
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. /20:

FLS. j
Hub

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 16 de maio de 2022, procedeu-se a abeitura do Processo Admi

nistrativo n** 1605001/2022, que tem por objeto a Contratação empresa

especializada para confecção de barracas para realização de eventos

da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planeja

mento de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bon

fim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 16 de maio de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTUR/\ MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
CNPJ: 06.I84.253/(>Ü()l-49

Si(e: httns:/Avww.Dedrfints.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras '

Prezado Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, terdo por objeto a Contra
tação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos da feira do em
preendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA, para que seja realiza
do as cabíveis providências necessárias, conforme as especificações e ilustrações em Anexo.

A aquisição do objeto atenderá às necessidades da Feira do Empreendedor, visando a
percepção da oportunidade dc negócio local, com efetivo potencial para geração de emprego e renda,
oferecendo ao público produtos e serviços em geral, a mesma tem por objetivo estimular a autono
mia financeira dos empreendedores locai^. possibilitando mais uma alterativa de renda para um im
portante segmento de nossa economia C Miiposto pelos empreendedores dos mais diversos ramos
atividade. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa para a confecção de barracas perso
nalizadas. a fim de estruturar para efetivação do funcionamento semanal de maneira plena e satisfa
tória da Feira do Empreendedor do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras (MA), 16 de maio de 2022.

Pedro Thiago Ferrei^Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: planciaiiientof5)Dedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MA RANHÃO )Rut

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httr)s://w\v>v.nedrciras.mn.gov.br/

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos
da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Barraca com adesivos personalizados conforme
segue em anexo. Material em aço inox, tipo bar-

Qj raca feira do empreendedor: altura do balcão:
83cm: altura total: l,95mis; cofriprimento; Im;
profundidade: 50cm; largura da cobertura supe
rior: 40cm.

UNIDADE

Unidade

lUANTIDADE

Comprimento; 1 m

:n Profundidade:50 cm

Pedreiras (MA), 16 de maio de 2022.

Pedro Thiagb Ferreira/kaposo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
E-mail: planeíamei-itQffljnedreiras.ma.aov.br

Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: https://wH^'.pedrciras.nia.gi)v.br/

PEDREIRAS/MA

Proc ' /202_j^
FLS

Rub -f

DESPACHO

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Nesta

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, para realização de
pesquisas de preços referente ao Contratação empresa especializada para confecção de barracas
para realização de eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Plane
jamento de Pedreiras - MA , estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços
com seu respectivo mapa de apuração, realizados as devidas pesquisas de preços de mercado atra
vés do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue era anexo o relatório dos preços com
seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 17 de maio de 2022.

jjiío-b id W-o
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fedreiras/MA
E-maü: comDrasMpedreiras.ma.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIHAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49

Lucas Hibeito Oliveira

Hiín.irtamcr-.To Diretor do Oepanarnento de Compras

Iproc- Lia:ú2i2-L'20
Ifls S

—CEKItFlCAOO—I

oflvoijuaaa —

Relatório de Cotação: Contratação empresa especializada para confecção de barracas pera
realização de eventos da feira ao empreendedor, junto a Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras - MA

Pesquisa realizada entre 17/05/2022 09:54:23 e 17/05/2022 09:55:44

F.ilTtonformifladc com a Insinição Normativa N» 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos- Preço rralculodò com base na média antmética de todos os preços
ssteciorsdos pelo usuário para arpele determinado litm
i>ii\fyf7nei'vrn'Vlof*y'eirraH'6SdrO/d}julnetÍe!01>,K>Arti!oS', 'A0esiiuit3depnçcese!im$ai>ato3dacmiixu'vn!o^eeivcnflHOi/-MétMBmilBmuai$ilicft>/xfíe

lifimiçiaai -nw «h-tiíSi "

l) fiarratá para eVentos da telra do etnpreendedor

«maço trax comlianner personatizado

Preços Quantidade Percentual Estimado Toinl
Estimado , , .

Calculado

3  &0 Unidades RS 1.528.44 (un} RSl.528.44 RS76.422.00

Detalhamento dos Itens

Valor Qlobal: R$ 76.422,00

liem 1: Barraca para eventos da feira do empreendedoremar^o inoxcom banner personalizado

Preço EStímado'RSt 528.44 (un) Percentual- PrcçoKsiimndo Calculado; RSI 528.44 Médli» dos Preços OblidasrflS t 5284.^ ^

Quimlldadc OescfiçSo

EUUntdades Barroca em aço irrax. tipo barraca feira do empreendedor altura do balcão: 83cm; altura total. t.95mls: comprimento; tm:profun

diilade.SOcin; largura da cobertura superior; 4Ccm.

Cbservaçfio

Prcçii (Compras Governamenlais) I; Média das Propostas Finais «S I 72B.6S

ITC l4rr

.Qrgâo; .PHErEITURA MUNICIPAL DE JOAOMONLEVADE/MG Dota; 14/12/2021,D8:3Q

Objeto; aEGISTRQDEPnEÇOSVISANDOAQUlSlÇÃODEBARRACASPARAFEIRAUVRE Modalidade: Pregão Eletrônico

□E JOÃO MONLEVAQE. destinados so atendimemo ds Secretaria Municipal de SflP; NÃO
Asstslôncia Social.. Identificação: N»Preg5o:6I2021 /UASO:884723

Loic/ltcm; /I

Ata' UnkAia

Adjudicação; 17/12/2021 10:35

Homologação: 05/01/202215:31
j  Fome: wwwxompras90vernarTwn«iS:gov

.br

S^a Ruintórlo gerado no dia 17/05/202210:00:58 (IP: 20U.14.57.19S)
Codigo Validação: u|9DI.Í^6pm%2fBD300eDH"VBrnbNKgfrTni0OtídTjOJgWniluwXylierTtbHNKA3ZeQ6z11%2fJrMWe5Kl8H3d
niip f/wv.w.bancodeprecos.eom.br/CertjricadoAulunlícidaOe?

a&t&i lokcn=ui9DLPea26pm%2S2lBD3O09O8hVambNKgfmuQaddTlQJ9WmluwXyflambHNKA3Zfia6a1l%2521JrMWe52da%263a



Descrito! Barraca completa Barraca completa de com balcaoriomsi conforme

espcdlicat^ Carsctcristlcasadicionais:-Modelo Barraca (tesmoniáve! com
fechamento rms 4 |(|uauo) laicrsic com porta e balcão de feira- Meddas

aprowmadas: Entre 2.00 xZOOcma 2J0*3.20 cm • PesoaproiL: 40 a 50 kg-

Alwjra livre aprox. minirro de 1.90 cnv Altura total epro*.. rninpmodeZSO cm-

Armação; Tuiso InduBlrial com reforço naa laterais- Ferragem; Aço carbonpo.u de
oualidade simitaf Material da lona CICAP ou sírmiar de qualidade superior e

irtipermeavel-Porta Giratdriacomtrava-Pintura-fpoíi-CordaIcna Verróelha-

Balcrlo de Feira frontal com tto min-mo de 30 cm de largura

CotMat: 19007-BARRACACCMPLETA

rVfeüRElRASrMA I
Proc. MVaL/202Í_|

QuamidQdi:pjOg_ £

RAZÃO SOCIAL DO FORNECLDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

05-350.687/0001-09 BOA ERA COMERCIO E SER' 1C0S LTDA

•VENCEDOR*

RSI-lS-j-OO

Marca BRT

Fubiicartie' BSI

Modelo: aARPAtV» COMPLETA

Oi-serição: BartacHeompleiade feira com faatrfc Ironisl conforme est>«:lflea;8e9CaraoterteiicModiciior)Bis: -.Madela Barraca desmontâvet com lechomento
nus 4 (nustro) isleials cam pena e tuIcSe de leira - Medidas apraiimadas: Entre ZOO t ZOO on a 3,20 x 2.20 cm -Pese aprox. 40 a SO kg • Altura livre sprexu m
nimo de 1.90 cm-Altura totel iiproi-mihlmode2^ cm-Armação: Tubo induoitlal com reforço nas laterais-Ferragem'.Acocaibono ou de qualidade similar-
UoteriaJ da lorut CICaP ou similar de qualidade supencre impermeável - Porta; Glratbrta cam trsvs - Pintura; Epd» - Cor da lona; Vermelha ■ Balcão de Féra Irn
ntal com no mkiimo de 30 cm de 'largura

Estado: Cidade: Endereço;
BA Salvador AVAFFtANI{>PEIXOTO, II-t4

Nome de Conta»;

Brivaldo

Telefone:

(n}3azo974

Emall:

biioloosS-tioimali.cam

05.626.958/0001 -06 VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LON.kS LTDA RS 1-199.70

Mrtrci»- Visual

Fabtirraiue: Visudl Triiidas

Modelo Suruca/Nacional 2031

Ucscnção: Barraca completa de feita com balcão frontal conforme espeóricaçôefiCarBeterfsucasadietQfiais: - Modele Barraca desmontávei com Icchamenio
ti.is«(quatroj Inleraii com porta c lialcâo de leim -Medidasaoro«rrnadas:Entrc 2.00 xZOO em 8 220 * 120 cm - Peso aprw, 40 n 60 kg-Alturn livre apro*.; m
aiimoilv 1.90 uri Aluira total aMmiL;mlmmoOo 2,80 cm-Arnisçaa-Tubo intIUâlfinl com reforço nas laterais-Ferragem; Açoeartwnooudp qualidade almilar-
Mstuial dalumi CICAP p-.i plniilsr do qualidade supcrure imncimr.-pvel-Porta Q.rau>tiacom trava-Pintura Epúxi-Cot da lona Vermelha-Balcão de Feita Ito
ntaleumnpminjinode 30 cmdclargura '

Estodo Cidade: Endereço

Cip COrãhiB AVPLlKTQLUDOVlCO.JãlO

l,ome de Cometo.

tíaytme tressy Garcia OJivdra

Telefone &nall;

(621 3266-6633 llsilacocs^visualterulBs com.lir

10^62.669/0001-0.0 AIAU EVENTOS EIRELI RS1.520.00

Marca: aluban

Fiibricaniu: At.i;QAN EVENTCS

Modelo- BARFAt;ft nF FEIRA

Desoriçâo; Barraca complete de ferra com balcão Irontal conforme espeeificsçdes Ceractenstrcas adicionais.-Modelo: Barraca desmontâvcl com teotiatrenlo
noí 4 (quatro) laterais «m porta e baicôo de feira - Medidas aprorimadas- Entre ZOO x ZOO cm a Z2D * ZZO cm - Peso oproí 40 a 50 kg - Altura livre apto* m

immo dei,90 cm-Altura loinlapro». mfnimodeZSOem-Armac/iO'Tubo inBuati-al com relorçonas laterais-Fertagein AçocQibonooudequ.ilidaile similar-
MalLUialdaioiia CICAP ou similar rfe qualidade nupcríoreimpeimeãvel-Porta Giraírtria com travo - Pintura Efroxi - Corda lona Vermelha-Balcão de F«ra Ira
«Uil coin na mílimo lie 30 cm de lattjijfaVAUDADE DA PftOPOSI A 80 (SESSENTA) DlASCOnRIOOS PRAZO DE ENTHEItATG (DEZ) DIAS ÚTEI.'} PRAZO DE PAC
AMENTO 20 (VINTE) DIAS MARCA- PHOPRIA MODELO: BARRACA DE FEIRA FABRICANTE: FASRICACAO PROPRIAPRISCEDEnCíA: NACIONAL GARANTIA 12 (
LIO/c) MESES

Endeieço:

RVANOMANÍS.553

Nome de Contato:

Oicidiona

Telefone:

(62) 32SB-7102

Emall:

gleidioiDla@)hoimalTxonT

2Z003.38e/0001-2B CRONO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO BRai

Marca CR

Fndricante; CR

Mnitelo- CR *
Di'5cnçSo;Barraracoinpleía.d9 feira com balcão fionialiro ormeespeciilcaçôes Cr-barcaca pers

Endereço;

R27.7T

Nome.de Contato:

VICTOR

Telefone.

(62)3964-0466

RS3.00D.00

Emsil:

gDiahisciono@gmail.com

Proç» (Compras GovGrnamimtals] Z Média das 3 Melhoies Propostas Finais

IK.IM

Órgão MINISTÉRIO 00 OESENVOLVIMENTO REGIONAL
CIA DE DESENVOLVIMENTO OOS VALES DO SÃO FRANCISCO E PARNAIBA

Data iS/n/202n0í)0

Modalidade' Pregão Etetrânico

SRP. SIM

Identificação N^Pregão 122021 /UASC.1950TS

0^0 RelDiòrto getBdo.nodla1.T®»2022 l.áMÍÔ (IP: 300iT<»:5T.19S)
Código Validação; t#DLF^2Bpm^EâQOeDehVBmt)Nl^uOQd(fnOJgWm)uwXyriembHNKA3ZBQ62t 1%2(JrMWe5imS6^3d
nitp//nww.bancodcpn}Cos.cam-l>r/ée>Wi»doAulenticidadB?

0f:&!& tokon^j9DLPEe26pmK2^D300âl^VambNKBfmuOOif<rr|OJgWmiuwXyl)embHNKA3Zs06z11%233rJrMWoS4d8%253d



Objeto: Forneâimentcãe máquinas, equipaméntos « niatenais deuso em atividades de

itriqaçso. squicuttura. pesca, paníficacão piocessamentode frutas, {abricaçâs

de tarnna, curie/costura e comercio de produtos da agricultura familiar, com

vistas a apoiar a estruturogàu de arranjos produtivos, em diversos murticipios. no

Estaco do Maranhão.,

ücscrlção; Barraca completa - Baitaca completa, barraca completa

CatMaL igGOT-aARHACACOMPLETA

■  pedreiras/ma

Lote/Item: /I2 Pmr. a)/ I2D2^2_
Ata: Link ÍSLS 2

Fonte: ww^if3lt^bnsatütetnaiBaaiaifeaSim=r^^
br

□uontídade: b

Unidade; Unidade

RAZÃO SOCIW. DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAI.

34.381.084/0001-72
•VENCEDOR*

METALÚRGICA PARK LTDA RS 1.300.00

Mnica' Visual
Fnbiicanle VisualTendas
Modelo SarraMi/Nseioni^2021
Descrição' Barraca de feira livrecom estmiursiubulargatvsniadadamontávei.iwmplela.mlnirTiodereZ/B'de 2,01) sI.SQmx 100 (aiiura pá direito) com c
otiertuta«n2apu3s, com titimUrcntol de.O.SÓm, bancada 8uiMrio!0,7pin>S.00m a 0,90 m de oitura com quatro dIvIsOep, com fundo em tela getyoniuda co
mmalhaEte2cmeFionominlmon*l2. Suporteinfariorcom doía lubosirensvefSDisa 15 cm de altura obalnoda bancada esacofs em lona encerado para tron
sporteds estrutura spos desmoniágem. Celtertuia e proteção nn& 2 laterais e frente a aliura da eancsda supertcr. em lona cora espessura mínima de 0.4 mm li
aiiãda.-citmlmenieruiscoiasãáile branco, antichama, lar ■ .nada sintédce.abasedePVC.c/irarnainiema«T>nyion,comsistemaileluraçãoR3ferrag< tie
cMia de lao 40 x 30 cm em teta galvanizada, Logomaroa da uOOEVASF em adesivo branco leitoso, aplicados na oarte frontal, com soldagem eleirònica ou co
in impressão digital na lunu

Falado: Cidade: Endereço:
GO tklSnts. ROOCAFE.647

04.Mfl.235/OG01-39 MltLSViUM- COk^RCIO E DISTRIBUIÇÃO LTOA

Marca. TCuDOSvISON
Fiibricontc: tOUlDSVtSON
Mcucio: i tn.oosyisoN
Descrição OatraLacsi>tD'«la.barraca completa

Teltíone'

(62)3331-5928

RS 1.450.00

Fslodo' Culudc Endereço:
MG liheratia RaiJinlNDLUlZDACDSTA.280

10.862658/0001-00 AIALA EVENTOS EIRELI

Nome de Contato

IVO GOMÇAiVESBEZENDE JÚNIOR
Tclelone: Emall:

(3413321-S344 tonBilíie3ende(§m£t:ite.com.Br

RS1.620.00

Marca: ALÜBAN
lubtlcantc.-AlüQAN EVENTOS
Modelo: BARRACA DE FEIRA
Ocscrição- Barraca de feira livre com estrutura tubular galvanizada dcsmeniávcl. completa, mlrunio de 1' c 7/S' de 2.00 x 2.S0m a 104 (altura pd ttiielto) com c
oiiertuia em? Águas, com beitairrenial de O.BOm. bancada superior O.7Qmii3.Q0m a 0,90 mdealiLra com quatro divtsbes. com fundo em lata galvanizada co
m mBihade?cm eflo nomlnímoft*l2. SuponelnrerioicomidoietubcstransversBlsálS cm do altura abaixo ds bancada e sacola em lona«trcerada para tran
stione da estrutura apâstíeartwmagem.Coberturaepioieçf- n8s2loterais efrcnieàsiiuia do bancada superior, em lona com espessura mínimo de 0,4. imll
fittodaverlicalmenie nos CDiesazule bronco. cniicbamB lerr. nado siniifiico. aboscdePVC.c/tremainlcinoem nyton.com sistema de fixação na ferragem e
cesta de iMu 40 1 30 cm em tela galvanizada Logomarca da CODEVASF em adesivo branco leiloso, apncados na pane fionlal. com «oídagem^elrdnlca ou co
in impressão digital na Innn VALIDADE DA PROPOSTA:'60 (SESSENTA) DIAS PRAZO DE ENTREGA 60 (SES^NTA) DIAS PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DRINTA)
DIAS MARCA AlUBAN MODELO. BARRACA DE FEIRV BARRACA FABRlCANTt ALIJBAN EVENTOS PROCEDÊNCIA NACIONAL GARANTIA i2 (C)OZE) MESES

Endereço
nVANOMANIS. 553

Nômade l^ontato.

Glculiana
telefone;

(62)3298-7102
Emaíl:
gleidiBia!a@>noimail.imm

05,350.687/0001-09 BOA ERA COMERCIO E SERVICOSLTDA

Marca 3Rt

irubticenle. ÍIRT

Mnilelc BAHRACACOMPLETA
Doscriçãii: Barraca compleia. barrai» compima

Cidade: Endereço
Salvador AVAmANI0PEiXDTü.1144

Nomede Coniaio:
Rrivsido

RS 1-634.00

Telefone;
(71)329745574

Emall;
brtaldòs@hptmBii.cam

11.852877/Q001-27 MCSDELIMARiXíS RS 1.700.00

Mnrcs' BMBOX
Fabricante: DMSOX
Modelo: DE FEIRA
DoBcrição; Barraca ds feira Ivceeam estrutura Tubular gaivaoizada desmentavel. completa, mCnimo da 1* a 7/B'delD0xl50m viOO(oltui3 pe direito) come
obenura em 2 águas, com bettal frontal de QSO m. bartcada - ipenor 0.70mv2.0Dm á 0.50 m de altura com quatro divisães, com fundo em tefa galVanizad. co
in malha de 2 cm e fio nominImQn* 12 Suporte inferior com Joi: tubos transversais á 15 cm de ahura abaixo da trancada e sacola em lona encerada para tran
spqrie da ralniturs anOa dcsmontagcrr), Cobcrturu c proteção nas 2 laterais e fronte ã altura da banrrado supcnor. em lona com espessura mínima de 0.4 mtnil
urradaverpcuinientenas cures Bzule branco.aniichama. laminada ainiéucaa boscdePVC.c/ iramainletnacmnylon, com sistena de fixação na ferragcrne
ceata de ll>o 40 x 30 cm em teta galvanizada. Logomarca da CODEVASF em adesivo branco leiioso. apllcsdos na parte frontal, rom soltjagem elcirdnrca ou co
in impressão digital rts lona

Cidade:
?âo Jose de iUbantar

Entlcreço:
H PROJETADA. 02

Telefone
(8fi) 3326-7426

Emall;
cOfitereialglobex^tiotmBíi.eam

04.801,338/0001-35 GUSA COMERCíO, REPRESENTACOK E SERVIÇOS LTOA RS 2.000,00

FleialánageTadonodls.17iKâ^10ÍÓ0'j8(IPi20O.14.S7.195)
CodigoValida«do;(g90U>Ea2epnilUJBD300BOBh1^mtrfA^uOOddT)OJgWm|uwXyriembHNt<A3Ze06z11%2(JrMWaSzdS%3d
RRp //www.bancod^csM^cóm.biyCertiflcadQAutantlddada?
toKenmij90LPEe2^K2S^3C>eéOsllVarnbNK9(niuDOddTIOJgWmjuwXy1)GmbHNKA3Zea6z11%252rJrMWe5zd8%2S3d



-pgÕBÉiRÃãíMA
1 proc. hJ}

3P0STA FINALCNPJ flAZÃÒ SOCIAL DO FORNECEDOR 1,1^ VALÜBSjfceflOPOSTA FINAL
Mnros: Gusa da Brdsil

Fs&tlcanie GusadoEFiA&il

Madclo' 3oir;ica par» («na llvte
Üescriçào: Harfacodu lairalwrücam estruturaItitiularqalviiniíodndísmcwiéval.comoletD. mínima de l*e 7/6" de 2,00 x2.50m x 2,fiO (altura crddiríitojftcrnc
rbviIuiasin2.1dua'i.cpmb'!tioHrontnl0e050rti oancada inenor O./OnuZOOmà 0.90 mdc altura com quatro divisões, com fundo cot tela çolvaniad. r.o
m riia1hade'2cmelinnorr,(nimon»12 Suporte infcrier com dorsTufccsuansvwsais (i IScmdealtuíSBbamodabartcadae sacola em looa encerada parritrao

sDorteda euKuiLira auos desmontasm, Cobertura e piuleqbo nas 2 laterais e Ireriea riiluta da bancada superior, em lona cuip espessura mínima deO.4 mrn il,,
straüa ve.-tii;almefltO(ias coreu aculebtnnco.anticnama. laminada sinli!tico.a Paae de FVC.c/tr.tma interna cm nyhtn. rom sistema de fixação naferraqcm e
i'! íi,iile!iio40«30cnieiT tela galraniziida. lo^narcadn CODFVASF em adesivo branco Iciloso, aplicnitosítaparie frontal, com soldatiem eletrônica ou co
m imprcs-sÃotfiflital n» lona, mares Gusa do Brasil,

Cidade

Tettnina

Endereço

BRIACHUEIO.3334

Telefone

(S.6) 6S2S-a593

Email:

yusadabrasiTi^maiI.com

31070.3B7/0001 -OI LIFE COMERCIO E SBWICOS • SHEU

Maiea: SHamon

rabticantc. SdAMON

Modelo: BARRACA EBRA

Descrição: Barraca cornplela, barraca completa

RS 3,000,00

Endereço:

Ayi36.T97

Telofone;

(62)3092-7035

' Email:

aseoftB5S<s«eriaiSomaltieam

Preço (Compros làovcrnarncniDis) 3: Mediana dos Prop sias Finais

rne- !Air í^ag-VtiSjeiVA-^xitV.W

Orçflo: MINISTÉRIO OA F.DUCAÇAO
Universidade Federa! de Roraima

Objeto: Aquisição de 40 bptucas - tipo barraca tio 'eira. pora atenderão Instituto

insiitiran da Formação Superior indicjena da UFRH

Desrsrlçio: Uariaqa completo - SARRACA COMPLETA CARACTERfeTICAS «3IC10NAIS
BARRACA COM BALCÃO EM AÇO INOX. TIPO BARRACA OE FEIRA BAcCÃO
FRONTAL ALISOCM, LARGURA MIN'20CM BARRACA TAMANH01,50X1,60M,

ALTURA Mft4t2M. ESTRUTURA TUBULAR GALVANIZADA ÜESM0NTÃV61,

TECIDODA COBERTURA REFORÇADO E IMPERUEAVEL, LATERAIS E FRENTE.

MESMO MATERIAL DA COBERTURA COR COBERTURA. FRENTE E LATERIAIS,

COR DIVERSA

ColMat. 19607 ' BARRACACOMPLETA

Data: 26/10;2021 1000

Modalidade: Pregão Eleuãnico

SRP: SIM

Identificação: N-PrBgao:232021 /UASG.1540fi0

Loie/llem: /I

Ata: joiiAia

Adjudicação: 25/ia'2021 1455

Homologação: 08/11/2021 1817

Fonte: www:comprasgovemamerttais,gov

br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

05.350,687/0031-09 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

RS 1.187,00

Matea: BRT

Fabricante: BRT

Modelo: BARRACA COMPLETA

Descrição: BARRADA COMPLETA CARACTERlSTICASADICIONAlS BARRACA COM BALCÃO EM ACO INOX. TiPO BARRACA 06 FEIRA BALCÃO FROtíTALALT
QflCM. LARGURA MIn 2IK;M. BARRACA TAMANH01,S0X1,50M, ALIUHA MÍN:2t.I, ESTHUIURA TUBULAR GALVANIZADA OeSMONTÁVEL, IBCIDO DA COBtRIU
KA: REFORÇADO E IMPERMEÁVEL LATERAIS E FRENTE MESMO MATERIAL OA COBERTURA. COR COBERTURA. FRENTE ELATERIAIS COR DIVERSA.

Cidade: Endereço;

salvodoi AV AFRANIO POXOTO. 1144

Nome de Contato:

erivaldo

relefone

(71)3292-0974

Email:

bnoldosgrhoimail.com

29 220.447/0001-68 BC AGRO COMERCIO BRELl RS 1.300.00

Mnrcfl" ProDiin

Fnbtlcanle Piõ[Wls

Modelo Propna
DoBitfiçSo; BARRACA COMPtn A, BARRACA COIvtPIXTA CARACTERISTICÁS.AOiàONAtS aASRAeAGOMflALCÃQ.EMAÇOlNOX.TIPO BARRACA DE FEIRA
BALCÃO FHüHTALALT9DCM:LAHGURAMÍN:'20CM. BARRACA tamanho:. T3OXT,60M. ALTURA MÍN.2M, ESTRUTURA TUBULAR GALVANIZADA OESMOtíT
AVfl. lECinO nACORFHTURA RFFORÇADO EIMPFHUEAVfl. I.ATERAISE FRENTE MESMO MATERIAL DA COBERTURA. COR COBERTURA, FRENTE E IATE
RIAia COR DIVERSA.

Cidade

Rio do Sul

FnOureçp:

fiODBR470. B35Q

T-delone.

(• 13522-2278/ (47) 3531-4902

Email;

finpnceirn®beritecsementes nom.tw

05.626.958/0001-06 VISUW. INDUSTRIA E COMERCIO DE LONAS LTDA RS 1.379.00

agi^H Rclatúfio gerado na dia 17/05/2022 10:00:58 (IP; 200.14.57,195)
Código Volidaçãa: ujgDLPEe26pm%2f8D3O0B0ghVambNKglmu0QddTjOJgWmiuwXv1]emt>HNKA3ZeOS4l i%2fJrMWe5zda%3d
hitp//wivw,bancodeprecas.com.t3r/Cenl5csdoAutentieldade7
loKon'u|gDLPEa26pm%2S2fBC>30ÓeDãhVambNKg(muOQddT|03aWm|uwXyEembHNKA3ZeQ6zn%252IJrMWeSzdBK253d



IDA PROPOSTA FINAL

t  pÍDREIRASMa
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CNPJ RA2Ã0S0CIALD0F0RNECED0R .. VALOR DA PROPOSTA FINAL

Mofcs: visuul

rnbficante VitiviBlT«ndK

Modelo clo"a<^/f4ociofial2Q2l

DíSCfiçSo: QAHHACA COMPLCTU-CARACTEnfEIICAS ADICIONAIS: BAfiRACA COM BALCÍO EM AÇO INOX. TIPO BARRACA DE FEIRA BALCÃO FRONTAL ALT
'llWM.LAHCUHAMtN.JOGM. BARRACA IAMANH01,S0X1,5DM, ALTURAMÍN^M. fcSTRimJRATUBULAR GALVANIZADA OESMONtAVEU TECIDO DACGBEFlTll
nA.-REFORCAQ0E IMPERMEÁVEL LATERAIS E FRENTE MESMO MATERIAL QA COBERTURA COR COBERTURA FRENTE E LATERIMS. COR dVEHSA.

Cntade Cidade: Endeieço: Nome de Contato.

00 QolAnIa AV PEDRO LUOOVICO, 381.0 Knyaiic KossyGaralD Oliveira

94.026,e-tó/OOOT-80 EMSLOURENCOEIRaí

Telefona; Eiriall:

(62] 32564633 llcItaGoea^viaualtendss.com.br

Marce: Snllus

r.ibrlcanlv. EdeSLourenca Elreli

Medelo: BiiicaM de Feira

Descrição: BARRACA COM^ETA CARACTERÍSTICAS AOICfONAIS- BARRACA COM BALCÃO EM AÇO INOX. TtPO SAHPACA DE FEIRA BALCÃO FRONTAL ALT
•lICM.LAHnURAMíN.ZOCM. BARRACA IAMfiNH0T.BQXI,6ÜM, ALI URAMlN2M.E.STHLrTURA TUBULAR GALVANIZADA DESMONTAvEl TECIDO DA CQBEFftU
MA.-HtFOflÇADO E IMPERMEÁVEL lATEHAlSE FRENTE: MESMO MAIEKIAL DA COBERTURA. COR COBERTURA FRENTE E LATEHIAkR.COH DIVERSA.

Cidade;

Boa Visto

Enilcreço

AVWARIQ hOUEMDE MELO.AOSF

Telefone:

(B5)BT TMBOB

M.0,30.329/0a01-gs JM TRANSPORTES, COMERCIO E SERVIÇOS EIREU RSl.544.00

Marca: AL5A

Fabricante: ALSA

Modelo: Bw'
Ueacrição: BARRACA COMPLETA BARRACA COMHLE TACARACIERlSTICAS ADICIONAIS. BARRACACOM BALCÃO EM AÇO INOX. TIPO BARRACA DE FEIRA S
ALCÃO FRONTAL ALT9CICM LARGURA MlNlZOCM-BAnHACA TAMANHO 1.50 X 1.50M. ALTURA MINSM. ESTTILfTURA TUBULAR GALVANIZADA OESMONTÁV

EL TECIDO DA COBERTURA REFORÇADO E IMPERMEÁVEL lATERAIS E FRENTE: MEaiO MATERIAL OA COBERTURA COR COBERTURA, FRENTE ELATBTtA
IS.COROIVEflSA,

Cidade;

liaoema

Endereço:

RUA BEM TE VL 69

Telefone'

(95]9ll2-46Sa

Emsil:

jmrr20TBn@twlRtaiLcom

39.I27.21,6;0001-02 AFEMPiTEENDIMENTOSEII cÜ RS2.500.00

Marca: AF

F abrioanie: AF

Moitclo: BARRACA

Di'acrrç5o: BARRACA COMPl:ETA. CARACTERlSTlOAS ADICIONAIS BARRACACOM BAl.CÍO F.M AÇO INOX. TIPO BARRACA DE FEIRA BALCÃO.FRONTAL: ALT
TUCM, LARGURA MÍK2UCM. BARRACATAMANHDl,50X1,50M, Al TURA WÍN 7M. ESTRUTURA TUBULAR GAL.VAKtZADA OFSMONTÁVFL, TECIDO DA COBFRTU
PA- REFORÇADO £ IMPERMEÁVEL LATEBAISE FRENTE MESMO MATERIAL OA COBERTURA COR COBERTURA FRENTE E LATEBIAIS, COR DIVERSA

Clilade:

Aparecir.ls <lc Goiilnía

Endereço Trielortc 'Emall:

KJAHi.S/N (62)3952-1122 licitocBo^femprecndimantos.com

22.607.948/0001-42 ECS COMERCIO ESaiVlCOSLTDA RS5.0QO,00

Marca: Aplorin
Fabrlr^ntc; Apfoitn

Modelo: Barinca Completa
Descrição: BARRWIA COMPLETA BARRACA COMPLETA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BARRACA COM BALCÃO EM AÇO INOX. TIPO BARRACA DE FEIRA
BALCÃO FRONTAL ALT9DCM. LARGURA MÍN: 20CM. BARRACA TAMANHO 1.1.SOXIJQM. ALTURA M(N.2M, 19607 Unü 40 1.SA4.33 61.773^0 ESTRLjnBA TU
(lULAH GALVANIZADA DESMONTÁVEL TECIDO DACOBERTUR.A REFORÇADO E IMPERMEÁVEL LATBIAIS E FRENTE MESMO MATERIAL OA COBERTURA, C
OR COBERTURA, FREtíTE E LATERIAIS COR DIVERSA.

Cidade,

SÜOUO»!

Endereço:

RMATIASKAaUCHI,234

Tefelorw;

148)4115-6268

Email:

admS)ecamaqulnas,com.br

BWjíB Rtrialório gerarto no dia 17(05/202210.00:58 (IP: 20014.57,195)
Ciidi9oValidaç,io ui9DLPEo26pm%2fBO3O0rf)ghVambNKç«lTnu0QddTjOJçWm|uwXylienibHNKA3ZeO62l1%2fJfMWoSíd8%3d
niip //wwM.bançodaprecos.com.br/Cenlficado/Luianiitidadar

SSSiSX iokon=ui9OLPEe26iJ(n6L252fBD3O0eDahVambNKgfmii0Q(lc.j'jOJgWmJiiwXyflambHNKA3ZeQBz11%252fJrMWe5zd8%2S3d
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ATENÇÃO O Banco <le Preços e u/m solução tecnológica que atende aos páfémetras depesquisa dispostos em Leis vigentes Insiriições Nomialivas,
Acórdãos fíegulanie/ifos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamenlai.í complementares e sites de domínio ampto. o

s/stema não é comuderado uma fonte e. sim, um meio para qtv aspesquisas sejam reahaadas de forma segura, ágil e e ficas.

PteçQ estiiiVrido da iiem calculado oela tóirnula Media Arliméiica dos preços obtidos:

Item 1 - Barraca para eventos da feira do empreendedor em aço inox com banner personalizado

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de ticitaçõcs bomologadas/adjudícadas no dia

14/12/2021. calculado pela fúrmula Média das Propostas Finais.

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Admii^islraçào Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

1 B/11/2021, calculado pela fórmula Média dasO Melhores Propostas Finais.

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
26/10/2021. calculado peta fórmula Mediana das Proposto^ Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação g aplica a média aritmética. A média (Me) é calculado somando-se todos os valores de um conjunto de dados
e dividindosc pelo número de elementos deste conjunto

Média das 3 Melhores Ptopcrstas Finais

- Capta as3 melhores propostas finais da licitaçao e aplica a média aflimétíca. A média (Me) é caicuíada somando-se todos os valores de um

conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste oonjúnio.

Mediana das Propostas Finais '

-Capta os preços Hnais da licitação c seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

E^SS Hclalòno Qcrado no dm 1710512022 10.00:58 (IP'200.14,57.195)
Cíidigo Valiclnçfio, ui0RLPEe26pm%2SD3O0eüBhVBmbNKafniu0O(JrirjOJgWmiuwXy^ambHNKA3ZeQG4l 1%2fJrMWe5z<ia"/í3d
nii[i:"wvtvi.bBncodeprvi:cis.coni.t»/CertirícacioAutenbcldsiIaV
lotón=üj9DLPEe2Spm%252tBD300oD9hVambNKgfmid)QddTiOJgWmiiiwXjfieínt)HNKA32fiQ5e11%252IJrMWB5zd8%2S3ií



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlns://w>vw.nedrt'jras.ma.eov.br/

DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana *
Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de
Pedreiras - MA. Solícito Infonnaçào sobre a existência de Dotação e Impacto Orçamentário para
procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitações constantes dos
autos.

Valor Total Estimado: RS 76.422,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais).

Pedreiras - MA, 17 de maio de 2022.

/.tenciosamente.

Pedro Thi^o Ferreir^-^aposo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-muíl: planciamentoíSpcdreiras.ina.gov.br

Página I de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Planejamento

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Planejamento, informamos que

existe dispotiibilidade orçamentária para confecção de barracas destinadas a realização de

eventos da feira do empreendedor, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Planejamento do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de

Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 17 de maio dc 2022.

Atenciosamente.

Francísca Bcítnrffanco Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Coinplemenlar n" IGI de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçanieniária Anual n"l 521/2021 de
23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamcmário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licilaiório, tendo como objeto a confecção de barracas destinadas a realização de
eventos da feira do empreendedor, visando atender à,s necessidades da Secretaria Municipal
de Planejamento do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário
abaixo;

ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Scc. Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.01 1 Gestão da Secretaria Municipal de
Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Origem dos Recursos; Despesa fixada
Valor da Despesa; RS 76.422,00
Fonte de Recurso; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos
Orçamento Municipal; RS 129.800.000.00
Impacto Orçamentário; 0.0588%
Orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento: RS 438.000.00
Impacto Orçamentário; 17,4479%

Conforme análise verificou-se que o pcrceninal de comprometimento orçainentário-
fi nanceiro é de 0,0588% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Planejamento corresponde a 17,4479%.

Declaramos que a referida de.spesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes,

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA./EM 17 DE MAIO DE 2022.

Atenciosamente. ^ /

Francisca BeatmTranc4^ilW Viana
Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: htti>s://w\vw.ncdreiras.mu.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para ds efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Compleraenlar n" 1Ü1/20Ü0 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa ao objeto Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realiza
ção de eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de
Pedreiras - MA. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras - MA, 17 de maio de 2022.

Atenciosamente,

Pedro Thia^ Ferreir^aposo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n" 7?, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: Dlanü.ameiUUL(7)Dedreiras.ma.£ov.br

Página 1 dc 1
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ESTADO DO IVUltANHÂO

PREFEITURA MUNICIJ'AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silu: littns://\v\vw.i>cdrc'iras.iiia.g(iv.br/

r-EDREIRAS/MA

. ■r.:- ' /202 f

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de even
tos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras -
MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Justificamos a contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor. logo a contratação do objeto atenderá às necessidades da Feira
do Empreendedor, visajido a percepção da oportunidade üe negócio local, com efetivo potencial
para geração de emprego c renda, oferecendo ao público produtos e serviços cm geral, a mesma tem
por objetivo estimular a autonomia financeira dos empreendedores locais, possibilitando mais uma
alteraliva de renda para um importante segmento de nossa economia composto pelos empreendedo
res dos mais diversos ramos atividade.

2.2. Desta forma faz-se necessário a presente contração de empresa para a confecção de barracas
personalizadas, a fim de estruturar para efetivação do funcionamento semanal de maneira plena e
satisfatória da Feira do Empreendedor do Município de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com
base em tal procedimento, foi estimado o,valor total de RS 76.422,00 (setenta c seis mil, quatro
centos e vinte c dois reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complemeniur n° 147. de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Re
ferência serão EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME
e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Fede
ral n° 123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte .sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública^3U representar prejuízo ao conjunto ou complexo do ob
jeto a ser contratado.

Rua Maoocl Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: planejamentor«''peclr&iras.ina.aov.br

Página I de 6



ESTADO DO MARANHÃO

PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htli).s:/Kvw\v.i)edrciras.nia.20v.l)r/

■EDRÊlRASíMA

I P 01 /202 ?

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
Ilcm Espcciricação

Barraca com adesivos personalizados con
forme segue em anexo. Material em aço

I  inox, tipo barraca feira do empreendedor:
altura do balcão: 83cm; altura lotai:
l,95nu.s; comprimento: Im; profundidade:
50cm: laraura da cobertura suoerior: 40cm.

Unidade

Unidade

VfllnrQuantidade Total Valor Total

1.528,44 76.422,00

4.1. ANEXO -1 (MODELO DA BARRACA PERSONALIZADA).

ftKlrclras

UM* CIDAOC O'P«CCM0C00aAl

Comprimento: 1 m

Profundídade:50cm

5. FONTE DE RECURSO
5.1, As de.spesas decorrentes deste Termo de Referencia correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Municipal de Planejamento
PRO.IETO/.ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

Rua Manoel Trindade, n"?*, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: plane,amentoMpedreiras.nia.eov,br
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6.1, A forma de fornecimento dos materiais, será mediante apresentação de requisição própria do
e.xcculor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no
verso carimbo em alio relevo e devidamei te assinada por servidor autorizado, contendo os seguin
tes dados;

a) Cliente: Secretaria Municipal de Planejamento;
b) informar a quantidade dos materiais:
c) informar o valor referente a cada material;
d) informar a data do fornecimento dos materiais;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. Prazo de entrega dos materiais será de ate 10 (dez) dias úteis, após emissão da Ordem de For
necimento da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações for
necidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. 0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do material, objeto deste Termo de referência, determi
nando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da
fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO »

10.1. O pagamento será realizado no praz.. máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimenlo da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666. de 1993.

Rua Manoel Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: planeíarnento^iv)pedreiras.tna.gov.br
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10.4. Constatando-se, junto ao SICAF. a situaçào de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do arl. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma \'ez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposib no an. 29. da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçào junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contraio ém execução com a contratada inadimplente no SIC.AJ. salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alia relevância, de
vidamente justificado. em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente opianie^clo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006. não sofrerá a retenção li -butária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

Rua Manoel Trindade, n® 71, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-ntaíI: i)Íanciamct}to'fI)Dedretras.ma,gov.br

Página 4 de 6



r-tOREIRAS/MA

/2Q?;'

/'9

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICíPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lj|tns://wmv.nedreiras.iiia.eov.hr/

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP. sendo:

EM = Encargos moralórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Ped^eiras/M.^.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos materiais adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos materiais
atestados.

O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
I

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITAN TE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA, durante
lodo o período de vigência da licitação, para reprcseniá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir. seu.s preposios ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto de

Rua Manoel Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: nlancÍamento@pcdreiras.nia.eQv.br
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contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas â aquisição dos materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato:

g) não transferir a terceiros, quer lotai ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar os materiais nos prazo.s, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
!) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇ.ÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se lúndamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei
Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, uiilizando-sc subsidiariamente as normas da Lei n"* 8.666/93 e suas
alterações e demais normas peilinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes. APROVO
o presente Tcmio de Referência e AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização
do procedimento licitatòrio. »

Pedreiras - MA, 18 de maio de 2022.

Pedro Ihia^ ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Rua Manoel Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
E-maii: Dlane<aniento'.(/)Dedreiras.tna.gov,br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal dc Planejamento, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 160.S001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertuia de processo liciiató-
rio na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item. lendo por objeto Contratação
empresa especializada para confecção dc barracas para realização dc eventos da feira do em
preendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento dc Pedreiras - MA, de acordo com
o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regu
lamentados pelos Decretos Municipais 003/2021e 005/2021, Lei Complementar n°. 123.'2006, alte
rada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidia-
riamente as normas da Lei n'^ 8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

I

Junto aos autos do presente Proces-so Administrativo n" 1605001/2022. na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo menor preço por item, o Ato de designação do Secretário Municipal de Pla
nejamento de Pedreiras - MA, PORTARIA n° 052/2022 - GP, de 10 de maio de 2022, conforme
segue.

Pedreiras - MA. 18 de maio de 2022.

Pedro Thiago Ferreira^poso
Secretário Municipal dc Planejamento

Rua Manoel Trindade, n° 71, CEP: 65.725-000, Centro —Pedrciras/MA

E-mail: Dlaneiainento'rt.Dedreiras.ma.gov.br
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Ano 10 - Edição N" 481 de 10 de Maio de 2022

Artigo 2° - Esla porlaría cnua nn vigor na dam du* siin
publicação, revogam-se as disposições ciu contrário.

REG1STR1--SE, Pl!BLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedrcírus - MA. 09 de mnio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

PrereilR Municipal

GABINETE 00 (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO: 052/2022

PORTARIA N" 052/2022 - CP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE FEDREIILLS -
MA".

A Pa-fcilu Municipal de Pedreiras. Hsladu do MnmnhOo.
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de siuis

alribiiiçOcs que lhe silo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. Pedro Tblngo Ferreira
Raposo, inscrito sob o CPF N' 001.049.993-81 e RG N*
1172851996 GEJSPOMA, para o Cargo dc Provimento cm
Comissão dc Sccrctáiio MaDicipal dc Planejamento. Inludo na
Secretaria dc Ptancjaiiiento, desta PrcfeiturD Municipal de
Pedreiras-M.A.

Artigo 2° - Esta portorin entra cm vigor na data de sim
publicação, revogam-sc as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreints - MA, 09 de maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

RESOLVE:

Artigo 1° • Nomear a Sr.' Rnissa Oliveira de Oliveira,
rnscrila sob o CPF N' 020.006.683-80 e RG N*1638.57920010
GJSPOMA, para o Coigo de Provimento cm Comissão de
Asscssoni Técnica de Plnnejanicnto, lotada tia Secretaria dc
Plunejameiilo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras -MA.

A^t^lO 2° • Esta parlaria entra em vigor na data de sua
publicaçAo, revogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 09 de maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DESIGNA: 054/2022

PORTARLA íN' 054/2022 - GP

-DESIGNA COORDENADORA DO SISTEMA NACIONAL

DE EMPREGO-SLNE AGÊNCU- PEDREIRAS".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas

atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1* • Designar a Sr.* Karíaiin}' de Sousa
Bezerra, iascriia soh o CPF N°003.411.703-2I e RG
N''C216538620D2-3, para o Cargo dc Coordenadora do Sistema
Nacional dc Eniprcgo-SiNE, Agéucia Pedreiras, lotado na
Secretaria dc Planejamento, desta Prefeitura Municipal dc
Pedreirus-MA.

Artigo 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Pedreinis - MA, 09 dc mnio dc 2022,

VANESSA DOS PRAZERES S.ANTOS
Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO: 053/2022

PORTARIA N* 053/2022 - GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DO ML7<ICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Moraiiliao. VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc
suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DESIGNA: 055/2022

PORTARIA N* 055/2022 - GP

"DESIGNA ATENDENTE PARA O SISTEMA NACIONAL
DE EMPREGO-SINE AGÊNCIA PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no wa de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei:

Assinado eletronicamente por José Andetson da Siba Uma
ÇPP.—.389.343 em 10fl35/2022 16:00:57 - IP com n*: 192.168.0.104
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JUNTADA DE PORTARU

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1605001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N" 042 de 07 de janeiro de 2021.

Feá-çiras/MA, em 19 de maio de 2022.

Wagnêrhtegueira^Leite^§iIvã "
OAB/D^n^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — PedreIras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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PORTARIA 11' 042/2021 - GP

'NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

[JCMTACÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS- MA".

A Prefeit.! Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas nlribuiçòcs que lhe süo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N' 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão de Assessor Especial Da Comi-ssão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5", 1 "c" da Lei Complementar N" 16 dc 30 dc dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 dc janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esla portaria entra cm vigor ua data dc suo publicação,
revogam-se as disposições cm contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração ; 41/2021 |
PORTARIA n®041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras • MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

■PORTARIA-nomeação: 42/2021 ♦ j
PORTARIA n® 042/2021 - GP
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este teraio. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA, Assessor
Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1605001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitanle: Secretaria Municipal de Planejamento
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Decreto Federal n® 10,024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho

de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021e 005/2021, Lei Complementar
n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as nomias da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos

da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de RS 76.422,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e vinte c dois
reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Pedreiras/MA, eòi 19 de maio de 2022.

WagnerNogucira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
E-matl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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Â Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Proctnador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n®.

1605001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto a

Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos da feira

do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA, conforme

Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados

pelos Decretos Municipais 003/2021e 005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela

Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiaiiamente

as normas da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedídras/MA, èm 19 de maio de 2022.

^AB/DF^-^.OST^
Assessor Especial da CPL

Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM:

Fabrícío Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras^VlA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITUILV MUNICIPAL DE PEDREIR/\S-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1605001/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n®
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021e
005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnte as nonnas da Lei Federal n" 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação empresa especializada para confecção de barracas para
realização de eventos da feira do empreendedor, Jimto a Secretaria
Municipal dePlancJamento de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
littD://www.llcitanpt.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: XX;XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

ORGÂO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria

Municipal de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XJOÍ/XXXX

O Município de Pcdreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento Menor Preço por Item, nos termos do Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de Julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/202 Ic 005/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamentc as normas da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes à espécie
e os exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeíro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as ImpugnaçÕes c consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidadè da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa dc lances; verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanct.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a c.scolha da proposta mais vantajosa para a Contratação empresa
especializada para confecção de barracas para realização dc eventos da feira do empreendedor, junto a
Secretaria Municipal dc Planejamento de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quairtp ás especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Scc. Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.

3. DO CREDENCIAMENTO.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔl^CA.

3.2. Ó cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hUD://www.licitanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação,-, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos regisüxis tão logo identifique incorreção oüaqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior podetó^enscjar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAOTT.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo_34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8,666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4J.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições dc participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU.Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES: ' ' ^ ..

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usu&uír do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produidrá o efeito dc o Ucitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditallcias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocoTTênctas posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXUI, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaboiada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, dc 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° c no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Ucitantc às sanções
previstas cm lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos dc habilitação exigidos no editai, a proposta iniciai conforme modelo do edital, até a data

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrclras/MA

E-mall: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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c o boiárío estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-sc-á automaticamente aetapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a se^ão pública do
Pregão, fícando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio dc lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalliada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações dó objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreÍras.ma.gov.br
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade cornos requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência.

7.2.1. A Ucitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.I.I. Também será desclassificada a Ucitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanliamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo dc licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licítante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao
último por cie ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença dc valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no oregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após ísso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do peripdo dc duração
da sessão pública.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
£-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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7.U. A prorrogação automática da etapa dc lances, dc que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peto sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe dc apoio, justificadamentc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens antctioTes deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro. ^

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevdecendo aquéle^que for recebido e
registrado primeiro. ■ '

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informadosi cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do lícitantc.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http://httD;//ww>v.licltanct.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmpresas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microemprcsas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC o" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microemprcsas c empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seiâo consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microcmprcsa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-ÜOO, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas c empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando ho

7.26. uver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem dc apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios dc classificação, dc maneira
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam âs regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposu adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmcntarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.31. Apôs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-OUO, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrclras.ma.gov.br
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instntçào Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão a° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexcquivcl.

8.3.1. Considera-se inexcquivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele rentmcie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas pu os indícios que.fundamcatanva suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, \WTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita c justificada do
licitante. formulada antes de findo o prazo, c fonnalmentc aceita pelo pregociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregociro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
e desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subilcns acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem ao sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregociro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreíras.ma.gov.br
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8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-á com a
verificação da(s) amosira(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo dc 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administr^ão todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em Ungua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção dc melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens nüo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, sc foro caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada cm primeiro lu^, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimcnto das condições de
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, e ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas - CHIS coco Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas - CNEP fwww.Dortaldatransparencta.gov.brA:

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-maiJ: cpl@pedrclras.ma.gov.br
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9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/coosultar_requcrido.php).

9.1.3. Lista dc Inidôncos, mantida pelo Tribunal dc Contas da União -TCU
IhttDS://Dorta[.tcu.gov,br/resDonsahilÍ7acan-puhlica/licitantcs-midoneo5A:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União
fhttDs://certidoes-anf.aDns.tcu.BOV.br/T

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante c também de seu sócio
majoiitário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as smçõcs impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parle das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará p licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitcm acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lo^ar êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) vá[ida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos de habilitação complementares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminbá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digitai.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpI@pedrcíras.ina.gov.br
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o lícilantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnte, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionadaparafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cai^o da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprcendcdor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, cora avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, oo caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto dc autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro dc Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFl^, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta a' 1.751, dc
02/10/2014, do Secrelário àa Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-Lei n® 5.452, dc 1° dc maio de 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa dc Falência, de Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n° 11, dc 05 dc dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Contercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no cxercicio social vigente, admitc-sc a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc Iei ou contrato social/estatuto social.
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9.10,2.5. Registrados ua Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Tcimos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total Passivo Circulante-)-Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante W l

'í >1
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverào comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo dc
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
PatrimoniaJ, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED COOTÃBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pela IN RFBn® 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.J 2. Atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
ou prestas serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso cm papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) conlTatos(s) e ou nota(s) fiscat(ais) a cie(s) pcrtincnte(s), além dc fornecer o(s)
endercço(s) atual(ais) do(s) contralantc(s) e o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja aprcscnudo confonne exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, sc for o caso, adotar outros procedimentos a fun dc aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fcdrciras/MA
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9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que. na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade físcal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como tnicroempresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificatíva.

9.15. A não-regularizaçâo fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitcmantcrior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-se outra microemprcsa,
empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concctlido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade dc analisar miouciosamcnte os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microcmpresas c empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante lepl.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fios dc pagamento.

10.2. A proposta fmal deverá ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcÍras.ma.gov.br

Página 15 de 39



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://wmv.pcdrciras.ma.gov.br/

PEDRE1RAS'MA

proc ifr<o^l J'20
FLS

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento amais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo àproposla de cn^ licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o >^or c os documentos complementarcs estarão
disponíveis na intcmet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase dc regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo dc no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, dc forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisão(òes) pretende recorrer c por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregociro verificar a tcmpestividade c a existência dc
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndomentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregociro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licltantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do rccoircnte, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusccliveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pennancccrâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
n^tc Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento dc recurso que leve à anulação dc atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o íicitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.,

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {"chat"), ou c-mail, ou dc acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do Íicitante manter seus dados cadastrais amalizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Íicitante declarado vencedor, por ato do Pregocíro, caso não
haja interposição de reciuso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homolog^ o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paia assinatura
ou aceite da Adjudícatáría, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.nia.gov.br
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15.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instnmicnio equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital c seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
d" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrcncías impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6° HI, da Lei o" 10.522, de 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc ale 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmeniarcs c, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se cm apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBLMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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17.2. O rcpresentaolc da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará eoi registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que fornecessário à regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A açao da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serâo aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
20.1.1. Multa por Descumprímento dc Prazos c Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
dc Referência, caracterizar-sc-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexccução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a ímaculabiüdadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do dcscumprimcnto do prazo estabelecido no subitcm deste
Termo de Referência, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
comidas no Editai, neste Termo de Referência c no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada em razão dc atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas cin lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses dc rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.
20.1.2.2. Não deve haver cumuiação entre a multa prevista oeste artigo e a multa especifica prevista para outra
inexccução que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa dc maior valor.

20.1.2.3. As multas descritas serão descontados de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município dc Pcdreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento dc sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descrcdenciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas á contratada serão registradas no SICAF c sistema próprio do município.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedrcÍras.ma.gov.br

Página 19 de 39



PEOREIRAS'MA

Proc. / o íiPf* / /202 2
p' ̂  ^1
Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.ncdrciras.ma.Gov.br/

20.1.2.7. A coQtratada nâo mcorrerá cm muita durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortulto, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administratíva nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 c da Lei o®. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Inexccuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato; " ■\
20.2.1.4. Coroportar-sc de modo inidónco;
20.2.1.5. Cometcrfraudefiscal;
20.1.1.6. Nãomantiveraproposta. ''
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que: ' í'
20.2.2.1. Fizer declaração falsa
20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitcm acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
Inadimplida, atê o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexccuçâo total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de inexccuçâo parcial, a multa compensatória, nõ mesmo percentual do subitera acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Mimiclpio de Pcdreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;
20.2.3.6. Impedimento de licitar c contratar cora a União, Estados c Municípios; com o conseqüente
descredcnciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de inidòncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III c IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando fhistrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Adminisffaçâo em virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar c contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada jimtamcntc com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referencia, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município dc Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade dc se tomar as devidas providências.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
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20.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o conlraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamcnte a Lei n" 9.784, de 1999.
20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o mimicíplo poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.2.15. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei d° 12.846, dc 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito nomial na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no scguimento regular dos processos administrativos
específicos para apiuação da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. At6 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema bttp;//www.llcitanct.com.br/.

21.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatõrio deverão ser enviados ao Pregociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via inlcmct, cm campo próprio do Sistema Portai LICITANET no endereço eletrônico
http://>v^vw.licítanet.com.br/.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fcdreiras/MA
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21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelò sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas ás impugnações e aos csclarecimentce solicitados, bem como outros avisos de ordem
gerai, serão cadastradas no sitio httD;//www.1icitanet.com.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantcs, seu
acompanhamento.

21.10. Não scrâo conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcres para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

22.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ala c acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins dc habilitação c classificação.

22.5. A bomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomla, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo iicilatório.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos ncslc Edital c seus Anexos, cxciuir-sc-á o dia do início e incluír-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendiracnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitaote, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Editai está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;littp:http://vTO'w.ticitanei.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpt@pcdreinis.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA c também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,,Mutiião -
Pcdrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanccerâo com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO lU - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrciras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

N Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port-n" 042/2021

Avenida 2^ca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/IMA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos da feira do
empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.

2. JUSTinCATIVA

2.1. Justificamos a contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos
da feira do empreendedor, logo a contratação do objeto atenderá ás necessidades da Feira do Empreendedor,
visando a percepção da oportunidade de negócio local, com efetivo potencial para geração de emprego c renda,
oferecendo ao público produtos e serviços em geral, a mesma tem por objetivo estimular a autonomia
financeira dos empreendedores locais, possibilitando mais uma alterativa de renda para um importante
segmento de nossa economia composto pelos empreendedores dos mms diversos ramos atividade.

2.2. Desta forma faz-se necessário a presente contração de empresa para a confecção de barracas
personalizadas, a fim dc estruturar para efetivação do fimcionamenio semanal de maneira plena e satisfatória
da Feira do Empreendedor do Município de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referência foi determinado
com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 76.422,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois
reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, cora redação dada
pela Lei Complementar n" 147i de 07 de agosto dc 2014, os itens deste Termo de Referência scrâo
EXCLUSIVOS a participação dc empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno
Porte - EPP.

3.3. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos 11 c 111, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver ura minimo dc 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas dc pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser conü-atado.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Item Especificação

Barraca com adesivos personalizados
conforme segue cm anexo. Material em
aço inox, tipo barraca feira do
empreendedor: altura do balcão: 83cm;
altura total: l,95mts; comprimento: Im;

Unidade

Unidade

IKHHEaiEHlIilHll Valor Total

1.528,44 76.422,00

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.nia.gov.br
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profundidade: SOcm; largura da cobertura
superior: 40cm.

4.1. ANEXO - I {MODELO DA BARRACA PERSONAUZADA).

PKl^iros
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Comprimento: 1 m

Profundidade:50 cm

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIMDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal dc Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6. i. A forma de fornecimento dos materiais, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Planejamento;
b) informar a quantidade dos materiais;
c) informar o valor referente a cada material;
d) informar a data do fornecimento dos materiais;
c) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. Prazo dc entrega dos materiais será dc até 10 (dez) dias úteis, após emissão da Ordem dc Fornecimento
da Secretaria Municipal de Planejamento dc Pedreiras - MA.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-maíI: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar eomo habilitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÃ>'EL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, cm seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do material, objeto deste Termo de referencia determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscdização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia c conta corrente indicados
pelo contratado.
10.2. Considcni-so ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993,

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia era que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no editai.
10.8. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente á emissão de nota de cmpcnlio e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
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contratada, bem como quanto à cxistcncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
DOS autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidadc, segurança nacional ou ouü-o de interesse público dc alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Ic^slação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123,
dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documcnto-oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, dc alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm porte, os materiais cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todos as condições necessárias ao bom andamento do fomecimcnto dos materiais atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
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c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer lotai ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar os materiais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Mimicipal de Pedrciras/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus eihpregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complementam". 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014 c Lei Complementam" 155/2016,
utilizando-se subsidiariaraentc os normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais normas pertinentes.

* A
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1605001/2022

Tendo examinado miouciosamentc as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é a Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos da feira
do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo dc Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

i. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta; RS.

\ 'i. %
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UTSIDADE )UANT. V. UNIT. V. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demals contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços scião prestados dc acordo com
as condições estabelecidas neste Edital eseus anexos, que conlicccmos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. XXX/XXXX.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, cm nome dc .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contralo(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n®. , c CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓUCOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUJVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA..
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1605001/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N» / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) ; E A
EMPRESA

O município de PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de . com sede na n® j , CEP:

.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato r^iesentado pelo(a)
Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n®,] ^ e RG n®

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n® , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 1605001/2022, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federai n® 8.666/1993 e demais normas regulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo dc Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuta-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / c encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. V. UNIT. V. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
00 orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo;

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. A liciiante credora, classificada era primeiro lugar, mensalmente, após o término do mês ou da execução
dos serviços, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA Junto ao setor de
PROTOCOLO e emitirá a nota fiscal de serviços em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS
com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fesé de lances verbais desta
licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima citada.
5.2.2 - Após o registro contábil da fase da despesa "era liquidação" o Setor de Compras do Município e a
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da
liquidação, a saber:

1 - Coordenador de Almoxarifado/Patrimònio - para proceder a conferência das mercadorias entregues no que
diz respeito a quantidade, unidade e demais especificações constantes na nota fiscal, atestando o real
recebimento da mercadoria como também deverá proceder os registros dos bens duráveis, quando for o caso,
para os quai.s emitirá guias de tombamcnto;
n - Gestor/Fiscal do contrato - para proceder a conferência da regularidade das condições e especificidade
dos bens c/ou serviços prestados/entregues pelo fornecedor cm conformidade com as condições da contratação
e conseqüente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens entregues ou os
serviços prestados atendemas especificações dispostas neste edital, nos termos do Ait. 63 da Lei n°. 4.320/64.
5.2.3 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanávcl, salvo cm caso de má-fé, o
credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua exigibilidade
suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica.
5.2.4 - No caso de Interrupção da ordem cronológica, o crédito suspenso será novamente inscrito na ordem
cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da suspensão da exigibilidade.
5.2.5 - O fornecedor será rcposicionado na lista cíassificatória a partir da regularização das falhas c/ou, caso
seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos
de liquidação c pagamento oponiveis à unidade administrativa contratante.
5.2.6 • No caso dc inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento de
liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado, o valor
inadímpUdo será retido do montante a ser pago ao contratado.
5.2.7 • Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e encaminhará
toda a documentação a TESOURARIA para fins dc pagamento;
5.2.8 A tramitação entre o protocolamento c a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo máximo
de:

I - Até o 15° dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos cujos
valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1° c 2° do item 16.1 acima; c,
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos.

5.2.9 As obrigações de pagamentos decorrentes dc contratos celebrados com a Administração Pública
Municipal terão como marco inicial a apresentação do dociunento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura),
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatóríos da manutenção dos requisitos
exigidos no contrato.
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5.2.9.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida cm favor da empresa contratada, será
efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada dc recursos no
prazo máximo de;
I - Ate o 5" dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores não
ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3° do art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 dc junho de
1993, com relação às obrigações de baixo valor.
II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea "a" do inciso XIV do
art. 40 da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.2.10. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outromais bem classificado,
custeado pela mesma fonte dc recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. Parágrafo único.
Havendo créditos certificados c não pagos em virtude dc mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivo fiscal adotarão as
providências necessárias á regularização do fluxo de pagamentos.
5.2.11. Havendo recursos disponíveis para solvcr obrigação dc natureza contratual c onerosa que esteja na
ordem de classificação c vedado o pagamento parcial dc crédito.
§ 1 O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação;
§ 2°. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I cll do item
4.3.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de substituição dc titulares da
conta bancaria da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a movimentação através desses.
§ 3°. O fornecedor que. por razões particulares, não dispor dc conta bancaria para recepcionar o pagamento
através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com recursos federais, este
será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa condição.
5.2.12 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemcnto da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tomada sem efeito, com
a conseqüente exclusão da lista classificatóría de credores.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dc lun ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajuslamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.

6.5- Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajuslamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o indice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajusiamenlo do preço do valor remanescente, por meio dc tenno aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8,666/93, o recebimento do objeto desta contratação será
realizado da seguinte forma:
8.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a prestação do serviço, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificações;
8.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e qxiantidade dc material e conseqüente aceitação.
8.2. No caso de consideradas ínsaüsfatórías as condições do objeto recebido provisoriamente ou apresentarem
defeitos ou violações, será lavrado Termo dc Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo
o serviço ser substituído, quando for possível.
8.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-sc nova
contagem tão logo sanada a situação.
8.2.2. O fomecedor terá prazo dc 24 (vinte c quatro) horas para providenciar a substituição do material, a
partir da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o Município de
Pedreiras/MA.
8.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo cm atraso na
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Editai, no Termo de Referencia e no Instnunento
Contratual.

8.2.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem
a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:
8.2.3.1. Entregar no prazo, local c horários previstos neste Termo de Referência ou seguindo os prazos
judiciais, quando for o caso;
8.2.4. O recebimento definitivo dar-se-á:

8.2.4.1. Após verificação fisica que constate da qualidade do serviço;
8.2.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades c especificações constantes no Termo de
Referencia e/ou com amosU'a aprovada.
8.2.6. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de IS (quinze) dias úteis, a contar do recebimento
provisório.
8.2.7. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-sc-á Termo dc Recebimento Dcfmitivo, assinado
por Comissão ou Servidor designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n® 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Secretaria dc Municipal dc Planejamento, através do servidor designado, que também será
responsável pelo recebimento e atesto do documento dc cobrança.
9.2. A gestão c fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados c designados por ato do
Prefeito (a) Municipal.
9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.
9.4. Ao tonmrcm conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão dc administração do contratante,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no. Termo dc Referência e na
Minuta dc Contrato, sob pena dc responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) Rcccbcr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seiis anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subsiituido, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

c). efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo ç forma
estabelecidos no Editai c seus anexos;

f) convocar a licitante vencedora, em conformidade com o Inc. XXII do Art. 4® do Lei N® 10.520/2002; o Art.
48 do Decreto N°. 10.024/2019; c o Art. 64 da Lei n° 8.666/93, para assinar a Ata de Registro de
Preço/Contrato e/ou a retirada ou envio da AUT0RI2^ÇÃ0 DE COMPRA ou SERVIÇO nas condições
previstas neste editai.
g) Proceder a aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas signatárias,
se for o caso.

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os serviços objeto deste edital, segundo as
necessidades e requisições das Secretarias Requisilantes.
b) Entregar o produto especificado na Requisição de Serviço ou documento similar, de acordo com as
necessidades e o interesse da Secretaria Rcquisitantc, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

c) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências
cditalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e propostos, as normas da Secretaria Requisitantc.
d) Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição ou readcquação do serviço que não atenda ao
especificado.
e) Prestar o serviço no prazo estabelecido, informando cm tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que
impossibilite assumir o estabelecido.
O Assumir inteira responsabilidade quanto á garantia e qualidade do serviço, reservando à Secretaria
Requisitantc o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
g) Comunicar imediatamente á Secretaria Requisitantc, quando for o caso, qualquer anonnalidadc verificada,
inclusive dc ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessárias,
li) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do serviço, seja
por vício dc fabricação ou por ação ou omissão dc seus empregados.

i) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço prestado.
j) Responder direta c exclusivamente pela execução do contraio dc prestação do serviço, não
podendo, cm nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pela supracitada prestação a terceiros, sem o
expresso consentimento da Secretaria Rcquisitantc.
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k) Efetuar a readcquaçSo do serviço considerado impróprio no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado do
recebimento da notificação ou aviso.
[) Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securítários e outros
advindos da execução do objeto, de fonna a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e
responsabilidades.
m) Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a
causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de prestação de serviços
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes
providências:
- dedução de créditos da licilante vencedora;

- medida Judicial apropriada, a critério da Secretaria RcquLsitante.
n) Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 6.17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11. CLÁUSULA DÉQMA PRLMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
11.1.1. Multa por Dcscumprimento de Prazos c Obrigações;
11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caractcrizar-se-á atraso, c será aplicada muita de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2.0 CONTRATANTE, a partir do 10® (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecuçao total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20®^ (vinte por cento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimcnto do prazo estabelecido no subitcm deste
Termo de Referência, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referencia c no Contrato.

ll.l.I.S A multa aplicada cm razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
11.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa especí fica prevista para outra
incxccução que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, Judicialmente.
11.1.2.4. O Mimicípio dc Pcdreíras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades citadas, á contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento dc sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será dcscredenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, cm virtude dc caso foituito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
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11.2. Sanções Administrativas
11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ii° 8.666, de 1993 c da Lei n". 10.520, de 2002, a
Contratada que:

11.2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.

11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa , ^
11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitemacima.ficaii,5tyelte, sem
rejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas quo nSo acarretem prejuizos significativos
para a Contratante;
11.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre p, valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitcm acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar como Município de Pcdrciras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar c contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descrcdenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 c IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Adnúnlstração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município dc Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar c contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas á contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Tcnno de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade dc sc tomar as devidas providencias.
11.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obscrvando-sc o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamcnie a Lei n" 9.784, de 1999.
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11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do inlrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do unicipio.
11.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitantc,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de Investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

1 1.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguimo
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no scguimcnto regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos á Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISÃO.
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso D, da Lei n" 8.666, de 1993.
12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.
12.4. O tcnno de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Tcnno dc Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação dc inadirnplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos ca.sos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência ate 31 de dezembro do
exercício em ciu^os a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Fcdei^ n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. *
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, scgtmdo as disposições contidas ria Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

17. CL/ÍUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993,

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. Ê eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93,

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniraentes.

Pedreiras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR.' fVA GNER NOGUEIRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1605001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL
ASSUNTO: Contratação empresa especializada para
conrecção de barracas para realização de eventos da
feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise jurídico-fomial das Minutas de Edital e Contrato, a qual tem
por objeto a Contratação empresa especializada para confecção de barracas para
realização de eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras - MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório
apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações
posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com descrição
dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, termo de referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise juridico-formal.

I-RELATÓRIO ;

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos
do processo em epígrafe, a esta Assessoría Jurídica Municipal, nesta data, para
análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição
sucinta de seu objeto. Apensou minutas do edital e contrato do Pregão Eletrônico
com respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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tjÍDRÉÍRAS'MA

A administração Pública, via de regra, c, no teor do preceituado no Art.
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras c licitações, realização de obras e
serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta,
aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, cm todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, in verbis:

Art. 37-A Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei n" 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade iicilalória significa adotar um
novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do
princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento
ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade
de outra c a estruttrraçâo procedimental, a forma de elaboração de propostas e o
universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação cm razão do qual,
interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços,
pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para
satisfazer a respectiva modalidade licitatóría, conforme artigo 4°, Inciso XIII. da Lei
n® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licilatória.
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De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, slo cinco as
modalidades de Licitação: I - Concorrência; D - Tomada de Preços; lU - Convite;
rV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n" 10.520/2002 a instituição
das modalidades pregão presencial e pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n°
10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a
saber: "Art. 1° - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal
o" 10.024/2019.

Oulrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é
uma modalidade de licitação em que a disputa pelofornecimento de bens ou serviços
comuns éfeita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão è fazer-se a seleção do vencedor através de
propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este c um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem
por fulcro o preceiluado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por
se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatòria usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, 1, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi
artigo 14, art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à
espécie, da Lei de Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme
consta da autorização de despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende a
Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de
Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o
estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por
Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40, X, - quando da realização do certame.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrclras/MA
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Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n® 10.520/02 e Decreto
Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a
administração pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando
da identificação de eventuais vicios ou irregularidades, postura adotada para o
presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2® do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo
em anexo a minuta do contrato, termo de referência, modelo de proposta e
declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que
orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos
termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram
inviabilidade de participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas
após o certame, antes da contratação, havendo tempo hábil para que as empresas
declaradas vencedoras apresentem as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e
oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub
examine, face ás determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n®
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021, e
suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n®
147/2014, Lei Complementar n®155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem
prejuízo das demais providências necessárias no orbc administrativo, a juízo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo
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Único da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação - CP, para as
providências decorrentes.

SMJ.. E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicilante para
análise e deliberação.

Pedreiras/MA, 23 de maio de 2022.

Fabrieid^Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1605001/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n"
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N'' 028/2022.

BASE LEGAL

Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021c
005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei Federal n® 8.666/93 e

suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação empresa especializada para confecção de barracas para
realização de eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria
Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.Iicitanct.cnni.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
13 DE JUNHO DE 2022

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 14:00 (CATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria

Municipal de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mall: cpí@pcdreiras,ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

O Município dc Pedrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento Menor Preço por Item, nos termos do Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 dc julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021c 005/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as nonnas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie
e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://w^v>v.licltanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; vcrifícar e julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; c cncaminliar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 13/06/2022 às 14:00 (CATORZE HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licltanei.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação empresa
especializada para confecção dc barracas para realização dc eventos da feira do empreendedor, junto a
Secretaria Municipal dc Planejamento de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. O critério dc julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Editai e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Scc. Municipal dc Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.

3. DO CREDENCIAMENTO.

Avenida Zeca Branco, o® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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3.1. O Credenciamento é o nivcl básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔI^CA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httn://w\\nvJicitanet.com.brA

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgio ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET,

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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4.3.7. O presente edita! não prcvc as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição (Acórdão n°
746/20 l4-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos RI e IV do art. 1° e no inciso HI do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licilantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemcnle com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, ate a data
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c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, cntào, enccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaüaçào do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade cornos requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência,

7.2.1. A Ucitante que se identificar de alguma forma na planUha do sistema, terá sua proposta
desclassificada,

7.2.1,1. Também será desclassificada a Ucitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jtilgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Fregoeiro e os lieiiantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado dc acordo com o tipo dc licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os hcitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadaracnte, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo cora os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os Ucitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos Ucitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http;//littp://>vw\v.lÍcítanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utiUzado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microemprcsas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sc esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fun de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microempresas c empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mícroempresa e empresa de pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando ho

7.26. uver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação ao produto estrangeiro, O
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus às margens dc
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos iicitantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver ctnpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEIN" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O prcgoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complemcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°eno § 9® do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreíras/MA
E-mall: cpl@pedrclras.ina.gov.br
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8.2. O iicitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cmra2Sodo disposto no
art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão xi" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquível.

8.3.1. Considera-se incxcquível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incoropaliveis com os preços dos insumos c salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio Iicitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a excquíbilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o Iicitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
Iicitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
infonnações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcríor envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitcns acima, o pregoeiro poderá exigir que
o Iicitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro dc 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do Iicitante
será recusada.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro classificado não for(eni) aceita(s), o pregociro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado fmal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licilanlcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantcs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregociro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lieitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregociro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar cora o lieitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o prcgoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficlo, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o prcgoeiro verificará a habilitação do lieitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lieitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregociro poderá verificar o eventual descumprimenlo das condições de
participação, e.spccialmentc quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS coco Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatraitsparencia.gov.brA:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrelras/MA
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/improbidade_adm/consuUar_requcrido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
fhttps://portal.tcu.eov.br/rest^onsabilizacao-Dufalica/licitante5-iniáoneos/l:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
rhttps://certidocs-anf.at)ns.tcu.gov.br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregociro reputará o licitantc inabilitado, por falta dc condição
dc participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjimto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimcnlo do subitem acima implicará a inabilitação do licitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregociro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidâo(ões) válida(s), conforme arl. 43, §3°, do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos dc habilitação complcmentarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a cncaininhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação cora indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o Ucitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem;

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA;

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprccndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Mierocmpreendcdor Individual • COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio wvAv.portaldocmpreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de respons^ilidadc limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatòrio de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitantc,
pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Prociuadoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, dc
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade Junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, dc Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados cm joma! de ^ande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
fomia da Instrução Normativa n" 1 1, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento dc Registro Empresarial c
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de cmpre.sa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpí@pedreiras.ma.gov.br
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
PaUimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos lermos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pelalNRFBn" 1.594/2015, c 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que alicitante prestou
ou prestas serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso cm papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(.s) c ou nola(s) fiscal(ais) a ele(s) pcrtinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligcncia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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9.12.3, É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal c nabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, scguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a inicrocmprcsas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, peto sistema, da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global cm algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser fi rme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas dc preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complemcntares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase dc regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dc recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisâo(òcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadc e a existência de
motivação da intenção dc recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundameotadamenlc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção dc recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de trcs dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficaitdo os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pennanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA
E-roaíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recureo que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantc declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DD
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Hcitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá cncaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
DO reconhecimento de que;

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, c nos lermos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do conuato.

15.6,1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federai de Licitações n® 8.666/1993.

16.2. Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de conUatos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão ~ Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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17.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou improprícdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo
de Contrato.

^ 19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório c a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
20.1.1. Multa por Descumprímcnto dc Prazos c Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese dc a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, ate o máximo
dc 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxccuçào total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa á recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa dc 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

^ 20.1.1.4. Entcndc-se configurada a recusa, alóm do descumprímcnto do prazo estabelecido no subitera deste
Termo de Referência, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo dc Referência e no Contrato.
20.1.1.5 A multa aplicada em razão dc atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação c aplique outras sanções previstas cm lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa dc 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo c a multa específica prevista para outra
incxecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas dc pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pcdrciras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, á contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro dc Fornecedores do contratante, bem como será dcscredenciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8,666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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20.1.2.7. A contratada não incorrerá cm multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, cm virtude dc caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 c da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Inexccuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete ainda infiração administrativa, a Contratada que;
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos si^fícativos
para a Contratante;
20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
incxecução total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o Município dc Pcdrciras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descrcdenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do ari. 87, lU e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pelo
Município dc Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comlssivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo dc Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade dc punição por parte do Mtuiicipio de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
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20.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, c subsidiariamentc a Lei n" 9.784, de 1999.

20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a cavidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser rccoliiida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitantc,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, cora despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.2.15. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n° 12.846, de l®de agosto de 2013, seguírâo
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
espccilicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertiura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD!//wmv.llcitanet.com.br/.

21.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impu^ação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reabzação do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalórío deverão ser enviados ao Pregociro,
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intcmct, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//'www.licitanet.com.br/.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1, A concessão de efeito suspcnsivo à impugnaçào c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugiaçôes c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio http://www.llcltanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

Avenida Zeca Branco, □" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclras/MA
E-maíl: cpl@pcdrelras.ma.gov.br

Página 22 dc 39



fc•íüí^ PEOREIRASfMA

ESTADO DO MAllANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://\vw>v.pedreiras.nTa.gov.br/

22.8 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
hUps://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http;http://www.lÍcitanet.com.br/. ou solicitados através do c-
mail: cpl@pedreiras.ma.gov,br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pcdrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pcdreiras/MA, 24 de maio dc 2022.

Wagner Nogueira Lxíitô^Silva
OAB/K^iiS^0.087 ̂

Assessor Especial da CPL
Port-n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação empresa especializada para conlccção dc barracas para realização de eventos da feira do
empreendedor, junto a Secretaria Municipal dc Piancjamcnto de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos
da feira do empreendedor, logo a contratação do objeto atenderá às necessidades da Feira do Empreendedor,
visando a percepção da oportimidadc de negócio local, com efetivo potencial para geração de emprego e renda,
oferecendo ao público produtos e serviços em geral, a mesma tem por objetivo estimular a autonomia
fmanccira dos empreendedores locais, possibilitando mais uma alteratíva de renda para um importante
segmento de nossa economia composto pelos empreendedores dos mais diversos ramos atividade.

2.2. Desta forma faz-se necessário a presente contração de empresa para a confecção de barracas
personalizadas, a Em dc estruturar para efetivação do funcionamento semanal de maneira plena e satisfatória
da Feira do Empreendedor do Município de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referencia foi determinado
com base em pesquisas realizadas aUavés do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Çom base em tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 76.422,00 (setenta c seis mil, quatrocentos c vinte c dois
reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência serão
EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno
Porte - EPP.

.  O0.J2Q2.

3.3. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos ü e III, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo dc 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c

b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
Item Especificação

Barraca com adesivos personalizados
conforme segue cm anexo. Material em

1  aço inox, tipo barraca feira do
empreendedor: altura do balcão; 83cm;
altura total: I.9Smts; comprimento: Im;

Unidade Quantidade Valor Total Valor Total

Unidade 1.528,44 76.422,00

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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profundidade; 50cm; largura da cobertura
superior: 40cin.

4.1. ANEXO -1 (MODELO DA BARRACA PERSONALIZADA).

PExitoiras

UMA ClOAOe CMPlILbNUCDOtfAl

Comprimento: 1 m

Profundldade:50cm

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Mumcipal de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos materiais, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, em 01 (uma) via. devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Planejamento;
b) informar a quantidade dos materiais;
c) informar o valor referente a cada material;
d) informar a data do fornecimento dos materiais;

e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. Prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, após emissão da Ordem de Fornecimento
da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras- MA.
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7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCU
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do material, objeto deste Termo de referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenlro e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição dc contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n" 3, dc 26 dc abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
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contratada, bem como quanto à existcncia dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro dc interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, permeio dc documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplcmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pccireiras/MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos materiais atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implicitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento dc Compras da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
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c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos materiais ou a iminência de fatos que possamprejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou era desacordo
com o exigido;
i) entregar os materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo dc Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n"
10,520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1605001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.® 028/2022, cujo objeto é a
Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos da feira do
empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referencia, c após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( O

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

UNIDADE GUANT. V. TOTALESPECIFICAÇÃOITEM

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 028/2022.

5. Informamos, desde Já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. AGÊNCIA N®. , BANCO

, era nome de .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o a". , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUlmS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

ANEXO ffl - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1605001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n® , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n°
órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n° e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 1605001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamcntarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Tcnno de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e á proposta
vencedora. Independentemente de transcrição,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / c encerramento cm / / .

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. V. UNIT. V. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
DO orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. A licitante credora, classificada em primeiro lugar, mensalmente, após o término do mês ou da execução
dos serviços, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de
PROTOCOLO c emitirá a nota fiscal de serviços cm nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS
com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances verbais desta
licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima cilada.
5.2.2 - Após o registro contábil da fase da despesa "em liquidação" o Setor de Compras do Municipio e a
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da
liquidação, a saber:
I- Coordenador de Almoxari fado/Patrimônio - para proceder a conferência das mercadorias entregues no que
diz respeito a quantidade, unidade e demais especificações constantes na nota fiscal, atestando o real
recebimento da mercadoria como também deverá proceder os registros dos bens duráveis, quando for o caso,
para os quais emitirá guias de tombamento;
U - Gestor/Fiscal do contrato - para proceder a conferência da regularidade das condições e especificidade
dos bens e/ou serviços prestados/entregues pelo fornecedor em confonnidade com as condições da contratação
e conseqüente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens entregues ou os
serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei n°. 4.320/64.
5.2.3 - Sc durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso de má-fé, o
credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua exigibilidade
suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica.
5.2.4 - No caso de interrupção da ordem cronológica, o crédito suspenso será novamente inscrito na ordem
cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha moiivadora da suspensão da exigibilidade.
5.2.5 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir (ia regularização das falhas c/ou, caso
seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos
de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante.
5.2.6 - No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento de
liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado, o valor
inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado.
5.2.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e encaminhará
toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento;
5.2.8 A tramitação entre o protocolamcnto c a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo máximo
de:

I - Até o 15° dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos cujos
valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1° e 2° do item 16.1 acima; e,
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos.
5.2.9 As obrigações dc pagamentos decorrentes de contratos celebrados cora a Administração Pública
Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento dc cobrança (Nota Fiscal ou Fatura),
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatóríos da manutenção dos requisitos
exigidos no contrato.
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5.2.9.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, será
efetuado após expedição da ordem de pagajnento a que se refere o art. 64 da Lei o" 4.320, de 17 de março de
1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidadcs, classificada por fonte diferenciada dc recursos no
prazo máximo dc:
I - Até o 5° dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores nlo
ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3° do art. 5" da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, com relação ás obrigações de baixo valor.
H - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea "a" do inciso XIV do
art. 40 da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.2.10. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário dc exercício encerrado. Parágrafo único.
Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivo fiscal adotarão as
providências necessárias à regularização do fluxo dc pagamentos.
5.2.11. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento parcial dc crédito.
§ 1°. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação;
§ 2°. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I c II do item
4.3.1, acima, nos casos que as datas dc quitação coincidirem com o período dc substituição de titulares da
conta bancaria da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a movimentação através desses.
§ 3®. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor dc conta bancaria para recepcionar o pagamento
através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com recursos federais, este
será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa condição.
5.2.12 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplcmento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou â documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tomada sem efeito, com
a conseqüente exclusão da lista classificatória de credores.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irrcajustáveis no prazo de ura ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
podcião sofrer reajuste após o interregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação será
realizado da seguinte forma:
8.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a prestação do serviço, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificações;
8.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material c conseqüente aceitação.
8.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou apresentarem
defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as dcsconformidades, devendo
o serviço ser substituído, quando for possível.
8.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido atê então será desconsiderado, iniciando-se nova
contagem tão logo sanada a situação.
8.2.2. O fornecedor terá prazo de 24 (vinte c quatro) horas para providenciar a substituição do material, a
partir da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o Município de
Pedrciras/MA.

8.2.2.1, Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento
Contratual.
8.2.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem
a ético-profíssional, pela sua perfeita execução c dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:
8.2.3.1. Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência ou seguindo os prazos
judiciais, quando for o caso;
8.2.4. O recebimento definitivo dar-sc-á:
8.2.4.1. Após verificação fisica que constate da qualidade do serviço;
8.2.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência e/ou com amostra aprovada.
8.2.6. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 1S (quinze) dias úteis, a contar do recebimento
provisório.
8.2.7. Satisfeitas as exigências c condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, assinado
por Comissão ou Servidor designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Secretaria de Municipal de Planejamento, através do servidor designado, que também será
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança.
9.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Prefeito (a) Municipal.
9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.
9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titularia da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão dc administração do contratante,
que tomará as providências para que sc apliquem as sanções previstas na lei, no, Termo de Referencia c na
Minuta de Contrato, sob pena dc responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
cspcciílcadas abaixo:
a) Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
c). efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital c seus anexos;

f) convocara licitantevencedora, em conformidade como ínc. XXn do Art. 4° do LciN" 10.520/2002; o Art.
48 do Decreto 10.024/2019; c o Art. 64 da Lei n" 8.666/93, para assinar a Ata de Registro de
Preço/Contrato e/ou a retirada ou envio da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou SERVIÇO nas condições
previstas neste edital.
g) Proceder a aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas signatárias,
se for o caso.

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contraio, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os serviços objeto deste edital, segundo as
necessidades e requisições das Secretarias Rcquisitantes.
b) Entregar o produto especificado na Requisição de Serviço ou documento similar, de acordo com as
necessidades c o interesse da Secretaria Rcquisitante, obedecendo rigorosamente os prazos c as condições
estabelecidas neste Termo de Referencia.

c) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências
editalicias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados c prcpostos, as normas da Secretaria Rcquisitante.
d) Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição ou readequaçào do serviço que não atenda ao
especificado.
e) Prestar o serviço no prazo estabelecido, informando cm tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que
impossibilite assumir o estabelecido.
f) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando á Secretaria
Rcquisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
g) Comunicar imediatamente à Secretaria Rcquisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem fUncional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
h) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do serviço, seja
por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.
i) Assumir inteira responsabilidade quanto á qualidade do serviço prestado.
j) Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de presuição do serviço, não
podendo, cm nenhuma iiipóicsc, transferir a responsabilidade pela supracitada prestação a terceiros, sem o
expresso consentimento da Secretaria Requisilante.
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k) Efetuar a readequação do serviço considerado impróprio no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado do
recebimento da notificação ou aviso.
1) Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e
responsabilidades.
m) Responder por quaisquer danos ou prcjuizos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a
causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de prestação de serviços
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes
providências:
- dedução de créditos da licitante vencedora;
- medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante.
n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
ll.l. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
11.1.1. Multa por DescumprImento de Prazos c Obrigações;
11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte porcento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo dc Referência c no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
n.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecução que cnsçj e em rescisão. Nessa hipótese, devé ser aplicada a multa dé maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.

11.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa dtirante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, cm virtude de caso fortiáto, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
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II.2. Sanções Administrativas
11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
11.2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.2.1.4. Comportar-se de modo inidônco;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.
11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa
11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
11.2.3.2. Multa moratória de até 1% (ura por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de liciuir e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
dcscredenciamento no SICAF pelo prazo de ale cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoneldadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados,
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III c IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitame vencedora ficará isenta das penalidades cabiveis.
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras c ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parle da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública c ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, c subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
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11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideraçüo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades scrâo obrígaloriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do unicipio.
11.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolliida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município podeiá cobrar o valor remanescente Judicialmenle, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se bouver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração do investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

11.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12,846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguiniento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência dc danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993,
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseguiando-sc à CONTRATADA o
direito á previa c ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.
12.4. O termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: cpI@pedrctras.ma.gov.br
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa e autorização da autoridade competente,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8,666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedrelras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 028/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jomal de Grande Circulação Estadual, Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas SACOP/TCE/MA, Portal de Transparência do Município e Portal
Licitanet.

Pedreiras/MA, em 24 de maio de 2022.

WagnerNogueifa Leite Silva
OAB/DRn° 60.087 '

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 028/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará ás ]4h00min (catorze horas) do dia 13 de junho de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto a Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras -
MA, conforme Lei Municipal n® 1.517 de 05 de outubro de 2021, conforme Edital e seus Anexos,
na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentado pelo Decreto Mimicipal n° 003/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes á espécie. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Mtmicípio e Equipe de Apoio, instituída
pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.iicitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2° a 6® feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail CDl@,pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 24 de maio de 2022.

WagnerNogu^i^Leite^^ilva,^
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. N® 042/2021

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cp)@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS Ano 10 - Edição N® 591 de 31 de Maio de 2022
tendo por objeto o Rcsistro de Preços, para fUture, eventual e
parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
buffet em eventos, para atender as neeessidadcs do Município de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° I0.S20, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n°
10;024/2019, Decreto Federal n* 7,892/2013, Decreto Federal a°
9.488/2018, Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto Municipal
D* 004/2021, Lei Complementar a'. 123/2006, alterada pela L^i
Complementar n' 147^014 c Lei Complementar n* ISS/2016.
utílizando-sc subsidiariamcDie os normas da Lei o° 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de
Julgamento do ccitame scrSo conduzidos pelo Piegoeito do
Município c Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.0
edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.nedrciras.ma.eov.br.
www.liciianei.com.br. bem como na sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n* 134, CEP:
6S.72S-000, Bairro Mutirão - Pcdrciraa/MA, de 2' a 6* feira, no
horário das OShOOmin ás 14h00min, onde podcião ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cplf5{pedreinis.ma.çov.br. Pedreiras/MA, 24
de maio dc 2022. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n*
60.087 - Assessor Especial da CPL -Porl. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 0Z7/2022

AVISO DE LíCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
027/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Portaria a° 042/2021 de 07 de Janeiro
de 2021, toma público que realizará às lOhOOmln (dez horas) do
dia 13 de Junho de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na
modalidade Prc^o Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de combusiivcis automotivos para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme Edital e
seus Anexos, na fonna da Lei Federal n* I0.S20. de 17 de Julho de
2002, Decreto Federal o* 10.024/2019, Decreto Federal n*
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n*
003/2021, Decreto Municipal n* 004/2021, Lei Complementar n*.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 c Lei
Complementar n° 1S5/20I6. utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei o" 8.666/93 c suas alterações s demais normas
pertinentes. Os trabalhos de Julgamento do certame serão
conduzidcis pelo Pregoeiro do Munic^io e Equipe dc Apoio,
instituída peta portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços

como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada á
Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirâo -
Pcdrcirns/MA, dc 2' a 6* feira, no horário dos OShOOmin ás
14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
cnlfgiDcdreinis.ma.gov.br. Pcdrcires/MA, 24 do maio de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor

Especial da CPL - Port. N* 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 028/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
028/2022. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Portaria n' 042/2021 dc 07 de Janeiro
de 2021, torna público que realizará às 14h00mlD (catorze horas)
do dia 13 de junho de 2022, na plataforma LICITANET, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto a Contratação empresa especializada para
confecção dc barracas para realização dc ovemos da feira do
empreendedor, Junto a Secretaria Municipal de Planejamento de
Pe^iras - MA, conforme Lei Municipal o* 1.517 de 05 de
outubro dc 202], coiUbníie Edital e seus Anexos, na forma do
Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n' 10.520, de 17 de
Julho dc 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n®
003/2021, Lei Con^lcmcntar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 o Lei Complementar n' ISS/2CI6.
utilizando-se subsidiariamente os normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e Hemaig normas pcrtínontcs à espécie. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregoeiro do Município e Equipe dc Apoio, instituída pela
portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão á disposição dos
mteressados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pcdrglm-s.nm.çov.br.www.lieiianet.com.br. bom
como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada á
Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65,725-000, Bairro Mutirão —
Pedreiras/MA, de 2* a 6' feira, no horário das OShOOmin ás
IdhOOmin, onde poderão ser consultados ou obtidos ^atuitamenle.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
cnitS)rretlreiras.ma.gov.br. Pcdreiras/MA, 24 de maio dc 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n® 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO - LICITAÇÕES • EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220491/2022
EXTRATO DE CONTRATO N* 20220491/2022. TOMADA
DE PREÇOS N' 001/2022. PARTES: SEC. MUN. DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO c a empresa: EMJLENY
O DA SILVA EIRELI-EPP, CNPJ 19.495.939/00014)0, situadaà
AV RIO BRANCO, 142, Centro, Pcdrciras-MA. CEP 657254)00.
OBJETO: Prestação dc serviços na construção dc uma ponte
mista no Povoado Barreiros (Trecho 01) Município de
Pcdreiras/MA. BASE LEGAL; Lei n° 8.666/93 c suas alterações.
VALOR: RS 277.389,50 (duzentos c seteota e sele mil, trezentos
e oitenlB e nove reais c cinqüenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Projeto
0208.154510011.1.020 Construção e restauração dc pontes e
bueiros, Classificaçãa econômica 4,4.90.51.00 Obras e
instalações, Subelemcnto 4.4.90.51.99, no valor de RS
277.389,50 . VIGÊNCU: 26 de Maio dc 2022 a 31 de

Assinado eletronicamente por: José Anderaon da Silva Uma
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de julgamento do certame serão conduados pelo I^gocíro do Muni
cípio e Equipe de Apoio, instiluída pela portaria 003/2022. O edital c
seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreÍBsJiia.gov, www.llcitaQeLcom.br, bem como
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca
Branco, n" 134, CEP: 65.725-000. Bairro Mutirào-Pcdroiras/MA, de
2' a 6* feira, no hoiãdo das OSbOOmin ãs 14h00mia. onde poderão ser
consultados ou obtidas gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo c-mail epliSteedreirac ma ̂mvhr pedreiras/

MA 24 dc maio dc 2022. Wagner Nogueira Lcilc Silva-OAB/DF n°
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port N° 042/2021.

AVISO DE LICiTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2022.
A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 dc 07 dc janeiro dc 2021, toma público que
realizará às 14h00mio (catorze boras) do dia 13 dc junho de 2022,

na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrô
nico, do tipo menor preço por item, lendo por objeto a Contratação
empresa especializada para confecção de barracas para realização dc

eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal dc
Planejamento de Pedreiras - MA conforme Lei Municipal n° 1.517
de 05 de outubro de 2021, conforme Edital e seus Anexos, na forma

do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, dc 17 de

julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal a° 003/2021,
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016, ulilizando-se subsidia-
riomentc as normas da Lei n" 8.666/93 c sues alterações c demais
DOrmas pertinentes á espécie. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregociro do Mimioipio e Equipe dc Apoio,
instituída pela portaria 003/2022.0 edital e seus anexos estão à dis
posição dos interessados nos segriintes endereços eletrônicos: www.
pcdreitas.mã.gov.br, www.1icitaneLcom.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco,

n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutiião - Pedreiras/MA, de 2' a
6* feira, no horário dos OShOOmin às KhOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no

endereço supra ou pelo e-mail cDl@t>edreiras.ma.gov.br. Pedreiras/
MA, 24 de maio de 2022. Wa^er Nogueira Leite Silva- OAB/DF □"
60.087 -AssessorEspccial da CPL-Port. N°042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMAD APÚBLICA N" CHP-002/2022.
A Prefeitura Municipal de Presidente Dutia-MA, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação-CPL, designada pela Decreto n°
029/2022, torna púbEco, que realizará às 09:00 horas do dia 16 de
junlio de 2022, licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA N"
CHP-002/2022. do tipo MAIOR OFERTA objcEvando a outorga
para concessão onerosa dc uso c exploração dos espaços disponJ-
vcis do imóvel do lerminai Rodoviário Ariston Costa, dc preptie-
dadc do Município dc Presidente Dutra-MA. O certame rcgcr-so-á
pelas disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 c suas alterações,
pela Lei Complementar n° 123/2005 e suas alterações, Lei Federal
n" 8.987/1995, demais legislações pertinentes, bem como pelas dis
posições do Edital. A sessão pública acontecerá na sala dc reuniões
da prefeitura, situada à Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Pre
sidente Dutra-MA. CEP: 65760-000. O Edital c seus anexos estão

à disposição dos interessados no mesmo endereça, para consulta ou
obtenção mediante pagamento dc DAM no valor de RS 50,00, dc 2*
a  das 08:00 ás 12:00 boras, ou. gratuitamente, através do Sistema
dc Acompanhamento dc Contratações Püblicas-SACOP/TCE-MA.
Demais infoimações podem ser obtidas pelo cmail iicitBcao@prc-
sidcntcdutra.nia.gov.br. Presidente Dutra-MA, 26 de maio de 2022.
Publiquc-sc. Francisco das Chagas de Araújo Fernandes - Presidente
da CPL. Decreto n» 029/2022

PREFEITURA MUNICIPALDE PRIMEIRA CRUZ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N" 006/2022
- O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através do Presidente da
Comissão Permanente dc Licitação, toma púbEco, para conhecimen
to dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei a° 8.666/93
c suas alterações posteriores, licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime Empre
itada por Preço Unitário, objetivando a Contratação de empresa para
prestação dos Serviços dc Pavimentação dc vias públicas com uso
de bloquetes Iniertravado, com bloco sextavados c tlrenagcm super
ficial no Povoado Cassõ no Munidpio dc Primeira Cruz - MA, no
dia 16 dc junho de 2Ü22, as 14b:00mm (quatorze horas), no auditório
da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Rua da Matriz,
S/N, Centro, Primeira Crur'MA sendo presidida pelo Pregociro desta
Prefeitura Municipal. O Edital c seus anexos estão a disposição dos in-
tcressaclos no endereço supra, dc 2' a 6° feiro, tu horário das 08:00 ás
12:00 onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtídos mediante
o recolhimento da importância de RS 10,00 (dez reais) feito, exciuaiva-
mentc, através de Documento de Arrecadação Municipal. Também está
disponível na Intcraet no Site: bttD7'/www.tmmeirscrüz.ma.eov.br/Dor-
tal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo c-maíl cpl-
-nrimeiiacnB/glhotmaii.com. Primeira Cniz-MA 31 de maio de 2022
- Lucas Artur Bezerra Pinheiro/Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ
NICO SRP N® 011/2022.PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
0S4/2022.Consideranda que aAdministração.utilizando-sc do poder
de Butotutela, tem o dever de anular seus próprios atos, cm razão de
ilegalidade ou, ainda, pode revogá-los, por motivo dc intocssc públi
co superveniente desde que devidamente comprovado. Considerando
que o presente certame teve apenas a fase de lances concluida, sem
apreciação e análise das propostas readequadas, tampouco da docu
menta^ relativa ã habilitação, bem como não fora adjudicado c ho
mologo. Considerando que o artigo 49 da Lei n" 8.666/93 prevê a
possibilidade de anulação do procedimento, inclusive de oficio, em
razão da ocorrência dc ftto superveniente devidamente comprovado,
pertinente c suficiente para justificar a conduta. Decido pela anula
ção do procedimento suprameocionado, em razão da necessidade de
reajuste do objeto, em seu caráter quantitativo, e de retificação das
exigências cditaJlcias, para melhor adequação ao interesse público.
Rosário/MA, 16 dc maio de 2022.rVANrLDAPERElRA MARTINS,
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
DO MARANHÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
N° 020/2022 • O Município dc São Mateus do Maranhão - MA, torna
público aos interessados que, com base na Loi d° 10.520/02, Decreto
federal n° 10.024/2019 e subsidiaríamcnte as disposições da Lei n'
8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar os 09h00min (ho
rário de Brasília) do dia 10dejunhode2022, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 020/2022, do tipo MENOR GLOBAL POR
LOTE, lendo por objeto o Registra dc Preços paia eventual e futura
contratação de empresa para prcsuição dc serviços dc organização e
realização dc eventos visando atender as necessidades das Secretarias
Municipais do munícipio dc São Mateus do Maranhào/MA. Pode
rão participar deste pregão eletrônico as empresas que preencherem
05 requisitos do Edital. A stssào pública acontecerá pelo site: httn://
www.liclla5aomatcu5.com.br. O Edital está disponibilizado, na In
tegra, no endereço eletrônico: www.licitasaom3teu3.com.br. btlps^/

W e através do c-mail eplfiaotnalgug^n^í/^fmail.com. e também
poderão ser lidos c/ou obtidos na Sola da Comissão Permanente dc
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizada na Praça da
Matriz, n" 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus do Maranhão/
MA, no horário das OSbOOmin (oito horas) ãs 12h00min (doze horas)
mediante entrega dc 01 (uma) resma dc papel A4 no endereço supra.
São Mateus do MaranhSo/MA, 26 dc maio de 2022. TACIANE RI
BEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.
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POLÍCIA RESGATA 12 CRIANÇAS DE SITIO NA ZONA RURAL DE
TERESINA APÓS DENÚNCIA DE MAUS-TRATOS

Delegada Lucivãnia Hdal, titular da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) informou que um inquérito
ainda será instaurado c que a ordem de resgate partiu diretamente da Justiça.

A PoUcíb Civil do Piaui resgatou 12 escroinfomiaçõcs sobre ob pais. legisla vai poder dizer isso com Enquanto duraren) a.s investigações,
crianças, na manhã desta terça-feira "NSu dá pra dizer que havia sinais dé certeza. Porque a violência Haica nem as crianças ficorílo em um abrigo na
(31], dcumshionaZonn Rural Leste maus-tratos ou de violência porque sempre deixa marcas e,muitas vezes, capital,
de Teresina. O resgate foi feito apds isso ê muito complexo, mas elas a maior pane da violência ê
oimprimcntodcdccisao judicial dal* possarto por exames c o médico psicológica",ciqilicou. Por:hapsJ/gi.globo.com/
Varadalnflnciaeda Juventude. ^ ^
Segundo a delegada Lucivánia Vidal. ^

da de Proteção 4
Criança e ao Adolescente (DPCA), ^
participaiam da ação as policias Civil
e Militar, alêm do Conselho Tutelar, a
Gerência de Policia Especializada e a Smim | M m9Gerencia de Direitos Humanos da |n| ||j^|
PrerciiuradeTcre.sina. A i]L •rjiiil] Inj |Hfl|
"Nósrcccbcmosaordcmjudicialapós f|IniÍ| ílty InH
dcoúncia que chegou diretamente à 1*

.«i^ara. o c _l|.
.sgatamos !2crianças.commêdiadc '. - ■

idadcdcuitoBnos.mashaviacrianças
de quatro e adolescentes de 16 anos de
idade",informouadelegadeaogl.
Adelegadadissequecomoadenúncia
chegou primeire i Justiça, a DPCA
ainda vai instaurar um inquêrílo para
investigar o caso. O que os agentes i^ív
flagraram no local foram as 12 jjC
crianças vivendo na casa com uma tia
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06,184.253/0001-49 - Tei: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br
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OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECiALIZADA PARA CONFECÇÃO DE BARRACAS PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA FEIRA DO EMPREENDEDOR, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO DE PEDREIRAS - MA - DATA DA ABERTURA: 13 DE JUNHO DE 2022 - HORÁRIO DA
ABERTURA: 14:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 31/05/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do{a) PREGÃO - P.E
028/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https;//pedrelras.ma.gov.br/licltacaolista.php?id=459.

Pedreiras/Ma, 31 de Maio de 2022.

Wa^eTSÕgijSra LeítíSilva
Assessor

Tempo ao ^ v oonstruir
GOVEPNO MUNIC I PAL

Prefeitura Municipai de Pedreiras Qi
Avenida Rio Branco. 111 - Centro-CEP: 65725-000 • Pedreiras\MA

CNPJ: 06.164.253/0001-49-Tel; - Site: www.pedreIras.rna.gov.br JbS
Link direto

hRps://pedrelras.ma.gov.br/licl(acaoltsta.php7ld=459 J

Páglna(s) 1 de 1
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
1605001/2022

PEDREIRAS/MA

Proc. !(, C '->>1202 7 I
r"I ^ \ ^ I

uctTANer'
leetfo

Informações do Processo

Descrição: Conb^tação empresa especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipai de Planejamento de Pedreiras —

MA.

Aquisição: Material

Regulamento: N® 10.024/19

Quantidade itens: 1

Modo de Disputa: Aberto

Critério de Julgamento: Menor preço por Item Inicio da Sessão: 13/06/2022 14:00:00

Funcionários

Homologador: Pedro Thiago Ferreira Raposo Autoridade Competente: Vanessa dos
Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoelro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY

ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 31/05/2022

20:34:51 *

Registro: 31/05/2022

20:40:30 *

* Data em que a ação foi realizada.

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httP5;//www.ncdrclras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1605001/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, em 13 de junho de 2022.

Dermsto^tóa Medeiros

Pregoeiro Municipal
Port. n° 003/2022

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: cpl@pcdreira5.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84J53/0001-49

Site: httpsi/Avww.pedrdm ma.gov.br/

PORTARIA N° 003/2022 - GP

"NOMEU O PREGGEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE;

Art. 1® - Designar o Servidor Sr.® DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2° • Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr.® FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA,-portadora

do CPF N® 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro. -

Art 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

n. O recebimento dos envelopes das (xopostas de preços e da documentação de

habilitação;

m. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
oovIaho municivai.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-49

Site: bty)s7/www.pedreiras.ma.gov.br/

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operadonalização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço; >

Vn. A elaboração de ata;

VIU. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, i

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art 4*' - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemeote com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art 5° - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n^S.ÕÕÕ, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal ú" 10.S20, del7 dejulhode 2002.

Art 7* - A pre^hte Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUTVE-SE. _

Pedreiras - MAf04"a5;janeiro de 2022.

rBófmMmxm
Prefeita Municipal

Tempo oe Reoonstailr
COVIRHO MUMieiPAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httos://ww>v.nedrciras.ma.eov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos aulos do processo licitatório n" 028/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 13 de junho de 2022.

DenílsotarSou^a Medeiros
Pregoeiri Municipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.n3a.g0v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íittns://<v^yw.nedrgiras.nia.gov.br/

Processo Administrativo n° 1605001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 028/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras
-MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.350.687/0001-09

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
£-maiÍ: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Modalidade da Licitação Numero
Pregão Eletrônico 028/2022

PROPOSTA DE PREÇO

IBJETO: Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de eventos da feira do
mpreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.
STADO DO MARANHAO

'REFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

iOMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
:NPJ: 06.184.253/0001-49

Total R$
Descrição U.F Qtd. Preço Unit

R$

Jarraca com adesivos personalizados conforme
segue em anexo. Material em aço ínox, tipo barraca
'eira do empreendedor: altura do balcão: 83cm;
altura total: l,95mts; comprimento: Im;

profundidade: SOcm; largura da cobertura superior:
40cm.

und 50 %$ 1.528,44

alor total do íten: R$ 76.422,00 (setenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais)

Marca/Modelo: BRT

Prazo de Entrega: Conforme EDITAL I termo de referencia

Prazo de Garantia: Conforme EDITAL I termo de referencia

Condições de pagamento, Validade da Proposta y/alor Total; R$ 76.422,
conforme termo de referencia | 60 (sessenta) dias
Declaramos de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados deverão estar inclusos todos os
custos necessários para a prestação dos serviços objeto da presente licitação e seus anexos, todos os serviços,
materiais, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e
quaisquer outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da
proposta. Declaramos que o serviço será executado em conformidade com as exigências do edital e anexos;

'  Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOA ERA COM E SERV LTDA
CNPJ; 05,350.687/0001-09

BriraModal

..-^CPF;06

n)S.350.687/0001-09~l
KMBUCOMOiaot SÜMÇQSITM

Av. AfcwioMheta,n* UM
taMeCcpu«kOMM

I  SALVADOR-BA I

Av: Afrânío Peixoto, 1144 - Lobato. -Tel: 3293 2600

Salvador - BA Cep: 40.470-630

www.brtoldossalvador.com.br
Email; brtoidos@hotmail.com



Numero

028/2022

Modalidade da Licitação
Pregão Eletrônico

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06,
declaramos:

que estamos enquadrados, na data designada para o Início da sessão pública da
licitação, na condição

( X ) de mlcroempresa [ou] ( ) de empresa de pequeno porte

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do art. 3o da Lei
Complementar n° 123/06.

Salvador-Ba, 10 de Juntio de 2022

BOAERACOMESERVLTDA fp^ ^
CNPJ: 05.350.887/0001-09 | 05.350.687/0001-09 |

MACM COMOK»fsamtosITM

A*. Mranlo n* UM

daBiij
^CPF:064Í

iBbXo 4a470.«M

I  SALVADOR-BA

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art, 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela
Lei n® 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 13 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (X).

Av: Afrânio Peixoto, 1144 - Lobato. -Tel: 3293 2600

Salvador - BA Cep: 40.470-630
vvww.brtofdossalvador.com.br

Emaií: brtoldos@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httD.s;//w^'>v.Dcürciras.ina.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 028/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 13 de junho de 2022.

DcnilsoVSoíisà^edeíros
Pregoeiro Municipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httPs;//www.nedreiras.ma.gov.br/

Processo Administratívo n° 1605001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 028/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras
-MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.350.687/0001-09

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Modalidade da Licitação Numero
Pregão Eletrônico 028/2022

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOA ERA COM E SERV LTDA
CNPJ: 05.350.687/0001-09

Biiy^oda)
^CPF:Oe

r)5.350.687/0001^
KM eiA OMilICO E SSMtOS ITDA

Av. Afriitto P*Uele, n« UM
labÉteC*p.:40.<7D-C3e

I  SALVADOR-BA

DECLARAÇÃO DE DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DE HABILITACAO

A empresa BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. insaita no CNPJ sob o n'
05.350.687/0001-09, sediada AV. AFRANiO PEIXOTO NM144. LOBATO - SALVADOR/BA,
DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme
prescreve o inciso VII, do artigo 4®, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, estando ciente das
penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOA ERA COME SERV LTDA ^
CNPJ: 05.350.687/0091-09 ! 05.350.687/0001-09 |

^ //^y BOAUMCOMÍlOOCttWÇOÍtTTM

Brij/aldodaj
^CPROfi

Av.Afrtato PclmtD. n* UM
iebMeCtp-:«,4iO«p

SALVADOR-BA

Av: Afrãnio Peixoto, 1144 - Lobato. - Tel: 3293 2600
Salvador - BA Cep: 40.470-630
www.brtoldos5alvador.com.br
Email: brtoldo5@hotmall.com



Modalidade da Licitação
Pregão Eletrônico

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E
CONTRATO

PROPONENTE

NOME DA EMPRESA i BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J. N.e  1 05.350.687/0001-09

ENDEREÇO AV. AFRANIO PEIXOTO N° 1144 LOBATO

TELEFONE 71 3293-2600/9165-7984 E-MAIL; brtoldos^hotrnaíl.com

NOME COMPLETO

C.l. N.®

C.P.F. N.®

PROFISSÃO /

CARGO

NACIONALIDADE

ESTADO CIVIL

ENDEREÇO RESID.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

BRIVALDO DA SILVA NUNES FILHO

01065059-80

064.351.305-15

EMPRESÁRIO / SOCIO MAJORITÁRIO

BRASILEIRO

CASADO

SITIO DO POMBAL. 000300, AP 1102. PITUAÇU - Salvador/Ba, CEP
41.740-380

DADOS BANCÁRIOS

NOME DO BANCO: BRADESCO - 237

N.® DA AGENCIA; 3679

N." CONTA CORRENTE: 32747-6

Av: Afrânio Peixoto, 1144 - Lobato.-Tel: 3293 2600
Salvador - BA Cep: 40.470-630

www.brtoldossalvador.com.br

Emaik brtoldos@hotmail.com
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Modalidade da Licitação Numero
Pregão Eletrônico 028/2022

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOA ERA COM E SERV LTDA
' CNPJ; 05.350,687/0001-09 ròs.sso.687/0001-09

MA euCOMOtOO E savi((BUDA

A«. Ahtnle Mule, nt UM
UhMOCc^4U}»«lt

I  SALVADOR-BA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.350.687/0001-09, Situada na Av.
Afrânio Peixoto n® 1144 - Lobato, Salvador/Ba tem BRIVALDO DA SILVA NUNES FIHO, como
representante devidamente constituído do CPF 064.351.305-15, doravante denominada LICITANTE,
para fins de participação no certame iicitatório acima identificado, deciaro, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que;

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por
mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão
licitante antes da abertura oficiai das propostas: e
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos
poderes e informações para firmá-la.
Declaro, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penai Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de
impedimento de participação elencadas nos arts. 18 e 125 da Lei estadual no 9.433/05, quais sejam:

Av: Afrânio Peixoto, 1144 - Lobato. -Tel: 3293 2600
Salvador - BA Cep: 40.470-630
vvww.brtoldossalv3dor.com.br

Emall: brtoidos(g>hotmail.com
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Modalidade da Licitação Numero
Pregão Eletrônico 028/2022

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo,
pessoa física ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração
do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável
técnico, subordinado ou subcontratado;
III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais
agentes públicos, assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração
Pública por vedação constitucional ou legal.
§ 1o- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste
artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.
§ 2o- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua,
como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do
projeto executivo.
§ 3o- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de
qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco
até o 3" grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários.
§ 4o - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação.
Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de
terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais.

Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter
eventual, de consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em
comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública.

Satvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOAERACOMESERVLTOA If— ^
CNPJ: 05.350.687/0001-09 1 05J50.687/0001-09 |

Bnjrddodat
^CPP: 06

M* BWaMNOKIOl (SmÇOtllM

M. Afr*Blo Pttow.irt tlM

IfiM» «.«M.MO

I  SALVADOR-8A

Em cumprimento do art. 120, II e art 121, VIII da Lei estadual n" 9.433/05, eem face
do quanto disposto no art. 184, inc. V, e no art. 195 do mesmo diploma estadual,
declaramos;

(X ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

[ou]

Av: Afrânio Peixoto, 1144 - Lobato. -Tel: 3293 2600

Salvador - BA Cep: 40.470-630
www.brtoldossalvador.com.br

Email: brtoldos@hotmaII.com
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Modalidade da Licitação Nutnen
Pregão Eletrônico 028/202;

[exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte

beneficiárias da Lei Complementar n'* 123/06]

(  ) o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1"
do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, a existência de restrição fiscal e/ou trabalhista.

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOA ERA COM E SERV LTDA
CNPJ: 05.350.687/0001-09

Briyaldotlat
^CPF;06

r~)5.350.687/0001-09
KMIMCOMOKWf SOmçOt ITM

A«.AhMle Niaeu^ Rt itM

leM»C«pJ««MM

I  SALVADOR-BA

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR
OU IMPEDIDO DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta
ou indireta.

Saivador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOA ERA COM E SERV LTDA
CNPJ; 05.350.687/0001-09

Briveldo da.

^ CPF; 06

I  05.350.687/0001-09
MM UAOIMEKIO ESEBVIÇOtÍTM

Av. AhmiA MMts, n* U44

leb«lsC*f.:40.OM»

I  SALVADOR-BA

COMPLEMENTAR n° 123/061

Em cumprimento ao disposto no instrumento convocatório acima identificado,
declaramos, para os efeitos da Lei Complementar n° 123/06;

Av: Afrânio Peixoto, 1144 - Lobato. - Tel: 3293 2600

Salvador - 8A Cep: 40.470-630

www.brtoldossalvador.com.br

Emall: brtoldos@hotmail.com
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Modalidade da Licitação
Pregão Eletrônico

(X} Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista.

(  ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja
regularização procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá à data da declaração do vencedor.

[E/OU]
() Haver restrição na comprovação da nossa regularidade trabalhista, a cuja
regularização procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá à data da declaração do vencedor.

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

M>AERACOMESÉRVLTDA | ^
CNPJ: 05.350.637/0001-09 1 05.350.687/0001-09 |
I ^ iOABlACOMaieiOtSHVIÇOSUOA

.....^CPF: 060500549^ | SALVAOOR-BA 1

Av: Afrânio Peixoto, 1144 - Lobato. -Tel: 3293 2600
Salvador - BA Cep: 40.470-630
www.brtoldossalvador.com.br
Emaíl; brtoldo5@>hotmaíl.com
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Modalidade da Licitação
Pregão Eletrônico

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA CNPJ no , sediada em AV. AFRANIO PEIXOTO N®
1144 LOBATO, SSA/BA , DECLARA, sob as penas da Lei, por Intermédio de seu Representante
Legal, o(a) Sr. BRIVALDO DA SILVA NUNES FILHO, portador(a) da Carteira de Identidade no
01.065.059-80 do CPF no 064,351.305-15, que nao se enquadra em qualquer das situações
previstas no artigo 38 da Lei no 13.303/2016, a Inexistência de fato superveniente Impeditivo nesta
data e que concorda com todas as condicoes do editai e seus anexos.

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOAERACOMESERVLTDA f—
CNPJ: 05.350.687/0001-09 I 05.350.687/0001-09

I  /Oy •oAtMcoMttcioesawçeiilOA

Bnyatdo

A». Afroilo Pahot^ B* IM

SALVADOR - BA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, localizado na AV. AFRANIO
PEIXOTO N® 1144, LOBATO, SALVADOR-BA, devidamente inscrita sob o CNPJ
n® 05.350.687/0001-09, declara, por meio de seu representante legal, sob as
penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de
inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração
Pública

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOAERACOMESERVLTDA r~ —
CNPJ: 05 350.687/0001-09 I 05.350.687/0001-09
I ^ BOAaAíOMMaoljmviçcBiw

A«.AIra(dof«lxalo,niUM

'  Briyaktoda^lWwur^ iab«oc*iw«o.«a.«ò
^  I SALVADOR-BA

Av;AfrânIo Peixoto, 1144-lobato. — Tei: 3293 2600

Salvador - BA Cep: 40.470-630

www.brtoidossalvador.com.br

Email: brtoldos@hotmall.com
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Modalidade da Licitação Numero
Pregão Eletrônico 028/2022

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.350.687/0001-09,
com sede na AV. AFRANiO PEIXOTO N" 1144, LOBATO - SALVADOR/BA,por intermédio de
seu representante legal, o Sr. BRIVALDO DA SILVA NUNES FILHO infra-assinado, portador{a) da
Carteira de Identidade n° 01.065.059-80 e do CPF/MF n° 064.351.305-15, para os fins de
habilitação no Pregão Eletrônico n° 028/2022 DECLARA expressamente que;

Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabiiidade sócio-ambiental, respeitando as
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

BOA ERA COM ESERV LTDA | |
CNPJ:OS.3SO.BS7/0001-M I 05.350.687/0001-09 |
J ^ / G/ ■CWnACOMBMOitavUOUW

—CPF: 06O5CalS4r | SAIVADOR-BA I

A empresa BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'
05.350.687/0001-09, por intermédio de seu representante legai o (a) Sr. BRIVALDO DA
SILVA NUNES FILHO portador(a) da Carteira de identidade n** 01.065.059-80 e do
CPF/MF n° 064.351.305-15

DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo
grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Salvador-Ba, 10 de Junho de 2022

B0AERAC0MESERVL7DA |— —H
CNPJ; 05.aS0.687/0001-p8 I 05.350.687/0001-09 j
j  / G/ •e*aAcoMe*oonavK«mi»

l>».A»rMloP<h«l».mu«4

Bftireldo
CPE: oeíaáCSs-íS^ i salvador-ba I

Bmaldoda:
^CPErOe

Av: Afrânio Peixoto, 1144 —Lobato.-Tel: 3293 2600
Salvador - BA Cep: 40.470-630
www.brtoldossalvador.com.br
Emaíi: brtoidos@hotmall.com
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N® 6 DA SOCIEDADE BOA ERA COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n® 05,350.687/0001-09

TATIANE NtfNES MOREIRA nacionalidade BRASILEIRA nascida em 17/10/1982, casada em COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS. EMPRESARIA CFF n® 006.707.805-29, CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 0848303369,
óigao e>cpedidor SSP - BA residente e doniiciliado(a) no(a) AVENIDA LUiS VIANA. 6631, COND: BRISAS
TORRE DO VALE; APT: 802;, TROBOGY, SALVADOR. BA. CEP 41745130, BRASIL.

BRIVALDO DA SILVA NUNES FILHO nacionalidade BRASILEIRA nascido em 17/01/1953, CASADO em
COMUNHÃO PARaAL DE BENS. EMPRESÁRIO. CPFn® 064.351.305-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n®
106505980, órgão expedidor SSP - BA, rosidenfc e domictliado(a) no(a) RUA SÍTIO DO POMBAL, 300, COND.
HEMISPHERE 360 NORTE, AP 1102, PITUAÇU, SALVADOR. BA CEP 4 J 740380, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°
29202520034, com sede Av A&ânio Peixoto, 1144, Lobato Salvador, BA CEP 40470630, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n® 05.350.687/0001-09, deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES..

CNAE FISCAL

7739-O/03 - alugocl de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporirío, exceto andaimes
2511-0/00- fabricação de estruturas metálicas
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nSo especificados anteriormente
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comcrclab c industriais não especificados
anteriormente, sem operador
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

QUADRO SOCreXÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA. FELIPE SANTOS NUNES admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido
em 19/05/1997, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, CPF n® 038,617.175-06, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO n® 06484761602, óigâo expedidor DETRAN - BA, residente e dormcili8do(a) no{a) RUA SmO
DO POMBAL, 300, COND HEMISPHERE 360 APT 1102, PlTUACU, SALVADOR, BA, CEP 41740380,
BRASIL.

Retira-se da sociedade o sócio TATIANE NUNES MOREIRA, detentor de 120.000 (Cento e Vinte Mil) quotas, no
volornominal de RS 1,00 (UmReal) cada uma, correspondendo a RS 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais).

Req: 81900001202234 Pá^da 1

Certifico o Registro sob o n® 97929798 em t1/12/2019
Protocolo 195460960 de 03/12/2019
Nome da empresa BOA ERA COMERCiO E SERViÇOS LTDA NiRE 29202520034
Este documento pode ser verificado em tittp://regin.juceb.l}a.gov.br/AUTEKriICACAODOCUMENTOS/AUTEhrTtCACAO.ssp)(
Ctianceia S6196024367591
Esta cópia foi autenticada digitaimanta e assinada em 11/12/2019
por Dana Regiia M G da Araújo - Secretária-Gerai



PEOREIRASíMA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE BOA ERA COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 05,350.687/0001-09

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÃUSULA TERCEIRA. O sócio TATlANE NUNES MOREIRA transfere sua quotas de capital social, que
perfaz o valor total de RS 120.000,00 (Cento o Vinte Mil Reais), direta e iirestrítamenle ao sócio FELIPE SANTOS
NUNES, dando plena, geral e nrevogàvcl quitação.

Após a cessão e transfCTéncia de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:
BRIVALDO DA SILVA NUNES FILHO, com 480.000(Quatroecntos e Oitenta Mil) quotas, perfazendo um total
de RS 480.000,00 (Quatrocentos e Oitenta Mil Reais)
FELIPE SANTOS NUNES, com 120.000(Cento e Vinte Mil) quotas, perfazendo um total de RS 120.000,00 (Cento
e Vinte Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(8) BRIVALDO DA
SILVA NUNES FILHO , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) FELIPE SANTOS NUNES com os poderes c
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, ju^cial e oxtrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de intere^ da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, faz6-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização
do(s) outi:o(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. 0(s) administradoi(es) dec1ara(m), sob as penas da lei. que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro paia o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato
social permanece SALV ADORNA.

Em face das alterações acima, comollda-sc o contrato social, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes

BRIVALDO DA SILVA NUNES FILHO nacionalidade BRASILEIR/V. nascido em 17/01/1953, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 064.351.305-15. CARTEIRA DE IDENTIDADE n"
106505980 órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SÍTIO DO POMBAL, 300, COND.
HEM1SPHERE360 NORTE, AP 1102, PITUAÇU. SALVADOR, BA, CEP41740380, BRASIL.

FELIPE SANTOS NUNES nadonaUdade BRASILEIRA, nascido em 19/05/1997, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO.
CPF n" 038.617.175-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n» 06484761602, órgão expedidor
DETRAN - BA, residente e domiciliadQ(a} no(a) RUA SITIO DO POMBAL, 300, COND HEMISPHERE 360
APT 1102, PlTUACU, SALVADOR, BA, CEP 41740380. BRASIL.

Req:81900001202234 i

Certinco o Registro sob o n° 97929798 em 11/12/2019
Protocolo 195460960 de 03/12/2019

Nome da empresa BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NIRE 29202S20034
Este documento pode ser verificado em http://regin.Jucob.ba.gov.br/ALrrENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.8spx
Chancela 56196024367591

Estacòpla foi autenticada digilalmento a assinada em 11/12/2019
por TIana Regila M G de Araújo • Secretárla-Geral
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ALTERAÇAO E consolidação contratual N» 6 DA SOCIEDADE BOA ERA COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n" 05.350.687/0001-09

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE a»
29202520034, com sedo Av Afrânio Peixoto, 1144 , Lobato Salvador, BA CEP 40.470-630, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional do Pessoa Juridica/MF sob o n" 05.350.687/0001-09, resolvem em comum acordo c na
melhor forma de direito, consolidar o seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAuSULA primeira - A sociedade gira sob a denominação social de "BOA ERA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA", utilizando-se como nome fantasia "BR TOLDOS", tem sua sede e domicílio na Av ADfinio
Peixoto n" 1144, Galpio, CEP. 40.470-630 - Lobato, Salvador / Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital Social é de R$ 600.000,00 ( seiscentos mil reais) divididos em 600,000
(seiscentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito c integralizado, em moeda corrente
do pais, fica assim distribuído:

BRIVALOO DA SILVA NUNES FILHO —com 480.000 (quatrocentos e oitenta mil) quotas, perfazendo um total
dc RS 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) integralizado;

FELIPE SANTOS NUNES com 120.000 (cettio e vinte mil) quotas, per&zendo um total de R$ 120.000,00 (cento
e vinte mil reais) integralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tom como objeto social: FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIOOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS. ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES..

CNAE FISCAL

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto aadalmcs
2511-0/00 - fabricação de estruturas metálicas
4759-8^ - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
7739-0/99 - aluguel dc outras máquinas e equipamentos comerciais e industriab náo especificados
anteriormeutc, sem operador
8230-0/01 - serviços de organlzaçSo de feiras, congressos, cxposiçOea e festas

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio i restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamento pela iategralizsçSo do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade ó responsabilidade dos Sócios BRIVALDO DA SILVA
NUNES FILHO c FELIPE SANTOS NUNES, isoladamente, com poderes e atribuiçóes de administradores,
autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, on atividades estranhas ao intoesse social ou assumir
obrigações seju em fkvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como ser avalista ou fiador, onerar ou
alienar bens mõvris e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA - Os Administradores declaram, sob penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efisitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimcntar, de
prevaricação, suborno, concussSo, peculato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os sócios administradores, terão direito a uma retiiada mensal a titulo de I^ó-Labore,
cujos limites excederão ou não aos fixados pela Legislação do de Renda. ^

Req:81900001202234 Página 3

Certifico o Reçislro sob o n" 9792979S em 11/12/2019
Protocolo 195460960 da 03/12/2019

Nome da empresa BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NIRE 29202520034
Esto documento pode ser vorHicado em hltp;//regln.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 56196024367591

Esta cópia (ol autenticada dlgtlalmente e assinada em 11/12/2019
por Tlana Reglle M G do Araújo • Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÂO CONTRATUAL N® 6 DA SOCIEDADE BOA ERA COMERCIO
B SERVIÇOS LTDA

CNPJ n® 05.350.687/0001-09

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social tem início em 01 dejaneiro e termina etn 31 de dezembro de cada aoo,
ao Tim de cada exercício a cie correspondente, será levantado com observância das disposições da Lei Comercial do
Balanço Patrimonial, as Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos acumulados. Os Lucros ou Prejuízos apurados em
balanço a ser realizado após o termino do exercício social, seráo distribuídos c/ou suportados entre os sócios
proporcionalmente as quotas de cada um no Capital Social, podendo, todavia optar pelo Aumento de Ctqjital,
utilizando-se os Lucros e/ou compensar os Prejuízos em excrcicios fiituros.

CLÁUSULA NONA - A retirada, falência, cxclusáo, interdição ou falecimento de qualquer um dos sócios a
sociedade não será extinta. Em caso de falência ou falecimento de um dos sócios será procedido o levantamento de
um balanço especial nessa data c os haveres do falido ou falecido serão pagos a quem de direito após 30 (trinta)
dias de data do balanço especial, aplica-se também nos casos de interdição ou retirada.

CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas s3o indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas para terceiros, sem o
expresso consentimento do outro sócio, cabendo em condições proporcionas o direito de preferência ao sócio que
queira adquirir.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, estado da Bahia, renunciando-
se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim Justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR/BA, 22 de outubro de 2019.

TATIAN

DA SiWA NUNES FILHO

FELIPE SANTOS NUNES

S,t,aWi43A«orD(7l)m»«Ue
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Certifico o Registro sob o n® 97929798 em 11/12/2019
Protocolo 195460960 de 03/12/2019
Nome da emgresa BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA NIRE 29202520034
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por Tlana Reglla M G de Araújo - Secrelária-Geral
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

EVENTO

BOA ERA COMEROO E SERVIÇOS LTDA

I9S460960.03/12/2019

002-ALTERAÇAO

021 - ,U.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

O da
1RE29202520034 •«'V'' t
:NPJ05,350.687/0001<i9 Vv\\
lERTlFlCO O REGISTRO EM 11/I2/20I9 \ sXW ,
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 9792979ÍDE n/12Q01?DAIA^ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 9792979Í DE 11/12^019 DAI4_^yssy

ÍSI -CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTA

'Mi

BRASII.

PIjQ «jU-Cmniq»-

TLANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Ccral

&
JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/Í2/201S

Certifico o Registro sob o n° 9782979S em 11/12/2019
Protocolo 195460960 de 03/12/2019

Nome da empresa BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NIRE 29^520034
Este documento pode ser verfficedo em hllp;//r8sin.juceb.ba.sov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela S6196024367691

Esta cópia fisl autenticada dlgltalmentee assinada etn 11/12/2019
por liana Reglla M G de Araújo • Secretária-Geral
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

EVENTO

nOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

195460960-03/11/2019

002-ALTERAÇAO

021 • ALTERAGiO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

O da
RE 2920252

JPJ 05.350.6

51 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTAT

BKASII.

H- ff. <jU.cacu^

TIANA REGILA M G DE AllAUJO

Secrctária-Geral

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/12/201S

Certifico o Registro sob o n° 97929798 em 11/12/2019
Protocolo 19S46D960 de 03/12/2019

Nome da empresa BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NIRE 29202520034
Este documento pode ser verificedo em titlp;//regin.juceb.ba.gav.bf/AlJTENTICACAODOCUMENTOS/ALrrENTICACAO.espx
Cbanceia S6196024367S91

Esta cópia foi autanficadadigitalmenlâ e assinada em 11/12/2019
por TIana Regila M G de Araújo • Secretárla-Gerai
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

06.350.687/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 18/10/2002

NOME EMPRESARIAL

BOA ERA COMERCIO E SERVIC03 LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FAMTASIA) ~| ["põfffl
BR-TOLOOS ME

CÚOIGO E DESCRIÇÃO QAATMOAOE ECONOWJCA PRINCIPM.
77.39^M)3 - Aluguel d» palco», cobortuna q oim— Mtnitura» de u»o (emportrlo, excoto andilmM

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOUCAS SECUNDARIAS
25.11-0-00 - FabricaçOo do ostraturao mottJlcas
*7.69^99 - Comércio varajlata de outrat artigos de uso pessoal e doméstico nfio especificados antarlonnente
77.39-0-99 - Aluguel de outras irtiqulnas e equipamentos comarelals e Industriais nio especHIcadas antariormanta. ssm
operador
82.30-0-01 • Serviços de organização de feitas, congressos, sxposiçOea e festas

COOIGO E DESCRIÇÃO OA HATIREZA JURÍDICA

209-2 • Sociedade Empreséria Limitada

LOGRADOURO

AVAFRANIO PEIXOTO

õp I I
40.470-830

SAIRROOISTRTTO

LOBATO

NUMERO

1144

município

SALVADOR

COMPLEMENTO

GALPAO

IUF I
BA I

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DRA@DRACONTABIUOADE.COM.BR
TELEFONE

(71] 3292-0974/ (71) 3481-7861

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
□ATAOASmjA

03/11/2006

MOTIVO DE SI

>^rovado pela Instrução Normativa RF8 n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/06/2022 ás 15:55:51 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.350.687/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1S1 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. não constam inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (FGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais a, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da FGFN e abrange inclusive as contiibuiçóes sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Fortaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:51:59 do dia 13/05/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 09/11/2022.

Código de controle da certidão: 78FD.D9A9.66AE.2962
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta RegularWada do Empremaor TUN
Tfls —ÜJ -j-

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certülcado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 05.350.687/0001-09
Razão Social^OA era comercio e serviços ltda

Endereço: av afranio peixoto ii44 / lobato / salvador / ba / 40470-630

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGl^.

Valídade:08/06/2022 a 07/07/2022

Certificação Número: 2022060817385022986950

Informação obtida em 09/06/2022 12:00:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwnw.caIxa.gov.br

ht^sV/consulta-Grf.calxa.80v.br/canstiltacrí/p8ge8/consulWEmprBgaclor.Jtf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.350.687/0001-09

Certidão n®: 18426596/2022

Expedição: 09/06/2022, às 12:02:59
Validade: 06/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BOA bra cohbrcio b serviços ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 05.350.687/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dâvldâs e sugestões: cnúdtsc. juü.br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

lw secretaria da fazenda

PEOREIRASíMA

FLS .

Rub .&iussâa:ÔÍ/06âé2â^Í2:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dosarts. 113 e 114 da Lei 3.9S6 deli de dezembro de19B1 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N'; 20222661785

razAo social

BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSCfVÇAO ESTADUAL

058.634^9 OSJSO.687/O00I-O9

Rca certificado que não constam, até a presente daUí, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, inclusive os Inscritos na Divida

Ativa, de competèntía da Procuradoria Gera! do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/06/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORÍAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpd/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçSo conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.



09/06/22.12:02 Certidão NesaUva de Débitos

PEDREIRASrMA

ProG. LUIf^/20
LS 1^2

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 274.144/001-61
CNPJ: 05.350.687/0001-09

Contribuinte: BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: Avenida AfÜnlo Peixoto, N° II44
GALPAO

LOBATO

40.470-630

Ceitirico que a inscriç&o acima está cm situaçflo regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quusqucr dividas que vierem a acr
apuradas, conforme artigo 277, § 3*, da Lei 7.186/2006.

BmissSo autorizada as 12:01:59 horas do dia 09/06/2022.
Válida até dia 07/09/2022.

Código de controle da certidão: BCC7.A6C0.C597.DC2B.B9A3.F60B.2A9A.441D

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Mimicipol da Fazenda, no endereço
http://www.sefàz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o có(hgo de controle acima.

nttpsV/secvicosweb.sefaz.salvBdof.ba.BOV.br/Bistema/C8i1idao_naoatlvB/s8rvlcos_certUao_neg8Uv8_faim.asp



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COOROENADORIA DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2022

RAZAo SOCIAL: BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA: BR-TOLOOS

CGA: 274,144/001-61

ENDEREÇO: AvenidaAfrânio Peixoto, 1144, GALPAO - LOBATO

CNPJ: 05.350.687/0001-09

NATUREZA JürIDICA: 206-2 • Sociedade Empresada Limitada
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

AT1VIDADE(S)

Aluguel de palcos, cotierturas e outras estruturas da uso temporário,
excelo ar>dalmes

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificadas anteriormente

Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçées e festas

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais

não especrTicados anlerioimente. sem r^rador

FaOricação de estruturas metálicas

CNAE DATA INÍCIO

7739-0/03 16/06/2009

4759-8/99 16/06/2009

8230-0/01 22/03/2015

7739-0/99 22/03/2015

2511-0/00 03/08/2015

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo. Em Local Rxo Fora de Loja

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular NOTVL:
DATA DA INSCRIÇÃO: 15/09/2006 DATA DE

NOTVL: 171537 VALIDADE: Definitivo

DATA DE IMPRESSÃO: 03/05/2022

Para o exercido da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVLe suas restriçOes.

CONDICIONANTES:

CÓDIGO DE CONTROLE: DD5DE4F05F4EE8B4E6F9C47DQAAA9522

A  autenticidade desta Alvará poderá ser confirmada na página da
{ht^.7/«ww.sefaz.salva»r.l».gov.t>0. através do cúdigo de controle acúna

Secretaria Municipal da Fazenda



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

" PEDRElRAS/MA

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO W»; 005736220 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal do Justiça
(http://es8j.llba.Jus.br/8CofabrirConfeiencia.do}.

CERTIFICO que. pesquisando os registros de distribuições de feitos eiveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 31/05/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, portador do CNPJ: 05.350.6B7/0001-08, estabelecida na AV.
AFRANIO PEIXOTO N 1144, GALPÃO. LOBATO, CEP: 40470-630, Salvador - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo perfodo de 20
(vinte) anos.

Certifico flnalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certídão foi emitida peia Internet e sua validade è de 30 dias a par^r da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 31 de maio de 2022.

PEDIDO
005736220



FOLHA: 1
PEDRElRAS/MA

TERMO DE ABERTI|R^=3z?!!±

DIÁRIO

N° de Ordem 14

Contém este livro 54 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 54 e servirá de DIÁRIO n"
14, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome:

Endereço:

Bairro:

C.E.P.:

Cidade.:

BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

AV AFRÂNIO PEIXOTO. 1144

LOBATO

40470630

SALVADOR/BA

Registrada na JUCE6 sob n° 29202520034 e arquivado em 15/10/2002.
Inscrição Estadual n" 058634239 e C.N.P.J. n° 05350687000109

SALVADOR/BA. 1 de Janeiro de 2021

DIEGO ROCHA ABREU

CONTADOR

C.P,F.:01977013538

R.G.:0968703976 SSP

C.R.C.;BA028967/O

BRIVALDO DA SILVA NUNES FILHO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:06435130515

R.G.:106505980 SSP

Juniii CornerclBl da CiUdo úa Bohia
CarWco o R^lfS «m 3C/0SÍ3022
Ar«*r*ii»nlo Z2fiOW471BS PreMoto22£M1306 tfe 2MSI20Z2
Non* «• «nrnu BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
NIRE 28202520034

E(ta Oseumanla psM tarwUcaito «TD^jn^j^^^^MAUTEKnCACAOOOCUMEKrO&rAUTEMnCACAO.upz
Etu cOpla (ei lutarâaWt Eiglulmenia • ualnMa am OCOa/JOZZ
por Dana RagOa Mota Cosa da Arai^d • SaeraUna Saml



PEDREIRAS/MA

Proc. hc<coi /20

Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Ref: 01/01/2021 a 31/12/2021

Z'AvsnldaAFRANIO PEIXOTO 11<W/GALPA0. Lolulo, SshadoraA>CEP 40470430 / CNPJ:OS^^n001-09/NIRE:252D2S200M

DIA N.LANÇ. HISTÓRICO
111010001 CAIXA

A 112010001 CUENTES NACIONAIS

VL REF RECEBIMENTO DE CUENTES

111010001 CAIXA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

VL REF COMPRAS FORNECEDORES RETORNO

TOTAL DO DIA 02/01/2021

1120S0Q01 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comardalliação NF-E GERENCIAL I80MEGA 000011227
1

TOTAL 00 DIA 04/01/2021

211030001 SALARIOS A PAGAR

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE SALRIOS MÊS

211040001 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENRTO DE INSS MÊS

211040002 FGTS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FGTS MÊS
2110S0005 IRRF A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAAAMENTO IRRf MÊS
211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

1000

TOTAL DO DIA 0&01/2D21

112010002 MUNICÍPIO DE SALVADOR

A 312030006 OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

NF-E: 000000320-CBcnta: MUNICÍPIO DE SALVADOR

TOTAL DO DIA 00/01/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFSOOOOOOeOT

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFsooooooeea

TOTAL DO DIA 12/01/2021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comerdallacáo NF-E ELETRICA NOVA BAHIA
COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 0000112061

TOTAL DO DIA 14/01/2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

000030301 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

11120S

TOTAL DO DIA 1S/01/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFSOOOOOQ870

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

VL REF VENDA DE MERCADORIA

DÉBITO

36.041.1B

130.261.16

169.302,36

2.310,00

2.310,00

10.537,39

e.056,30

1.773,72

2.716,06

2310,00

29.368.47

133.636,86

133.638,S5

600,00

CRÉDITO

36.041.19

130261,10

196.302,36

2310,00

2.310,00

10.537,36

8.066,30

1.773,72

2.718,06

2310.00

26,396,47

133.938,86

133.939,95

1200,00

43,60

1200,00

766,90

7.700.00

2.700,00

7.700,00

2700.00

TOTAL DO DIA 16/01/2021 10^100,00 1Q.400.00



2*AvaniiU AFRANIO

Diário
"  BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEIXOTO 11«4íGAtPA0, Lobato. Sah»<tonHA- CEP 4047000 /CNPJ; 05.350.6ÍT/W01419/NIHE:

211050006 SIMPLES A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL 12/2020

112010004 MORAES DANTAS CONSTKUCÕis LTDa!
A 31203000B OIHNAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

NF-E: 00000032S - CUente; MORAES DANTAS CONSTRUCQES LTCIA.

112050001 MERCADORIAS P/REVENOA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
Compra para eomeidallzaçâo NF-E HIPERFERRO COMERCIAL DE
ACOS LTDA 0001040781

PEDREIRAS/MA

Proc. íii£<i2£i_/202_2_
FLS IS h Pâi Ina: 3
Ryt Ref: 01/01/2021 a 31/1 1/2021

'  " ' ia:
2S202!30034

35.600,»

2600,00

TOTAL DO DIA

422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 111020005 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS

20/01/2021

TOTAL DO DIA 25/01/2021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comemaUzação NF-E IVAN LUIZ DE SOUZA SANTANA
0000030251 _

TOTAL DO DIA 26/01/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

1B043

TOTAL DO DIA 27/01/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

VtiorOo Desconto, conlomie NF: 000148744

540,00

540,00

540,00

3.134,59

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA
Compra para comerclalIzaçSo, Conforme NF-E: 000146744-
Fomecador: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

211010001 FORNECEDORES NACION/US

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS
Valor do Desconto, conforme NF: 000146746

112050001 MERCADORIAS P/REVENOA

A 111010001 CAIXA
Compra para comercialização. Conforma NF-E: 000146746-
Fornecedor COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL _

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comercianz^ão. Conforme NF-€: 000146662 -
Fornecedor COMP/VNHtA SIDERÚRGICA NACIONAL

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS
Valor do Desconto, confonne NF: 000148662

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
Compra para cemerdaliação NF-E HIPERFUSOS COMERCIO DE

_ FERfWGEJ« LTDA 0000063581_ _ _
112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
Compra para cometdallzaçâo em operação com mercadoria ai^dta ao
regime de sutwUtuIção (rtbutárta NF-E HIPERFUSOS COMERaO DE
F_ERI^e^LTOAO«006_358^ _

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comerdallzBçâo, ConATime NF-E: 0001486S5 -
Fomecedor COMPANHlA ̂ ERÚRG|CA NACIONAL _

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

Valor do Desconto, conforme NF: 000148695

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

Valor do Desconto, ccnlorme NF: 000148747

26.467,81

ze9o,eo

2SZ8Z41

30.264,65

3.562,68

7.3M.89

3.166,00

39.606,65

zeoo.oo

39.046,56 39.046.56

66,00
66,00

3.134,66

26.497,61

2.690,60

2S.26Z41

30Z64,65

3.582,68

7.360,86

3.188,00



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEDREIRAS/MA
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> PBXOTO ] 144r8Al.PA0, Lsbato. Slhradar/BA ■ CEP «M7U301 CMPd; 0S3S0^7/000t-O9 / NIR& 28207620034

1120S00Q1 MERCADORIAS P/REVENDA 26.946.34
A 111Q10D01 CAIXA

Compra para comeiciallzaç&o. Conforme NF-E: 000146747 •
Fornecedor COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 111010001 CAIXA

Compra pata comerdallzapao. Conforme NF-E: 000146743 -
Fornecedor COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

Valor do Desconto, conforme NF; 000148743

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 312020003 DESCONTOS RNANCEIROS OBTIDOS

VEüordo Desconto, confonne NF; 000148891

1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização. Conforme NF-E: 000148891 •
Fomecediw: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 111010001 CAIXA

Compra para comerdalizaçâo. Conforme NF-E; 00D14B74S •
Fornecedor COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 312020003 DESCONTOS RNANCEIROS OBTIDOS

Valor do Desconto, conforme NF: 00014674S

26.530,71

3.139,64

3.18S.S2

26.927.38

26.634.01

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 111010001 CAIXA

Compra para cometciallzaçfto. Conforme NF-E: 000146693 •
Fornecedor. COMPANHIA SIDERÚRGICA NAC|ONAL

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 312020003 DESCONTOS RNANCEIROS OBTIDOS

Valor do Desccnto, conforme NF: 000148693

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 11101Q001 CAIXA

Compra paia comercialização, Conforme NF-E: 000146746 •
Fornecedor COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO^ _

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

Valor do Desconto, conforme NF: 000148748

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 312020003 DESCONTOS RNANCBROS OBTIDOS

Valor do Desconto, conforme NF: 000148694

112050001 MERCADORIAS P/REVENOA
A 111D10001 CAIXA

Compra para comercialização, Conforme NF-E: 000148694 •
Fornecedor COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

3.150.80

30.868,13

3.653,84

13.379.67

1,682.84

3.461.34

29,259.01

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 111010001 CAIXA

10000146743

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 111010001 CAIXA

10000148691
211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 111010001 CAIXA

10000146694

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 11101D001 CAIXA

10000148744

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 111010001 CAIXA

10000148746
211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA
1000148692

24.727,06

25,088.23

27.280.62

24.688.02

23.655,64

28.216.19

26.846,34

26.539,71

3.139,64

3.185.52

26.927.38

26.634.01

3.160,60

30.866,13

3.663.64

13.379,87

1.562.64

3.481.34

29.250,01

24.727,08

25.088.23

27,280,62

24.688.02

23.555,84

28.218,10



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEOREIRAS/UA

Proc. 2Í£^£^±±J2Q2
FLS. /.TQ
Rub .g Péfllna: 5

ReK oirataozi B 31/12/2021

2* Avanlda AFRAWIO PEIXOTO 1W/GALPAO. Lobato, SjhrgderfflA-CEP 4047»eM / CNPJ: 05.3S0M7n001-a8 / NtRE; 2a2a2S20034
211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 111010001 CAIXA

10000146747

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 111010001 CAIXA

_ 10000148748

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 111010001 CAIXA

_ 10000146692

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
A 111010001 CAIXA

10000146696

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

10000146746

26.107,76

12.466,03

28.216,19

6.666.14

24.814.01

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

10000148693

TOTAL DO DIA 26/01/2021

112010006 \RGESIMO SÉTIMO BATALHAO LOGÍSTICO

A 312030006 OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS
NF-E: 000000330 • dlente: VIGÉSIMO SÉTIMO BATALHAO
LOGISnCO

112010005 6 BATALHAO DE SUPRIMENTO

A 312030006 OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

NF-E: 000000326 - S BATALHAO DE SUPRIMENTO

TOTAL DO DIA 2BRI1/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO PLANO SAÚDE 01/2021 [101] - Plano de sai3de

211040001 INSSARECOLHER

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO SALARIO FAMIUA 01/2021 [11] - Salédo família

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 01/2021 _ _ _ _

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 01/2021 [201] -Triênlo_ _

421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

FÉRIAS DO MES 01/2021 _ _
421D1DD04 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

FÉRIAS DO MES 01/2021

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 01/2021 [601].ValeAllmantaçao

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 01/2021 [602] -Vale deTfangporte

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE TRANSPOTE 01/2021 [603] • Oeac. Vale
Transporte

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VA1£ AUEMNTAÇAO 01/2021 ̂ 04] - Desc.
Allmenteoao

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
ADIANTAMENTO SALARIAL 01/2021 {605] - Desc. Adlanlamento

28.776.59

562,112.61

116.000,00

55.699.98

173.999.96

5,46

25.107.75

12^66,03

26.216,16

6.658,14

24.814,91

26.776,69

S82.11Z61

119.000.00

«6.999.98

173.999.96

13.418,46
13.416.49

1.026,63
1.026,63

1.600.00
1.800,00



■pÍDRElRAS'MA

Diárlo
BOA ERA COMERCiO E SERVIÇOS LTDA

Página; 8
Ref: 01/0112021 a 31/12/2021

2* Avwkll AFRAHIO PEIXOTO 11WGAUAO, Lflbalo. SalVBdoriHA • CEP 40470-001CWJ: 0g.350.B»T/00gi-O9 / W1RE:

"Ü 04 421010000 FGTS-FUNDO DE GARANTIA
A 211040002 FGTS A RECOLHER

FGTS A PAGAR 01/2021
31 05 211030001 SALARIOSAPAGAR

A 211040001 INSSARECOLHER
INSS 01/2021

31 00 211030001 SALARIOSAPAGAR
A 21105000S IRRFA RECOLHER

IRRF 01/2021

31 07 211030001 SALARIOSAPAGAR
A 211050008 INSSARECOLHER

INSS S/FÉRIAS 01/2021

31 00 421010007 INSS
A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESA GPS DO MÊS 01/2021 Provisão-Valor Tola] GPS-Geral
31 09 421010004 FERIASEABONOSPECUNIARIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS
PRO\ASAO DE FERIAS DO PERlODO 01/2021

31 70 421010008 FGTS-FUNDO DE GARANTIA
A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS

PROVIDO DE ENCARGO S/F_ÉRIAS PERfOOO 01/2021
31 71 421010002 13" SALÁRIOS

A 211070003 PROVISAO 13"SALARI0S
PR0VISA0_13» SAURIO DO PERlO_DO_0^£1 _

31 72 421010000 FGTS-FUNDO DE GARANTIA
A 211070003 PROVISAO 13'SALÁRIOS

PROVISAO encargo s/13' SAL PERlODO 01/2021
31 129 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

A 111010001 CAIXA
PAGAMENTO DE ADIANTAMENTOS

29202S2D034

1.229,79

1.123.31

1.220.79

1.123.31

S.5SS.93

1.623.47

1.217,55

112050028 MATÉRIA-PRIMA
A 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

PRODUTOS PARA MANUTENÇÁO E INTAIAÇÁO DE TOLDOS E
COBERTURAS

312010001 COFINS S/FATURAMENTO
A 211050001 COFINS A RECOLHER

PfovItao faterenle a CORNS - mte 01/2021

312010002 PIS S/FATURAMENTO
A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

Prmitão relSfente a PIS - mfts 01/2021

1.800,00

274.128,02

111010001 CAIXA
A 112010002 MUNICIPIODESALVADOR

VL I^F RECEBIMENTO CUENTE

111010001 CAIXA
A 112010004 MORAES DANTAS CONSTRUCOES LTDA.

VL f«F RECEBIMENTO CUENTE
111010001 CAIXA
A 112010005 SBATALHAOOESUPRIM^O

VL REF RECEBIMENTO CUENTE

111010001 CAIXA
A 112010008 VIGÉSIMO SÉTIMO BATALHAO LOGÍSTICO

VL REF RECEBIMENTO CUENTE
111010001 CAIXA
A 12102002 rtAU AUTOMÁTICO

VL REF RESGATE PAGAMENTO FORNECEDORES

133.839.05

2600.00

55.999.80

110.000,00

124277.02

TOTAL DO DIA

TOTAL 00 MÊS

31/01/2021

5.555,93

1.023,47

1.217,55

1.500,00

274.128.02

133.639.65

2600,00

56.999.00

118.000,00

124277.02

741280.10 741200,10
1.661.670.12 1.801.670,12



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEDREIRAS'MA

Proc. // c-(cO' I2Q2_Í__
FLS. ^ / Pátl<n»i

Ret 01/01/2021 a a/32/202

rAwafiUa AFRANIO PEIXOTO 1144/GAlPAO.Lsbalo,S«Kadar/3A-CEP 40470430/CNPJ: 05.3504S7;DOaf-09/NIRE:

2  221 111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NF800QCIO0B72

2  222 111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFSooooooen

2«02S30034

2.566.14

Z666.14
2.568,14

TOTAL DO DIA 02/02/2021

211030001 SALARIOS A PAG/m

A 111010001 CAIXA
_ ^AQAMENTO DE SALRIOS MÊS
211040001 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

_ PAGAMENTO INSS MÊS
211040002 F6TSAREC0LHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO FGTS MÊS

211070001 PROVISÃO P/FERIAS
A 111010001 CAIXA

_ ̂GA^MTO FÊf^ MÊS
211070003 PROVISÃO 130 SAIARIOS
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO 13 SAIARIO RESCISAO

5.132,26

15.406.51

6.676,70

15.406,61

6.676,70

TOTAL DO DIA

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

000023310 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TOTAL 00 DIA

05/02/2021

ie/02/2Cei

211040001 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

_ PAGAMENTO GPS 00 MÊS 01/2021 Baixa. Valor Total GP8-Go/al
211050005 IRRFA RECOLHER

A 111010001 CAIXA

_ PAGAMENTO IRRF MÊS
211050006 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO INSS MÊS

TOTAL 00 DIA 20X12/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS
NFSei00000874 _ _ _ _ _

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS
_ ̂ soooMoaTa
422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 111020005 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS

211050001 COPNS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTOS COFINS MÊS

211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO PIS MÊS

TOTAL DO DIA 25/02/2021

111010001 CAIXA

A 12102003 BRADESCO S.A

VL REF RESGATE PAGAMENTO FORNECEDORES

TOTAL DO DIA 27/02/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO PLANO SAÚDE 02/2021 (lOII^PIanodesaOOe

1.226,76

1.763,35

1.314.85

26.281.30

36.687.66

36.667.68

6.655,63

1.226,78

1.753,35

1.314,66

36.667,66

5.555,63

6.732,46

600,00

1.722,40

65.372,59

65.372.59

8,48

65.372,66



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

-5,(h PEDREIRAS/MA

t^foc. rr^j' y'
Pi-S- /■

Ref: 01/01/2021
Página: 8

131/12/2021

211030Q01 SALARIOSAPAGAR
A 211050008 INSS A RECOLHER

INSS S/FÉRlAS 02/2021
421010001 SALARIO E ORDENADOS
A 211030001 SALARIOSAPAGAR
_ PACIENTO DE SMARIO MES 02/20211201]-TrifellO

421010006 FERIAS INDENIZADAS
A 211030001 SALARIOSAPAGAR

FÉRIAS - INDENIZADA 02/2021
211030001 SAURIOSAPAGAR
A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAÇAO 02/2021 (604] • DUC.
_ Allmart^^

421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA
A 211040002 FGTSARECOIÜER

FGTS A PAGAR 02^021
211030001 SALARIOSAPAGAR
A 211040001 IN8SAREC0LHER

INSS 02/2021
211030001 SALARIOSAPAGAR
A 21105000S IRRFA RECOLHER

IRRF 02/2021

1^2,30

2*AvBnld« AFRANIQ PEIXOTO 1144/GALPAO. Lobiln, SaKr»dar/BA-CEP 404T(La30/CNPJ: tB.3M.6a7iWH)1-09/WIR6:2W02S20034
"Ü 184 211040001 INSSARECOLHER ÍÕ

A 211030001 SALARIOSAPAGAR
PAGAMENTO SALARIO FAMÍLIA 02/2021 [11] - Satâflo famlUa

28 105 421010001 SALARIO E ORDENADOS 10.106,22
A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 02/2021

20 198 421010001 SALARIO E ORDENADOS " - - — -
A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SAURIO MES 02/2021 [201] -Trttnlo
28 197 421010004 FERIASÊABONOSPECUNIARIOS " 1^";

A 211030001 SALARIOSAPAGAR
FÉRIAS DOMES 02/2021

28 1BB 421010004 FERIASEA80N0SPECUNIARI0S 4S.
A 211030001 SALARIOSAPAGAR

DOMES 02/2021
20 199 421010001 SALARIO E ORDENADOS " ~ 8(H

A 211030001 SALARIOSAPAGAR
___ __ WGAMEf^DESALARIOMES02/2O21 [501].VaIeAliment8^

26 200 421810001 SALARIO E ORDENADOS 801
A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 02/2021 [502]-Vala de Transporta
26 201 211030001 SALARIOSAPAGAR 231

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS
VL REF DESCONTO VALE TRANSPOTE 02/2021 [503] - Dasc. Vale
Traraporte

28 202 211030001 SALARIOSAPAGAR «
A 421010001 SAURIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAÇAO 02/2021 [504] • Das&
Allmenlaçfio

28 203 421010001 SAURIO E ORDENADOS £601
A 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCION/kRlOS

ADIANTAMENTO SAURIAL 02/2021 [605] - Dasc. Adiantamento
Salarial

28 204 421010006 FGTS-FUNDO DE GAR/U/TIA 98;
A 211040002 FGTSARECOLHER

FGTS A PAGAR 02/2021
28 205 211030001 SAURIOSAPAGAR 781

A 211040001 INSSARECOLHER
INSS 02/2021

2.800,00

10.108,22

1.482,30

2.800,00



Diário
BOA ERA COMERCiO E SERVIÇOS LTDA

PAvMiMaAFRANlO PEIXOTO H4*flSALPAO.Lotialo, 5«h<»(l<w8A-CEP4M7WM/CNPJ 05.3Ma67iW01-09miRE:

26 213 211030001 SAIARIOS A PAGAR

A 211040001 INSS A RECOLHER

_  _ INSS S113» SAIARÍO 02^021 _ _ _ _
28 214 421010007 INSS

A 211040001 INSS A RECOLHER

DESPESA GPS 00 MÊS 02/2021 Provisão - Valor ToUd GPS • Geral

PEDREIRAS'MA

Proc. f I) i;\"0'g í/202
PLS Mgita:9
rr?,,!: Reft 01/01/2021 Bgi/ia/2021

29202520034

S.668.2S

421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS

PROVISÃO DE FERIAS DO PERIODO 02/2021

421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISAO P/FERIAS
PROVISAO DE ENCARGO S/FÉRIAS PERlOOO 02/2021

42101D002 IS^SALARIOS
A 211070003 PROVISA013»SALARIOS

PROVISÃO 13° SALARIO DO PERÍODO 02/2021

421010000 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070003 PR0VISA013°SALARI0S
_ PRO^VIS^ENCARG0S/13°_SAL,^ERlODOOM021_
312010001 COFINS S/FATURAMENTO

A 211050001 COFINS A RECOLHER

PravIsOo referente a CORNS - mãe 02/20^
312010002 PIS S/FATURAMENTO

A 211050C02 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

ProvIsAo referente a PtS - mès 02/2021

112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

VL REF ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

1207,30

TOTAL 00 DIA

TOTAL DO MÊS

26/02/2021

Z600.00

32.641,00

173.540,74

6.866.26

1297,30

2.600.00

32.641,00

173.549,74



PEDREIRAS/MA

Proc. / !:c

2'AV«nldaAFRAMI0

Diário
»  BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEIXOTO 1144/SALPAO. Lobsto, SelvaSorfBA - CEP «047(^630 / CNPi: 09^ JS7/0OQ1-O9 / NIRE:

21103D001 SAUniOSAPAGAR

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE SALARIO MÊS _
211040002 PGT5AREC0LHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO FGTS MÊS

TOTAL DO DIA 08/03/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
_NraooooooB?a_ _ _ _ _

TOTAL DO DIA 12/03/2021

421010033 hIATERIALOE CONSUMO

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

QQ0Q7580S BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
TOTAL DO DIA 1 a03/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

123310 _ _

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

1000075005

15/03/2021

//,. V
Reft 01/01

292QZS20034

12.481,50

1.485,98

13.047,64

2.506,14

Z566.14

286,27

265J7

30,667,68

Página; 10
2021 8 31/12/2021

12A81,S6

1.485,98

13.947,64

2.568,14

2.566,14

36.607.66

TOTAL DO DIA 16/03/2021
112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA
Compra para comeicialtiaçao an ̂terapío com mercadarta su^ltaao
regime de aubsUtuIção Irtbirtána NF-E CIMEACO COMERCIO DE
FERRAGENS 0000006711

TOTAL DO DIA 18/03/2021

421010033 IMTERIAL DE CONSUMO

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

000075768 BOA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA _ _

TOTAL DO DIA 19/03/2021
211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

1000075786

211040001 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO GPSOOMÊS 02tt021 Baixa • Valor Total GPS . Geral
2110S00DS IRRFA RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO IRRF FOLHA
211050008 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

_PAGAMENTO INSS FOLHA _ _

TOTAL DO DIA 20/03/2021

211050001 CORNS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO CONFIS MÊS 02/2021
211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

MG^ENTO PIS MÊS
422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 111020005 CAIXAECONOMICAFEDERAL

VLREF PGTO TARIFAS BANCARIAS _

TOTAL 00 DIA 25/03^021

123020007 PERFILM3EIRA PERFIL FORRO.

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

000000234 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010013 TIAGO SOUSA MOTA EPP

Conforme CT-E: 000001365. Tranapodadora: TIAGO SOUSA MOTA
EPP.

25/03/2021

38.932.95

7.800,50

7.600,50

124,87

124,87

124,87

8.868,25

36.932,95

7.600,50

7.800,50

6.888,25

7.175,04

188,87

7.175,04

330,13

2saooo,oo

1.160,00

250.000,00

1.150,00



,  PEDREIRAS/MA

|g>^c.~^17rgÜ/ 7202 7
Diário

«  BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -

) PHXOTO 1144/C^AO, Lnbalfl. SaSudot/HA ■ CEP <M7t><30 / CWPJ: 0S.3ie.6a7jC001'« < NIBE:

312010001 COFINS SffATURAMENTO

A 211050001 COnNS A RECOLHER

Previste referente a CORNS - mãs 03/2021

«1010037 CSa-LUCRO PRESUMIDO

A 211050011 COlíTRSOCtALA RECOLHER

Previste referente a CSLL - mès 03/2021

421010036 IRPJ - LUCRO PRESUMIDO

A 2110S0010 IRPJA RECOLHER

Previste referente a IRPJ • mOs 03/2021

312010002 PIS S/FATURAMENTO

A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

Previste referente a PIS - mOs 03/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

_  _

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DKCOfTTO PUNO SAÚDE 03/2021 [1(^-Plano de saúda

211040001 INSSARECOLHER

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO SALARIO FAMUA 03/2021 [11]-Salteofemllia

ReO 01/01/21

29202520034

175.000,00

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 03/2021_

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 03/2021 [2011 - Trltelo

421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

FÉRIAS 00 MES 03/2021
421010004 FERIAS EAB0N05 PECUNIÁRIOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

FÉRIAS 00 MES 03/2021 _
421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 03/2021 [S011 • VMa AlImantaQte

«1010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 03/202116021 - Vale da Transporta

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS
VL REF DESCONTO VALE TRANSPOTE 03/2021 (503] - Desc. Vala
Transporte

9.778,87

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAÇAO 03/2021 [S84] - Oasc.
_ Alimentação

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
ADIANTAMENTO SALARIAL 03/2021 [505] - Dasc. Adiantamento
Salariat __ _ __

42101CQ0S FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211040002 FGT8A RECOLHER

FGT^ A PAGAR 03/2021
211030001 SALARIOSAPAGAR

A 211040001 INSSARECOLHER

INSS 03/2021
211030001 SALARIOSAPAGAR

A 211050008 INSSARECOLHER

INSS SffÉRIAS 03/2021
421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESA GP8 DO MÊS 03/2021 Previste-ValorTotalGPS-Gertf

zaoo,oo

3.976,74

Pâgfea: 11
121 a 31/12/2021

76,98

176.000,00

9.778,07

Z800,00

3.978,74



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEDREIRAS/MA

U 13ífl2/2021
2* Avtnidt AFRAMO PQXOT01 t4«GALPA0. LoUto. S»Mdef/HA> CEP 40*70430/CNPJ: OS^OOTJDOOI*» /NIRE: 2S202S2003*

421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS

^OVISAO DE FERIAS DO PERlODO 03/2021
421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISAO P/FEFUAS

PROI^O DE ENCARGO S/FÉRIAS PERlODO 03/2021
421010002 13*SALARI0S
A 211070003 PR0VISA013°SALARI0S

PROVISAO 13° SALARIO DO PERlODO 03/2021

421D1000S FGTS - FUNDO DE GARANTIA

A 211070003 PR0VISA013°SALARI0S
PROVISAO ENCARGO S'13° SAL PERlODO 03/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

VLREFPAGAMENTO FORNECEDORES

211010013 TIAGO SOUSA MOTA EPP

A 111010001 CAIXA

VL REF PGTO A FORNECEDORES

211070001 PROVISAO P/FERIAS
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO FÉRIAS M-ES

211070003 PROVISÃO 13° SALÃRIOS
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO 13 SALARIO RESCiSAO _
111010001 CAIXA

A 12102002 ITAU AUTOMÁTICO
VL REF RESGATE M-ES PAGAMENTO DE FORNECEDORES

1.207.30

36.332,U

1.150,00

1.401.08

1.050,78

2»0J»S.ia

1297,30

36.332,32

1.150,00

1.401.06

1,050,76

260255.18

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

31/03/2021 773.600,18 773.680,18



Diário

BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

I  PEDREIRAS/MA

P'0'' 1202Z.— 1
^ RÍTÕV^M

2* AvanMa AFRAMIO PEIXOTO 1144/GALPAO, Lobtls. SalnilorteA ■ CEP 40470430 / CHPJ: OS.SSOJST/OOOI^» / NJRE; 29202S2D034

111010001 CAIXA

A 311010004 REGERA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NF50000D0879 ^

1120SQOD1 MERCADORIAS P/REVENOA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
Compra para comercialização NF-E GERENClALiSOMEGA 000011874
1

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

001368365 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TOTAL DO DIA 01704/2021

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010015 RPA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA EPP
Aquisição da serviço de transporte por estabeledmenio comercial.
Conforme CT-E: 000032800. Transportadora: RPA TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA EPP.

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

IODO

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO OE SALRIOS M£S _
211040002 FGTSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO FGTS FOLHA

TOTAL DO DIA OB04/2021

112050001 MERCADORIAS P/RE\,CNOA

A 111t)10D01 CAIXA

Compra para comercialização, Conforme NF-E: 000003869 •
Fornecedor. IMPRELAJE CENTRAL COMERC DE MAT OE CONST

EIREU-ME _ _ _ _ _

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

13868

TOTAL DO DIA 06/04/2021

111010001 CAIXA

A 12102003 8RADESC0 S.A

VL REF RESGATE MÊS PAGAMENTO DE FORNECEDORES

2.566,14

1.858,62

4.984,96

124.97

11.507,23

TOTAL 00 DIA 18rt>4/2021

211D40001 INSS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO GPS 00 MÊS 03/2021 Baixa • Velor TolaI 6PS • Gerd

211010DD1 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

211010015 RPA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA EPP

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO OE FORNECEDOR

211050008 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO It^ FOLHA

TOTAL DO DIA 20/04/2021
42201(»ID3 DESPESAS BANCARIAS

A 11102000S CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS

211050001 COFINS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO COFINS 03/2021
211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO PIS MÊS 03/2021

TOTAL 00 DIA 35/040021

13.076,10

1.254.00

1254,00

2.506,00

22284,03

22294.03

3.876,74

4.786,94

99,00



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEDREIRAS/MA

Proc. ?i,vfc O I /202 7
FLS U %
Rui ; Pôglna: 14
'  R»-0T7DtCT21 a 31M2«021

2'AvtnMa APSANIO PEKOTO 114OGALPA0. LctBte, SahadorfBA- CEP 4(H71>.e3l>/CNPJ; 05.350.BB7«Mt4191NIRE; 2920JS20034

28 288 1120S0001 MERCADORIAS P/R0/ENOA 37155
A 111010001 CAIXA

Compra para comerclallzapão om operação com mercadoria aujalta ao
regime de substituição (dbutárta NF-E ABELARDO BARBOSA CIA LTDA
0001059781

28 269 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA " ~ 268.56
A 111010001 CAIXA

Compra para comarcializBção NF-E ABELARDO BARBOSA CIA LTDA
000106976 1

TOTAL DO DIA 28/04/2021

31201Q001 COFINS S/FATURAMENTO

A 211050001 CORNS A RECOLHER

_ Provisão referenlB a CORNS • mãs 04/2021

312010002 PIS S/FATURAMENTO

A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

Provisão rereranla a PIS • mès 04/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO FLANO SAÚDE 04/2021 [101)-Plano da saúda

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

_ PAGAMENTO PE SALARIO ME3 04/2021
421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 04/20211201) -Trlênlo

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 04/20211501]-Vaie AUmentaçãO
421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO OE SAURIO MES 04/20211S02) - Vele de Trawporta

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE TRANSPOTE 04/20211503] - Dac. Vala
Transporte

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAÇAO 04/2021 [504] - DetC.
Allmenlaçao

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 112070001 ADIANTAMENTO A funcionários
ADIANTAMENTO SALARIAL 04/2021 [605] • Desc. Adlantamenlo
Salarial

421010006 FGTS - FUNDO OE GARANTIA

A 211040002 FGTSARECOLHER

FGTS A PAGAR 04/2021 _ _

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 211040001 INSS A RECOLHER

INSS 04/2021
421010006 FGTS - FUNDO DE GARANTIA

A 211040002 FGTSARECOLHER

_ FGT^PAG^ 04/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 211040001 INSS A RECOLHER

INS£04/202J_
211030001 SALARIOSAPAGAR

A 211040001 INSS A RECOLHER

INSS S113* SALARIO 04/2021

421010007 INSS

A 211040001 INSS A RECOLHER

DESPESA GPS DO MÊS 04/2021 Previaão-Valor Total GPS-Geral

640.13

76.96

3.920,00

2.600,00

2.341,96

8.920,00

2.600,00

2.341.39



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

I  PEDREíRAS/MA
proe. /202 i
Ipls /úo

Ref; 01/01/20

yAv»nid»AfRANIO PEIXOTO 1144/GALPAO. L0MlD,S8lvBdor/BA-CEP 4M70.63D/CNP.I:OS,3W4e7/DI»1-09/NtRE: 20202520034

30 312 421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS 1.173.40
A 211070001 PROVISAO P/FERIAS

PROVISÃO DE FERIAS DO PERÍODO 04/2021
30 313 421010000 FGTS-FUNDODEGARANTIA 03.67

A 211070001 PROVISAO P^ERIAS
PROVISÃO DE ENCARGO S/FÉRIAS^PERlOOO 04^21 _ _ _

30 314 421010002 13°SALARI0S 860,01
A 211070003 PROVISAOIOo&ALARIOS

PROVISÃO 13» SALARIO DO PERÍODO 04^021

421010006 FGTS-FUNDODEGARANTIA

A 211070003 PROVISA013''SALARIOS
PROVISÃO ENCARGO S/13> SAL. PERIODO 04/2021

211050010 IRPJARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO IRPJ TRIMESTRAL

211050011 CONTRSOCIALA RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PIMENTO CSLLTRIM|S^L

211070001 PROVISÁO P/FERIAS
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FÉRIAS MÊS

211070003 provisão 13° SaIARIOS
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO 13 SALARiO RESCISÃO

TOTAL DO DIA

TOTAL 00 MÊS

1.401,08

1.000,70

Página: 16
I 31/12/2021

1.173,40

1.40i;OB

1.060,76

30/04/2021 17.B74.8B 17.B74.8B

86.357.71



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEOREIRASÍMA

Proc /Vf,. /?n7
FLS ' / -.J o Ref; 01fl3í
Rub. ■

2«Av«ildaAFRAN10 PEIXOTO 1144/OALPAO. LoUM. 8tlvMonBA>CEP 40470-6U/CNPJ; 03^M7A0014B/NIRE;292D2S20034

1  348 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS 03

A 111010001 CAIXA

10092448915

TOTAL DO DIA OlfOS/2021

211030001 SALARIOS A PAGAR

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO SALARIO UES

211040002 FGTS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO FGTS FOLHA

937,48

4.063,73

TOTAL DO DIA OS/OS/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFS0000006B1

TOTAL DO OlA 0W16/2O21

1120SOQ01 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comercialização NF^ HIPERFUSOS COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA OOWI067M 1 _ _

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra paia comerciallação em operação com mercadoria sujeita ao
regime de subafitailçao tributária NF-E HIPERFUSOS COMERCIO DE
FWRAG^S LTDA 000006:^1 _ _ _

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comercialização NF-E HIPERFUSOS COMERCIO OE
FERRAGENS LTDA 000006719 1 _

1120SD001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra paia comerdallzaçto NF-E FERREIRA COSTA CIA. LTDA
_ 00095985810 _
112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização em operaçfto com mercadoria aujeNa ao
regime de subsUtuIçAo tributária NF-E FERREIRA COSTA CIA. LTDA
00095985^10 _ _ _ _ _ _

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização, Conforme NF-E: 000003957-
Fornecedor IMPRELAJE CENTRAL COMERC OE MAT DECONST

EiMU-^ _

211010001 FORNECEDORES NACIONAiS

A 111010001 CAIXA

13957 _

TOTAL DO OlA 12^50021
1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para camerelalizacáo NP-E ELETROBUNDAOOS DIST MAT
ELÉTRICOS 0000169421

1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização em operação com mercadoria aujella ao
laglme de eubsUbjição tributária NF-E ELETROBUNOADOS DIST MAT
ELÉTRICOS 000015942 1

S.174.11

2.566.14

2.566,14

14,08

TOTAL OO DIA

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

20092448915

TOTAL DO DIA

13/06/2021

16/06/2021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA
Compra para comercialização em operação com mercadoria ii^etta ao
regime de eutwUluição tributária NF-E FERREIRA COSTA CIA. LTDA
000982314 10

3.600,00

4,400,00

0.066,90

3242,09

3298.60

460,67

460.67

3.790,00



Diário
BOA ERA COMERCtO E SERVIÇOS LTDA

I  I'E DiVÊí • iS^M»*
Pror 'L'í(.COI /2ü.

TLS / }l
Rub. J

I  Página: 17
Rfií 01/01/2021 B 31/12S021

2'AvMiMa AFRANIO

17 337

PaXOTO 1144/GALPAO. loftalo, 8alv»iter/BA- CEP «0<7M30 / CNPJ; 05JSOÍ87/000149 / NiRE 29202520014

112050001 MERCADORIAS P/REVENOA 4B
A 111010001 CAIXA

Compra para comeicialízaçSoNP^FEiV^IRA COSTA CIA. LTDA
000862314 10

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA " ~ a
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para eomerdailaçáo em operaçfio com meioadwia sujeita ao
reBime de autistltuioSo tntutária NF^ HIPERFERRO COMERCIAL DE
ACOS LTDA 000060350 4

TOTAL DO DIA 17/05/2021

211040001 INSS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAQA^KTOGPS DO MÊS 04/3021 Baba-ValorTolsl GPS-Geral

28A)S/2021

TOTAL DO DIA 2(WS/2021

422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 111020006 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTQ TARIFAS BANCARIAS
211050001 COFINS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

_ _MG^ENTO COFINS MÊS 04/2021
211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO PIS MÊS 04/2021

TOTAL 00 DIA 25/05/2021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para cornefciallzaçOo NFE GERENCIAL EP8 0000010851

TOTAL DO DIA 26^)5/2021

1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comerdailzapSo NF-E ELETR0CA80S MATERIAIS
ELETWCOS LTDA 0000254861 _ _

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para ccmeiclallzaç&o. Conforme NF-E: 000003082-
Fomec^or COMERCIAL ENERLUZ LTDA _ _ _ _

111010001 CAIXA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

VL REF ESTORNOPAGAMENTO DEFORNECEDORES

TOTAL 00 DIA 29^15/2021
312010001 COFINS S/FATURAMENTO

A 211060001 CORNS A RECOLHER

Provisão referente a COFINS-mês 0S/202J_ _

312010002 PIS S/FATURAMENTO

A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER
Provisão referente e PIS - más 05/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

30082446915

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO PLANO SAÚDE 05/2021 [101] • Plar» de saúda

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE WLARIO MES 05/^21 _

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 05/20211201]-Triafllo
421010001 SALARIO EOFUIENAOOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES OS/2021 [501] • VM Allmenispéo

4.335,37

2.341,38

2.341.39

68,00

4.335,37

Z341,39

2.341.39

192,68

660,00

650.00

1.645,00

2.001,00

4.724,2B

6.370,26

76.98

1.646,00

2.001,00

4.724,26

8.370,28

2.690,00
2.890,00



Diário
BOA ERA COMERaO E SERVIÇOS LTDA

PEDREtRAS'MA

ProG. —

FLs zZZm-
ríub

Página: 18
11/2021 9 31/12/2021

I PBXOTO 1144/GAUAO, Labllo. SMvJw/BA- CEP WTQOfl /CSPJ: 05.350.687/00014» / NISE:

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAQAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 05/2021 [502] - Vala de Transporte
211030001 SALARIOSAPAQAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE TRANSPOTE 05/2021 {503] - Desc. Vele
Transporte

211030001 SALARIOSAPAQAR " ~
A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO AUEMNTAÇAO 05Q0211504]. Desc
Allmentacáo

421010001 SAIAR10E ORDENADOS

A 112070001 ADIANTAMENTO A funcionários
ADIANT/LMENTO SALARIAL 05/2021 [SOS] • Desc. Adlantainwto
Salarial

421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA " ~
A 211040002 FGTSARECOLHER

FGTS A PAGAR 05/2021

211030001 SALARIOSAPAQAR

A 211040001 INSSARECOLHER

INSS 05/2021

29202620034

111010001 CAIXA

A 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
MlA^AMEl^O SALARIAL 0SOT21

112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

ADIANTAMENTO SALARIAL 05/2021

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESA GPS DO ̂ S 05/2021 ProvIsflo- VatefToM GP3 - Geral
421010004 FERIAS EASONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS
PROVISÃO DE FERIAS DO PERlODO OS/2021

421010006 FGTS • FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISAO P/FERIAS
PROVISAO DE ENCARGO S/FERIAS PERIOOO 05/2021

421010002 13«SALARI0S
A 211070003 PROVISÃO 13* SAlARIOS

PROVISAO 13° SALARIO DO PERlODO 05^21 _
421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070003 PROVISÃ013° SALARIOS
PROVISÃO ENCARGO S/13° SAL PERlODO 05/2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 1120S0001 MERCADORl/VS P/REVENDA

VL REF COMPRA MATÉRIA L DE CONSUMO
112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

VL REF /miANTAMENTO FUNCIONÁRIOS

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER
VL REF INSS FOLHA

111010001 CAIXA

A 12102003 BRA0E8C0SA

VL REF RESGATE MÊS PAGAMENTO FORNECEDORES

1.600,00

1.078,00

1.076,00

1.105.83

1.173,40

16.564.96

6.800.00

1,627,47

28.407,88

1.600,00

1.076,00

1.076,00

1.105,63

1.173,40

16.664,66

6.600.00

1.627,47

28.407,08

TOTAL 00 DIA

TOTAL DO MÊS

31/05/2021 65.873,60

102,835,27

65.573.60

102.635,27



,  Diário
{•Mttwíüu boa era comercio e serviços ltda

PEDREIHASÍMA

Proc. 120
I  )• p

ru I • ^— Página; 19
>31/12/2021

2' AvanMaAfRANIO PBXOTO 1144/eALPAO. Igt»t0, Salva^or/BA. CEP 4M71K30/CNPJ; 05,3S0.667/0DO1-O9/NIREl 28202520034

1  363 1120S0001 MERCADORIAS P/REVENOA 7»

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comerclajlzaçflo NF-E HIPERFERRO COMERCIAL K
ACOSLTDA 000111107 1

TOTAL DO DIA 01/06/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS000000882

TOTAL DO DIA 02/06^2021

421010053 DESPESAS SERVIÇOS CObORAT. TERCEIROS PJ
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

NFÍ1000111427

TOTAL DO DIA

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE SALARIOS MÊS

04/06/2021

766,63

3.044.65

3.944.05

129.00

3.438.47

3.944.95

3.944.96

3.436.47

211040002 F6TSA RECOLHER

A 111010GQ1 CAIXA

PAGAMENTO DE FGTS MÊS

TOTAL 00 DIA OSrtie/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFSOOOOOOãBS

TOTAL DO DIA 07/06^021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFSOOOOOOe84 _ _ _ _ _

TOTAL DO DIA 06/06/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS
Val»r do Desconto, conforme NF: 000002076

112058001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA
Compra paia ectnerciaiizspâo, Conforme NF-E; 000002078 •
Fornecedor E J C COMERCIO DE COUROS LTDA

TOTAL DO DIA 0tWW2O21

112050001 MERCADORIAS P/REVENOA

A 111010001 CAIXA

Compra para comerdaJlaaçáo em operação com mercadorta sujeita ao
regime de substituição trtbutãrta NF-E CIMEACO COMERaO DE

_ FERRAGENS 0^0001060 1
TOTAL DO DIA 10/06/2021

112050001 MERCADORIAS PmEVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização em operação com mereadoria sujeita eo
regime de subsBtuIçSo tributária NF-E FERREIRA COSTA CIA. LTDA
000^7723010

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra paia comercialização NF-E FERREIRA COSTA CIA. LTDA
0DD877236 1D _ _ _

TOTAL 00 DIA 16/06/2021
112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
Compra para comeiclsIlZBcao NF-E HIPERFERRO COMERCIAL DE
AMSLTW 00006^76 4_ _ _ _____

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

PA^MEHTO DE FORNECEDORES _
211010013 "nAOO SOUSA MOTA B»P

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

3.679,49 3.879,49

2.568,14
2.586,14

Z5aa,14

10.440,00

10.440,00

37,50

1.737,50

2,568,14

10.440,00

19.440,00

1.737,50

1.775,00 1.775,00

10296,00
10266,00

10206.00

3,30

10.266,00

256,98

5.565,84

43,068,87

1200,00

6.588,84

43.068,67

1200,00

TOTAL DO DIA 18/06/2021



Diário
H» BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

I PBXOTO 11«4/GAlPAO, loOato, Salv»aeWBA-CEP <047M30/CNPJ; 05,3SOjaT«100t-09 / NIRE:

211040C01 IN5SAREC0LHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMEHTO GPS DO MfeS 0&2021 Baixa - ValorTotal GPS - Gerai
TOTAL DO DIA 20«)a/2021

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010013 TIA60 SOUSA MOTA EPP

Conforme CT-E: 000001440. Transporladora: TIAGO SOUSA MOTA
EPP.

PEDREIRASrMA

I202j_ I

29202420034

TOTAL DO DIA 21/00/2021

25/06/2021

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

VL REF VENDA DE MERCADORIA
111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS000000687

TOTAL DO DIA 23/06/2021

422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 11102KI0S CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS

211050001 C0F1NS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE COFINS M£S 05/2021
211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE PIS MÊS 05/2021 _ _

TOTAL DO DIA 25/06/2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

000002177 BOA ERA COMERÃO E^RVICOS LTOA_

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

000002176 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010023 HP TRANSPORTES LTDA EPP

Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não espedftcado.
Conforme CT^: 000001643. Transportadora: HP TRANSPORTES LTDA
EPP.

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010023 HP TRANSPORTES LTDA EPP
Outra entrada de mercadoria ou prestação de sarviço não espetdflcada
Conforme CT-E; 000001844. Trartaporfodota: HP TRANSPORTES LTDA
EPP. _ _ _ _

211010023 HP TRANSPORTES LTDA EPP

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

TOTAL DO DIA 26/06/2021
211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

V^rdo Desconto, conforme NF: 000153546

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NAQONAIS

Compra pata comercialização NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 000153546 O

1.105,83

1.105.63

1^200,00

1.200,00

5.000,00

3.044.45

8,044.46

09.00

Pãgtna: 20
a 31/12/2021

1.105,83

1.105,63

1.200.00

IJOO.OO

5.000,00

3.044,45

8.044,45

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

V^do Dascome, ̂nlw™_NF: 00015354S _ _

112090001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
Compra para eomendalizaçao NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 000153545 0

192,66

87.600.40

149.203,77

7.600,00

7.60aÓ0

15.000,00

266.984,17

1.638,85

13.853,27

3.280,57

27.730,65

87.860,40

149.293,77

7.600,00

7.500,00

15.000,00

266.664.17

1.638,85

13.653,27

3.280,57

27.730,85

TOTAL 00 DIA 28/06/2021



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

peoreifmswã
IÂOÍOS^Í2Z

Ret 0

Página: 21
vai/20ai a 31/12/2021

) PEIXOTO 1144/GALPAO, Lobllo. Sahador/BA-CEP 40470-630/CNPJiOS.SSO^/OOOMS/NJRE:

i  111010001 CAIXA
A 12102003 BRAOESCOSA

VL REF RESGATE PAGAMENTO FORNECEDORES

I  111010001 CAIXA

A 12102002 ITAU AUTOMÁTICO

_ _ ^REFRESGATE PAGAMENTO FORNECEDORES

TOTAL DO DW 29/06/2021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comerclalizsçáo am operação com mercadoria ei^elia ao
regime de «uíwtiíulcao Wlwtátia NF-E HC PNEUS S/A 0000443991

«1010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

_  000024321 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
312010001 COFINS SffATURAMENTO ~~
A 211050001 COFINS A RECOLHER

_  Prmttãorelerante a COFINS-mis 06/2021

421010037 CSLL-LUCRO PRESUMIDO

A 211050011 CONTRSOCIALAF^COLHER

Prmlsio rererenie a CSLL • mds 06/2021

421010036 IRPJ • LUCRO PRESUMIDO

A 211050010 IRPJARECOLHER

Provisão referente a IRPJ - mãs 06/2021

312010002 PIS 8/FATURAMENTO

A 2110S0002 PIS FATURAMENTOA RECOLHER

Provisão referente a PIS - mãa 06/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO PLANO SAÚDE 06/2021 |101I - Plano de saúde

421010001 SAIARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 06g021 [2011 -TlIMo
421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

FÉRIAS DO MES 06/2021 _
421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

FÉRIAS DO MES 06/2021
«101Q001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 06/2021j»1] - Vala Alimentação
«1010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAME^ OJSALWIO M^S 06/2021 [502] - \^e da Transporia

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VAU AUEMNTAÇAO 06/2021 [504] - Oesc.
Alimentação

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 112070001 ADIANTAMENTO A funcionários
ADIANTAMENTO SALARIAL 06/2021 (505] - DeSC. Adianlsmena
Salarial

421010008 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211040002 FGTS A RECOLHER

FGTS A PAGAR 08Í021 _

211030D01 SALARIOSAPAGAR

A 211040001 INSSARECOLHER

IN^S 06^21
211030D01 SALARIOSAPAG/^

A 211050006 INSSARECOLHER

INSS S/FÉRIAS 06/2021

39202920034

276.653,47

B.SS(.17

268.437,64

4.179,00

4.102.88

1.145,86

1.062,80

1.741,33

1J40.00

1.600,00

276.853,47

9.584,17

288.437,84

4.178,00

4,102,88

1.146,88

1.062,60

1.741,33

1.340,00

1,600,00



Diário

BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

I  PEDREIRAS/MA

Proc ' /202_i_
! PI e P4BÍna: 22

^  RM 01/01/2021 a 31/12/2021
Rlit -£

2* AVDnIda AFRANIO PEIXOTO 1144/6ALPA0, LobBls, Salvador/BA- CEP 4047M30/CNPJ: OSJSOJSTmOOl-OS/NIRE: 29202620034

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

pÊSPES^PS D^MÊS^DS/^I ProvaSo-VatofTotBlGP8• Geral
421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FEHIAS
PROVISÃO DE FERIAS DO PERÍODO OB/2021

421010008 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISAO P/FERIAS
_^<MSAO_DE ̂ CA^O ̂ÉRIAS I^ODO 06/2021

421010002 13'SALARIOS
A 211070003 PROVISA013*SAIARIOS

PROVISÃO 13' SALARIO DO PERlCDO 06/2021

421010006 FGTS-FUNDODEGARANTVN

A 211070003 PR0VISA013>SALARI0S
PROyiSAO ENCARGO S/13' WL PERlODO 06/2021

11205002S UATERIA-PRIMA

A 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

VL REF COMPRA DE MATÉRIA PRIMA

112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

VL REF ADIANTAMENTO FUNCIONÁRIOS

TOTAL DO DIA 30«>6a021

TOTAL DO MÊS 06/2021

1.023,4S

1.173,40

64.395,07

1.600,00

1.023,49

1.173.40

64.396,07

1.600,00

86.760,09

792.858.07

66.760,08

792.656.07



PEOREIRAS'MA

Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

)  fâsina: 23
rákl/l2a02i

Z' AvwiMa AFRANIO PEIXOTO 11WGALPAO. UUIa, SaíimíOf^BA-CEP 40470-630/CNPJ: 0S450A87JD00I4»/ NIRE; Z930ZS20034

t  447 411020001 FRCTES S/COMPRAS 23
A 211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

Conforme CT^: 000030615. Trensporlsdora: TORA TRANSPORTES
LTDA.

TOTAL DO DIA 01/07/2021

211030001 SALARIOS A PAGAR

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE SALARIOS MÊS

21104C002 F6TSA RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FGTS MÊS

TOTAL DO DIA 05«)7/2021

411020001 FRETES SfCOMPRAS

A 211010022 JOAQUIM MARIOVIEIRA TRANSPORTES ME
Outrs entrada de mensdoda ou prestação da satviço não espedUcado.
Conforme CT-E: 000061413. Transportadora: JOAQUIM MARIO VIEIRA
TRANSPORTES ME.

TOTAL DO OIA 0ar07/2021

11101QD01 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS000000688

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010D01 CAIXA

Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao
regime de sutrsHulção IrUmlárla NF-E JS DISTRIBUIDORA DE PECAS
S/A Q004SS90e 1

TOTAL DO DIA 07/07/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEfTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS0000008S9

TOTAL 00 DIA 06/07/2021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 21101G001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comercialização NF-E HiPERFUSOS COMERCIO DE
_ FERR^ENS LTDA 000007016 1
112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
Compra para comercialização em operação com mercadoria si^elta ao
regima de sul»tituição tributãtla NF-E HIPERFUSOS COMERCIO DE
FERRAGENSJ.TOA 000007010 1

TOTAL DO DIA Oft/07/2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

000001134 BOA ERA COUgRaO E SERVIÇOS LTDA

TOTAL DO DIA 12/07/2021

411020001 FRETES SXIQMPRAS

A 211010022 JOAQUIM MARIO VIEIRA TRANSPORTES ME

Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não espedUcado.
Conforme CT-E: 000061590. Trensportadore; JOAQUIM MARIO VIBRA
TTtANSPORTES ME.

TOTAL DO DIA iam7/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFSOOOOOOBOl

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFSDOQOQOSBQ

TOTAL DO DIA 14/07/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

Valor do Desconto, conforme NF: 000154059

235,34

2.713,16

2,936,90

220,00

220,00

2.666,14

3.105,65

5.671.99

19,440,00

10.440,00

170,63

353,05

33,160,00

33.150,00

1.455.00

1.456,00

1.000,00

13.916,64

14.916,04

1.780,44

Í713.15

2.566,14

3.105,85

5.571.99

19.440,00

33.150,00

1.456,00

1.000,00

13.916,04

1.780,44

2.935,90

19.440,00 -—

33.150,00

1.456,00

14.818.84



Diário
iKnwuw boa era comercio e serviços ltda

PEDREIRASfUA

Proc )l.f\<!oo/ /202 7 c igina: 24
FLS ; Rrt Q1/0ia021 a % 1/12/2021

r^ub -

2*Avenlde AFRANIO PEIXOTO 1144/GALPAO, LabalO, SlIVBdar/SA-CEP 404704»)/CNPJ; 05.350£67A>001-09/NinE: 2B2D2520034

112050001 MERCADOR!/^ P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES KACIONAJS

Compra paia comerdailzBÇão NF-E COMPANHIA SIOERÚRGiCA
_  NACIONAL OM1S4059 O

TOTAL DO DIA iaffi7/2021

111010001 CAIXA

A 311010003 VENOA DE MERCADORIAS

VL REFVENDA DE MERCADORIA

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

Conforme CT-E: 000039840. Traiuportadora- TORA TRANSPORTES
LTDA. _ _

TOTAL DO DIA 16/07/2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO
A 111010001 CAIXA

00000p80_BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TOTAL DO DIA 19/07/2021

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010023 HP TRANSPORTES LTDA EPP
Ouira entrada de mercadoria ou prastaçSo de eerviço nSo eapedfleado.
Conferme CT-E: 000001B60, Transportadora; HP TRANSPORTES LTDA
EPP.

411020001 FREIOS S/COMPRAS

A 211010023 HP TRANSPORTES LTDA EPP

Ouira entrada de meicadoila ou prestaçOo de serviça não especificado.
Conforme CT-E: 000001601. Transportadora: HP TRANSPORTES LTDA
EPP. _ _ _

211040001 INSS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO GW DO MÉ8 06/2021 Baixa-Valor Total GPS-Geral

211050008 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAI4ENTOINS FOLHA

16,050,26

16,630.72

4.850,00

4.914,90

182.737,64

182.737,54

6.400,00

6.400,00

1.023,45

TOTAL DO DIA 20107/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFSOO0Ü0O862 _ _

TOTAL DO DIA 22n37/2021

422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 111020005 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS

211050001 C0F1NS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE CORNS 06/2021

211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE PIS MÊS 08/2021 _ _

TOTAL DO DIA 25/07/2021
111010001 CAIXA

A 231Q3Q001 LUCROS ACUMULADOS
VL REF PGTO REGISTRADO CONTAS TRANSITÓRIAS

TOTAL 00 DIA 29/07/2021

312010001 COFINS S/FATURAMENTO

A 211050001 COFINS A RECOLHER

Provisão referente a CORNS - mfis 07/2021

312010002 PIS S/FATURAMENTO

A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

Provisão referente e PIS - mês 07/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO PLANO SAÚDE 07/2021 [101]- Plano <te saúda

11.967.76

3.944,46

3.944,46

99,00

1.146,08

1,493,13

185473,48

195.473,48

1728,01

15.05076

4.860,00

182.737,64

6.400,00

5.400,00

1.023,45

3.944,45

1.145,98

195.473,48

1726,01



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEOREIRAS/MA

Proe. !/,crc n \ I2Q

Pub.

2* Awnld» AFRANIO PEKOTO 11WGALPAO. lotwto, SrtaJorfBA • CEP 4(M7<M30 / CNPJ: M 38DMT«noiJiB/MlHF- itnmnivru

31 4S7 421010001 SALARIO E ORDENADOS 32
A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 07/2021 [201] • Tilénio

31 4S8 421010001 SALARIO E ORDENADOS 40
A 211030001 SALM^OSAPAGAR

_ _ _ _ PAGAMENTODE3ALARl0MES07/2021í501J.ValeAllm»ntaçío

31 459 421010001 SALARIO E ORDENADOS 45-
A 211030001 SALARIOSAPAGAR

_  _ _ _ PAGAME^DESALARIOMES07/2021lS02]-Va(eiíeTran9pOft8
31 480 211030001 SALARIOSAPAGAR ~ ã

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAÇAO 07/2021ÍS04J • Oesc
Alimentação

31 481 421010001 SALARIO E ORDENADOS ÜÕOO.OO
A 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

ADIANTAMENTO SALARIAL 07/2021 [505] • Desc. Adiantamento
SaJartai

31 482 421010008 FGTS-FUNDO DE GARANTIA 13;
A 211040002 F6TSAREC0LHER

FGTS A PAGAR 07/2021

31 483 211030001 SALARIOSAPAGAR 121

A 211040001 INSS A RECOLHER

INSS 07/2021

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESAGPS DO MÊS 07/2021 Pravlate-ValorTotalGPS-Genl

421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS
PROVISAO DE FERIAS DO PERÍODO 07/2021

421010008 FGTS - FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISAO P/FERIAS
PROVISÃO DE ENCARGO S/FÉRlAS PERlODO 07/2021

421010002 n" SALÁRIOS
A 211070003 PR0VISA013« SALÁRIOS

PROVISAO 13»SALARI0 do PERÍODO 07/2021

421010008 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070003 PR0V1SA013« SALÁRIOS
PROVISÃO ENCARGO S/13« SAL PERÍODO 07/2021

112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

VL REF ADIANTAMENTO FORNECEDORES

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES
211010022 JOAQUIM MARIO VIEIRA TRANSPORTES ME

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

211010023 HP TRANSPORTES LTDA EPP
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES _

211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECERES
211050010 IRPJARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO IRPJ TRIMESTRAL

211050011 CONTRSOCIAL A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO CSLL TRIMESTRAL
111010001 CAIXA

A 12102002 ITAU AUTOMÁTICO

VL REF RESGATE MÊS PAGAMENTO FORNECEDORES

TOTAL DO DIA

TOTAL DOMÈS

31/07/2021

1.173,40

1.800,00

13.823.79

1.578,00

10.800.00

1.741,33

1.082,80

14.1134,62

82.294,79

BfflSBj

Página: 25

I a 31/12/2021

1.800,00

1.173,40

1.800,00

19.823,79

1.676,00

10.800,00

1.741.33

1.082,80

14.104,82

84a.036.5a



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

-"pEÕRÊÍRÃsfMÂ

\^\°e ^IpdBlna: 261^1-^ mrDi/õi/2i^aai/i2/202i

2* AvmUa AFRAMIO PEIXOTO 1144/CALPAO. LobaU. SaIndonSA • CEP 40470^ / CNPJ: 0S.3S04a7imi-Q9 / NIRE: 2BZ02520a34

421010Q33 MATERIAL OE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

00000^11 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

_  000002510 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TOTAL DO DIA 03X)a;2021

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010023 HP TRANSPORTES LTDA EPP
Outra entrada de matcadoila ou prestação de serviço não eapedfieado.
Conforme CT-E; 000001688. Tran^wrladora: HP TRANSPORTES LTDA
EPP.

81.056.14

150.387.64

TOTAL DO DIA 04/08/2(»1

211030001 SALARiOSAPAGAR

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTOS DE S^IOS MÊS
211040002 FGTSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FGTS MÊS
TOTAL DO DIA 05flW2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS0000008e4

111010001 CAIXA

A 311010004 REC0TA DE PF^STAÇAO DE SERVIÇOS
NFSooooooaeo

TOTAL 00 DIA 09niaa021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização, Conforme NF-E: 000473705-
_ _^ec^orEIJTRICABAHjANAC^M4I^P.MATELET_LTOA_

TOTAL DO DIA 12/06/2021

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

VL REF VENDA DE MERCADORIA

TOTAL DO DIA 13^6/2021

111010001 CAIXA

A 311010003 V^NDA DE MERCADORIAS

VL REF VENDA DE MERCADORIA

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFS000000885

TOTAL 00 DIA 16108/2021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comerdallzação. Conforme NF-E: 000474311 -
Fornecedor: ELÉTRICA BAHIANA COM 4 IMP.MATELET LTDA

TOTAL 00 DIA 17/08/2021
1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comerdallzação, Conforma NF-E: 000004281 -
Fornecedor IfliPRELAJE CENTRAL COMERC DE MAT DECONST
EtREU-ME

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comerdalização, Confornie NF-E: 000474434 -
^mece^ ELETTIICA BAHIANA COM 4 IMP.MAT ELET LTDA

TOTAL DO DIA 18108/2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

000015414 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

211.423,78

7.850,00

7.850,00

1.022,04

1,158,36

10.440,00

2.568,14

22.006,14

22,32

37.000,00

37.000,00

37.000,00

13.016,64

50.016,64

436,50

436,50

3,800.00

4.386,46

382,00

160.367,64

7.650,00

1.022,04

10.440,00

2.566,14

37.000,00

37.000,00

i3,eie,64

3.800,00



PEDREIRASIMA

2< AvanUt /U^RANIO

Diário —
-  BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ' " '

PEIXOTO IW/GAUAO, Lobato. SaVidor/BA- CEP <O47M30 /CWPJ; 05.380,e<7/W01-09/NISE;:

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comemleitzaçâo NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIOWL000154M9 0_

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS
Valor do Desconto, contorme NP: 0001S4M9

411020001 FRETES SATOMPRAS

A 211010024 TORA TRANSPORTES LTDA
Conforme CT-E: OO0MO336. Transportadora: TORA TRANSPORTES
LTDA

TOTALDODIA 19/05^121

211040001 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO 6PS DO MES 07/2021 Baixa-Valor Total GPS-Geral
TOTAL DO DIA 20/080021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFSooooooeoa

411020001 FRETES S/COMPRAS "
A 211010022 JOAQUIM MARIOVIEIRA TRANSPORTES ME

Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especillcado.
Conforme CT-E: 000082319. Transportadora: JOAQUIM MARIO VIEIRA
TWNSPORTESME.

TOTALDODIA 23ma;2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

00Q2844B4 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

112090001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização, Conforme NF-E: QO00Q02B1 -
^omeca^FILI^IRAS^ALMEIDA LTDA

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

000033851 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

000033851 BOA ERA CO^RCtO E SERVIÇOS LTDA

411020001 FRETES SrCOMPRAS

A 211010022 JOAQUIM MARIO VIBRA TRANSPORTES ME
Dutra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não eapecHIcado.
Conforme CT-E: 000082406. Transportadora; JOAQUIM MARIO VIBRA
TRANSPORTES ME.

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010037 MANOELS.DEALBUQUERQUERLHOTRANSPORTE-EPP
Conforme CT-E: 000111978. Transportadora: MANOEL S. DE
ALBUQUERQUE FILHO TRANSPORTE-EPP.

2

Pãgina: 27
2021 8 31/12/2021

9202920034

27.837,28

3.293,15

31.622.24

505,40

805.40

3.944.45

4.339,78

1.650.61

6.146,65

27.837,25

3.293,15

31.622,24

3.044.45

4.339,76

1.858,91

6.146,65

TOTAL 00 DIA 24/08/2021

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A. 111010001 CAIXA

Compra para comerdellzação NF-E COMERCIAL DE FERR E PROD.
INDLLTDA00Q0»eS91 _

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

000075522 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA _ _

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010038 TRANSWM TRANSPORTES RODOVIAWOS LTDA
Ouln entrada de mercadoria ou pmteçãoda seiMço não especMcado.
Conforme CT-E: OOOOS4811. Transportadora: TRANS WM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

411028001 FRETES S/COMPRAS

A 211010040 TRANS-IMPERIO BRASIL TRANSPORTESELOQISTLTD

Conforme CT-E: 000079021. Transportadora: TRANS4MPERI0 BRASIL
TRANSPORTES E LOGIST LTO.

8.081,45

312,40

2.250,00

8.061.45

2.290,00



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

peqreir/^sima

'Proc /2C
Ifls r,
Rufc

Página: 28
vravs^m » 31/12/2021

2* AVMiWs AFRANIO PBXOTO 1144/SALPAO. Ubalo, S«Kndot/BA- CEP 40470830 / CNPJ: OS^SO^aTAOOl'!» INIRE:

2S 64S 211050001 COFINS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAM^TOOE^CnNSMÊ807/2M1
25 648 211060002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO Oe PIS Mês 07/2021

25 647 422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 111020005 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS

TOTAL 00 DIA 25/08/2021

28 506 421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

000024740 SOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TOTAL 00 DIA 28ff)a/2021

27 508 112050001 MERCADORUVS P/REVENOA

A 111010001 CAIXA

Compia para comattíalizaçao, Conforma NF-E: 000475736 •
_  _ Fomecador ELÉTRICA BAHIANA COM & IMP.MAT ELET LTDA

27 S1S 411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010022 JOAQUIM MARIO VIEIRA TRANSPORTES ME

Outra entrada de mercadoria ou prestaçío de serviço não espedftcado.
Conforme CT-E: 000082544. Transportadora: JOAQUIM MARIO VIEIRA
TRANSPORTES ME.

29202620034

1.225,01

1.226,01 '

4.508,05

40.752,80

40.752,60

4.508.05

40.752,80

TOTAL DO DIA 27/08/2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 111010001 CAIXA

^02470^BO^W COMERCIO E SERVICO^TDA _ _
411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010022 JOAQUIM MARIOVIEIRA TRANSPORTES ME

Outra entrada de mercadoria ou prastaçâo de serviço não especIRcado.
Conforme CT-E: 000082622. Traruportadore: JOAQUIM MARIO VIBRA
TRANSPORTES ME

TOTAL 00 DIA

312010001 CORNS S/FATURAMENTO

A 211050001 CORNS A RECOLHER

Provisão referente a CORNS - mês 08/2021

31201DD02 PIS S/FATURAMENTO

A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

Provisão referanle a PIS - mds 08/2021

30/08/2021

826.07

2.804.00

1.210,38

3.820,38

2.308,02

21103C001 SALARIOS A PAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO PLANO SAÚDE 08/2021 [101] • Piei» de saúda

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOS A PAGAR

PAGAMENTO DE S^RIO M_ES 0^20^ _
421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOS A PAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 08/2021 [201] -Trlènlo

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOS A PAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 08/20^ [501]-Vde Aldnenlagão

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOS A PAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 0^2021 [60^ - VMe de Transpor^
211030001 SALARIOS A PAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS
VL REF DESCONTO VALE TRANSPOTE 08/2021 [503] • Desc. Vale
Trensporte

211030001 SALARIOS A PAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS
VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAQAO 03/2021 [504] - Desc.
AUmenfoção

zeso.oc

40.752,80

Z604,00

1J216.38

3.820,38

Z306,02

Z680,00



Avenida AFRANIO

Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEIXOTO 114«QA1J>A0, Lobllo. Stlv*dor/SA • CEP 4047(M30 /CNPJ: 05350^7/0001-0» fNIRE:

421010001 SALARIOE ORDENADOS

A 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
ADIANTAMENTO SALARIAL08/2021 [505]-Dose. AdianIaJnento
Salarial

421010006 FGTS • FUNDO DE GARANTIA

A 211040002 FQTSARECOLHER

_ FGTS A PAGAR 03/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 211040001 INSSARECOLHER

INSS 08/2021

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESA GPS DO MÊS 08/2021 Provisão - Valor Total GPS • Geral

29202520034

421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS
PROVISÃO DE FERIAS 00 PERlOOO 08/2021

421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS
PROVISÃO DE ENCARGO S/FÉRIAS PERlODO 08/2021

421010002 13>SALÃRI0S
A 211070003 PROVISÃO 13»SALÃRI0S

PROVISÃO 13° SALAR1Q DO PERlODO 08/2021
421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070003 PROVISÃO 13* SALÃRI08
PROVISÃO ENCARGO S/13» SAL PERlODO 06/2021

112070001 ADIW4TAMEMT0 A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

VC REF ADIANTAMENTO DE FUNCIONA/^OS

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTOS DE FORNECEDORES _

211010022 JOAQUIM MARIO VIEIRA TRANSPORTES ME

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

211010023 HP TRANSPORTES LTDA EPP

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES
211010037 MANOELS.de ALBUQUERQUE FILHO

TRANSPORTE-EPP

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO OE FORNECEDORES

211010038 TRANSWM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO OE FORNECEDORES

~2Í1010040 TRANS-IMPÉRIOBRASILT^NSPORTESELOGtST
LTD

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

111010001 CAIXA

A 2310300Q1 LUCROS ACUMULADOS

VL REF PGTO ENTRE CONTAS TRANSITÓRIAS

TOTAL DO DIA 31/08/2

TOTAL DO MÊS 08/2

1.600.00

1.364.68

1.173,40

1.600,00

31.610,16

1.854,05

7.650,00

166.734,41

Páeina; 29
1/20218 31/12/2021

1.600,00

196.734.41

1.364,66

1.173,40

1.600,00

31.610,16

1.654,05

7.650,00

252.805,68

682.356,85

252.805,68

682.359,85



Diário

BOA ERA COMERCJOE SERVIÇOS LTDA

PEDREfRAS/MA

Proc. /202

Raf 01/01/:

yAvtnMl AfRAWIO PEIXOTO 11W6WJA0, Loblls. S■^ndar/BA • CEP «MTO-ajO ICNPJ: OS.UOAB7nOD149 / KIRE:
411020001 FRETES 5/COMPRAã
A 211010022 JOAQUIM MARIOVIEIRATEMNSPORTES ME

Outn anlrada de maicadorla ou prestação de serviço nte especíticado.
Conforme CT-E; 000062706. Ttanspodsdora: JOAQUIM MARIO VIEIRA
TRANSPORTES ME.

TOTAL DO DIA OgOfl/2021
S  687 211030001 SAIARIOS A PAGAR

A 111010001 CAIXA
PAGAMENTO OE 3ALRI0S MÊS

5  686 211040002 FGTSA RECOLHER " ""
A 111010001 CAIXA

_  PAGü^MTODEFGTSMÊS
TOTAL DO DIA 05^612021

8  652 111010001 CAIXA
A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NFSoooocoese

8  553 111010001 CAIXA ~ ~
A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NFS000Q00887
TOTAL DO DIA 08AI6/2Cei

14 551 111010001 CAIXA
A 311010004 RECErTAOE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

NFSOOOflOOeOO
TOTAL 00 DU\ 14AW2021

15 554 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 111010001 CAIXA

Compra para CMnercialIzação NF^ COMERCIAL DE FERR E PRCH3.
INOLLTDA 000027164 1

15 555 112050001 MERCADORIAS P/RE\^NDA
A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita eo
regime de sut»tltuição tributária NF-E COMERCIAL OE FERR. E PROD.
INDL LTDA 000027164 1

TOTAL DO DIA 15/06/2021
18 560 111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA OEPRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFSOOOOOÕ6DO

18 SSS 421010033 MATERIAL OE CONSUMO
A 111010001 CAIXA

00001flM6BOAERA^OME^C!OE_SERVlCO8LTOA _ _
TOTAL DO DIA 18/060021

20 SS8 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comardallzação em operação com mercadoria sujeita ao
regime de tubedluíçãobibuiãria NF-E ELETRiCA NOVA BAHIA

_  COMERCIODEMATERIAlSELETRICOSLnJAOD00327441 _ _
20 557 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FOTNECEDORES NACIONAIS
Compra para comsrclanzaçãa NF-E ELETRICA NOVA BAHIA
COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 0000327441

20 581 411Ü20001 FRETES S/COMPRAS
A 211010036 TRANSPORTADORA COMPLETA EIREU ME

Outra entrada de mereadorle ou imstação da serviço não espedticado.
Conforma CT-E; 000018570. Transportadora: TRANSPORTADORA
CQMPtETA EIREU ME.

20 668 211040001 INSS A RECOLHER
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO GPS DO MSS 03/2021 Baixa - Valor Total GP3 - Geral
20 584 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA
PAGAMENTO OE FORNECEDORES

2920282D034

148.22
3.376,77

3.872,84
18.440,00

2.568,14

22.008,14

13.918,64

13.916,64

20,00

1.616,00

1.364,98

10.440.00

^566,14

13.016,84

1.364,98



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEDREIRASíMA

Proc. I202Z
PLS /foé Pásino: 31

Í021a31/12/2Q21
-C

3* Avanid» AFRANIO PEIXOTO 11«4/GALPAa, UbBlo. Sllvador/BA- CEP 40470-630 > CNPJ: 05.350.88T/0001-4W/WIR6: »2C25aií>3<

20 sas 211010022 JOAQLtIMMARtOVIEIRATRANSPORTESME 14
A 111010001 CAIXA

PACàAMENTO DE FOHNECH}QRES
20 586 211010038 TRANSPORTADORA COMPLETA EIREU ME ií

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE PORNECEDORES

TOTAL DO DIA 20;OBg021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS000000002

TOTAL DO DIA 22/09/2021

422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 111020005 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS

211050001 COFINS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE CONFINS MÊS 08/202^
211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE PIS MÊS 08/2021

TOTAL DO DIA 25/09/2021

421010053 DESPESAS SERVIÇOS CONTRAT. TERCEIROS PJ
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

NF-E100013S680

TOTAL 00 DIA 29fl)B/2021

312010001 COFINS S/FATURAMENTO

A 211050001 CORNS A RECOLHER

P[ovl«ao rafarenle a COFINS - mé» 08/2021
421010037 CSLL-LUCRO PRESUMIDO

A 211050011 CONTRSOCIALA RECOLHER

Pfwteao refawnle a CSa • mfls 00/2021
421010038 IRPJ-LUCRO PRESUMIDO

A 211050010 IRPJARECOLHER

Pn^sSo referente a IRPJ - mOs 08/2021

312010002 PIS S/FATURAMENTO

A 211060002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

Pfovieao referente a PIS-más 09/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

_ DESCONTO PLANO SAÚDE 09/2021 (101] - Plano de saúda
421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 8ALAIV08APAGAR

PAG^ENTO DE SALARIO MES 09/2021

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211038001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 08/2021 (201] .Trfânio

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 09/2021 (S01l-VNeAllm»nlagae

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 09/20211502} - Vale de Treraporie

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS
VL REF DESCONTO VALE TRANSPOTE 09/20211503] - Desc. Vale
Transporta

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS
VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAÇAO 09/2021 [604] • Daec.
Alimentação

2.752,18

3.944.45

3,844,45

69.00

2.306,02

2.904.66

126.00

129,00

1.216,93

3.948,26

6.328,34

2,890.00

2.752,16

3.944,45

3.944.45

2.306,02

2,604.66

1.216.93

3.946.28

8.326,34

Z660,00



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEOREIRAS/MÃ ■

//.o O !
úf /< 7 Páolna; 32
-.! R8rBW!7202Tí 31/12/2021

2* Avanldt AFRMilO PEIXOTO 1144/6ALPAO, LobBla. SahadorfBA • CEP 404704301CNPJ; 05 J$049T/0001-09 / NIRE: 2S202S20034

4210100Q1 SALARIOE ORDENADOS

A 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
ADIANTAMENTO SALARIAL 09/2021 (SOE) - Dmc. AOiantamentD
SalailaJ

421010006 FGTS - FUNDO DE GARANTIA

A 211040002 FGTS A RECOLHER

FGTS A PAGAR 09/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR

A 211040001 INSSARECOLHER

INSS 09/2021

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESA GPS 00 MÊS 09/2021 Pfovlsao-ValefTotal GPS-Gaal
421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 provisão P/FERIAS
PROVISÃO DE FERIAS DO PERÍODO 09/2021

421010006 FGTS - FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS

_ PROVISAO DE ENCARGO S/FÉRIAS PERÍODO 09/2021
421010002 13«SALARJ0S
A 211070003 PROVISÃ013« SALÁRIOS

PROVISÃO 13» SALAR10 DO PERÍODO 09/2021
421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070003 PR0ViSA0 13*SALARtaS
PROVISÃO ENCARGO S/13» SAL PERÍODO 09/2021

112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

VC REF ADIANTAMENTO DE FUNCIONÁRIOS

1.600,00

1.106,63

1.173,40

1.600,00

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

30/09/2021 22.628,71

73.966,64

1.600,00

1.105,63

1.173,40

1.600,00

22.826,71

73.965,64



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

j  ''EDKEIRASÍMÃ
Proc J±Çj_r£i__i202 ?

ff''""' 33
Pijb. _ Ref: 01/01/2021 a 3Í/12/2021

2'Av*nk)s AFRANIO PBXOTO 1144/SALPAO. Ubalo, Sllvadsi/&A-CEP 4M7<M30/CNPJ:05.350A87/D001-Og/NIRE: 293D2520034

112050001 MERCADORIAS P/REVENOA

A 111010001 CAIXA

Compra para comercialização, Conforme NF€; 000000307-
Fornecedor: FILGUEIRAS&ALMEIDALTPA

TOTAL DO DIA O1/I0a021

211030001 SALARIOSAPAQAR

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE SALRIOS MÊS
211040002 FGTSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FGTS MÊS

TOTAL DO DIA 05/10/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS000000903

TOTAL DO DIA 07/100021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
Nraooooooeos

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFSOOOOOOe04

TOTALOODIA 11/10/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFSOOOOOOSD6

TOTAL DO DIA 14/10/2021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

000004103 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TOTALOODIA 18/10^021

14/10/2021

1B/10/2021

211010001 FORNECEDORES NACIONMS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

ValcK do Deeconto. eoníomie NF: 000157034

112050001 MERCADORIAS P/REVENOA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para eomendallzsçflo NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL DQ01S7034Q _ _

211010001 FORNECEDORES NACIONMS

A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS
Valor do Desconto, confoiine NF: Q001S7033

112050001 MBtCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FC«NECEDORES NACIONAIS
Compra paia comeiclalIZBçSa NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 000157033 O

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

Conformo CT-E; 000D413Q4. Tiansportadoia: TORA TRANSPORES
LTDA.

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010022 JOAQUIM MARIO VIEIRA TRANSPORES ME

Outra entrada de mercadoiia ou pmtacSo de serviço não eepecffleada
Confonne CT^: 000083450. Transportadora: JOAQUIM MARIO VIBRA
TRANSPORES ME,

TOTAL DO DIA 19/10/2021

211040001 INSSARECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO GPS DO MÊS 00/2021 Beixa - Veior Total OPS - Geral

TOTAL DO DIA

111010001 CAIXA

A 31101D004 RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
NFS000000007

20/10/2021

1.410,00

1,419.00

3.438,47

3.679,48

2.566,14

2.568,14

797,00

19,440,00

20.237,00

13.918,64

13.916,64

635,20

635,29

1,808,68

16.049,66

2.276,31

18233.35

39.735.38

1.105,83

1.105,83

3.944.45

1.410,00

1.419,00

3.438,47

3.870.49

2.688,14

2.566,14

19440,00

20237,00

13.916,64

13.916,64

1.898,66

16.049,66

Z276,31

19233,35

39.735.36

1.105,83

1.105,63

3.044,46

TOTAL DO DIA 22/10/2021



PEOREIRAS/MA

Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Proc.

FLS.

Rut.

Péflina; 34
Ref 0Í/Bia021 a 31/12/2021

i AFRANIO PEIXOTO 1144/GAl.PAO, Lsbatg. Salvadar/EA - CEP 40470430 / CNPJ; 05.350A87Aa014B / NIRE: 2B202S20034

211050001 COFINS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

Valor referente a COFINS - mas 09/2021

211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

_ Valor laferanls a PIS • mês oe/202l

211050001 COFINS A RECOLHER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE COFINS 09/2021

211050002 PIS FATURAMENTO A RECOmER

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE PIS 09/2021

422010003 DESPESAS BANCARIAS

A 111020005 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS

TOTAL DO DIA 25/10/2021

211050011 CONTRSOCIALA RECOLHER

A 111010001 CAIXA

Valor raretente a CSLL - mâs 09/2021

211050010 IRPJARECOLHER

A 111010001 CAIXA

Valor referanle a IRPJ - m6a 09/2021

TOTAL DO DIA 29/10g021

312010001 COFINS S/FATURAMENTO

A 211050001 COFINS A RECOLHER

Pmie&> relwentea COFINS • mte 10/2021

312010002 PIS S/FATURAMENTO

A 211050002 PiSFATURAMENTOARECOLHER

Prwls&o reterente a PIS - més 10/2021

211030001 SALARIOS A PAGAR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO PUNO SAÚDE 10/2021 {1011 * Planocle eaCide _

421010001 SAURIOE ORDENADOS

A 211030001 SAURiOSAPAGAR

PAGAMENTO OE SAURIO MES10/2021

421010001 SAURIO E ORDENADOS

A 211030001 SAURIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SAURIO MES 10/2021 JMIl-TrIÔnIo _

421010001 SAURIO E ORDENADOS

A 211030001 SAURIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 10/2021 (501]-Vale Altmentegao

421D1D001 SAURIO E ORDENADOS

A 211030001 SAURIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SAURIO MES 10/2021 [502] «Vala da Tranyorta

211030001 SAURIOSAPAGAR

A 421010001 SAUraO E ORDENADOS
VL REF DESCONTO VALE TRANSPOTE10/2021 (503]. Deac Vala
Transporte

211030001 SAURiOSAPAGAR

A 421010001 SAURIO E ORDENADOS
VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAÇAO 10/2021 (504] • Deac.
/Ulmanlaçâo

421010001 SAURIOE ORDENADOS

A 112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
ADIANTAMENTO SAURIAL10/2021 [506] - Deac. Adiantamento

_ _Stórfal
421010006 FGTS-FUNDO OE GARANTIA

A 211(U0002 FGTS A RECOLHER

FGTS A PAGAR 10/2021
211030001 SAURIOSAPAGAR

A 211040001 INSSARECOIHER

INSS 10/2021

1^19,03

1.219.83

3.067,60

3.948.26

0.329.34

10.277.60

1219,93

2.690,00

1.600,00

EI>
1.219,93 ••

1.218,93

3.067.80

3.94626

6.328,34

10277,60

1219.93

2.890,00

1.600,00



l/..ç<r^e I I7r.

Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

o

2« AvenUa AFRANIO PEIXOTO 1144/GAlPAO, Lebals. Salvador^ - CEP 40470430 / CNPJ; 05.3»)467/OQ01-<I9 / NIRE; 28202320034

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESA GPS DO MÊS 10/2021 Previsto - Valor Tola! GPS • Garal

421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS
_  PROVISÃO DE FERIAS DO PERlODO 10/2021
421010006 FGTS • FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS
PROVISAO de ENCARGO S/FÉRIAS PERlODO 10/2021

1.10S.S3

1.173,40

421010002 13°SALARI0S
A 21107G003 PROVISÃO 13° SALARIOS

PROVISÃO 13°SALARI0 DO PERlOD0 10/2021

421010008 FGTS-FUNDO DE GARAMTIA

A 211070003 PROVISÃO 13° SALARIOS
PROVISÃO ENCARGOS/13'SAL PERÍOD010/2021

11205003 MATÉRIA-PRIMA
A 1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA

COMPRA DJ^TER^PRIMi^

112070001 ADMNTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

VL REF ADIANTAMENTO DE FUNCIONÁRIOS

211010001 FORNECEDORES NACIONMS

A 111010001 CAIXA

VL REF PGTO FORNECEDORES

211010022 JOAQUIM MARIO VI0RA TRANSPORTES ME

A 111010001 CAIXA

VL REF PGTO FORNECEDORES

211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

A 111010001 CAIXA

VL REF PGTO DE FORNECEDORES

36.702,01

1.600,00

31.744.31

Página: 3S
h/01/2D21 a 31/12/2021

1.106,63 '

TOTAL 00 DIA

TOTAL DO MÊS

31/10/2021 81.275,61

161,860,13

1.173,40

33.71^01

1.600,00

31.744,31

61.275,61

181.860,13



XPS Pnnt Error

Job naiTic:

Document namc:

Pagc numbun
Erron

(none)
(nonc)
21

mcmoiyallocaiion fsi]urc(514,IO,248)



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEDREIRAS^MA

Proc. j/f Cc n I /202 .
FLS l<\'l - I PáBina: 41

20ÍÍ1 a 31/12/2021

2* Avaiftti AFRANIO PEIXOTO 1144/OALPAO, LebaU, BeNMar/BA- CEP 4M7043D / CNPJ: 0S.33a^B7/O001'0« / NIRE: 29202520034

30 421010006 FGTS-FUNDO OE GARANTIA 357.67
A 211040002 FGTS A RECOLHER

FGTSAPAGAR11/2021
30 722 211030001 SALARIOS A PAGAR 236,19

A 211040001 INSSARECOLHER

_ _ _ INSS 11/2021

30 723 112070002 ADIANTAMENTODEDÉCIMOTERCEIRO ~ " 1.462.Õ2
A 111010001 CAIXA

1 PARC. laoSAlARIO 11/2021

30 724 421010006 FGTS - FUNDO DE GARANTIA lT6.95~
A 211040002 FGTSARECOLHER

FGTS A PAGAR 11/2021

1.462,02

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESA GPS DO MÊS 11/2021 Provlaflo - ValOfTotal GP3 • Geral

421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISAO P/FERIAS
PROVISÃO DE FERIAS M PERl0_D0_11/M21

421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISÃO P/FERIAS
PROVISÃO OE ENCARGO SffÉRIAS PERjOD011/2021

421010002 13>3ALARJ0S
A 211070003 PROVISÃO 13«SALÃRiOS

PROVISÃO 13" SALARIO DO PERlOD011/2021
421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070003 PROVISÃO 13<>$ALAR108
PROVISÃO ENCARGO S/13* SAL PERÍODO 11/2021

112050026 MATÉRIA-PRIMA
A 1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA

VL REF COMPRA OE MATÉRIA PRIMA

112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

_ _yLRE^ADlANT/«i1ENT0 DE FUNCIONÁRIOS _ _ _ _
211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO OE FORNECEDORES

1.105.83

1.173.40

211010022 JOAQUIM MARIO VIEIRA TRANSPORTES ME

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

53.166,02

1.600,00

62.616,36

1.760,73

211D100SS LEMA REZENDE TRANSPORTES LTDA

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO OE FORNECEDORES

111010001 CAIXA

A 211020003 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

^ REF EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TOTAL DO DIA 33

TOTAL DO MÊS

46.636,34

1.105,63

1.173,40

63.166,02

1.600,00

62.516,36

1.788,73

46.636,34

0/110021

11/2021

272.036,90

470.486.66

272.638.60

470.486.66

30 735 211010036 TRANSPORTADORA COMPLETA EIREU ME 187,36
A 111010001 CAIXA 187,35

PAGAMENTO OE FORNECEDORES 5
30 738 2110100SS FLORESTA LOGÍSTICA EIREU ME 118,10

A 111010001 CAIXA 118,10
PAGAMENTO DE FORNECEDORES

CO
H

30 737 211010056 TRANSPORTES CHANGUEIRO EIREU 87,81
A 111010001 CAIXA 87,81

PAGAMENTO OE FORNECEDORES

3»

1
H

5

30 736 211010057 MARIAAPARECIDAOEOUVEIRAEIREU 647,60
A 111010001 CAIXA 647,60

PAGAMENTO OE FORNECEDORES



■pEDRÜRASfMA
,/oCc?^202j^

Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Página: 42
21 8 31112/2021

r AvanU* AFRANIO PEIXOTO 1144/GALPAO. LeData, SitndonBA- CEP 4M70^ / CNPJ; DS^á87/D001-0S INIRE:

1  748 421010033 MATERIAL OE CONSUMO
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

000325334 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

1  765 411020001 FRETES S/COMPRAS
A 211010036 TRANSPORTADORA COMPLETA EIREU ME

Outra entrada de mercadoria ou preataoSo de ee/vlco nfio especificada
Conforma CT-E: ooooiosoe. Transportadora: TRANSPORTADORA
COMPLETA EIREU ME.

1  766 411020001 FRETES S/COMPRAS
A 211010036 TRANSPORTADORA COMPLETA EIREU ME

Outra entrada de mercadoria ou preslaçSo de serviço não espedflcedo.
Conforme CT-E: 000019912- Transportadora: TRANSPORTADORA

_  COMPLETA EIREU ME.
1  767 411Q20001 FRETES S/COMPRAS

A 211010036 TRANSPORTADORA COMPLETA EiREU ME
Outra entrada de mercadoria ou prestação da serviço não espeelticado.
Conforme CT-E: 000019913. Transportadora: TRANSPORTADORA

_ _ _ _ _ COMPLCTA BREU ME _
1  786 41102000t FRETES S/COMPRAS

A 211010057 htARIAAPARECIDAOEOLfVEIRA EIREU
Conforme CT-E: 000115166. Transportadora: MARIA APAf^CIDA DE
OLIVEIRA EIREU. _

TOTAL DO DIA 01/12^021
2  749 421010033 MATERIAL OE CONSUMO

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
000S46802 BOA ERA COMERCiÓ E SERVIÇOS LTDA

29202520034

421010033 MATERIAL DE CONSUMO
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

000194456 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
411020001 FRETES S/COMPRAS
A 211010036 TIMNSPORTADORA COMPLETA EIREU ME

Outra entrada de mercatotfa ou prestação de serviço não especiflcado.
Conforme CT-E: 0000169S1. Transportadora; TRANSPORTADORA
COMPLETA BREU ME.

411020001 FRETES 8C0MPRAS
A 211010036 TRANSPORTADORA COMPLETA EIREU ME

Outra entrada de marculorla ou prestação de serviço não espedlicado.
CcnfOmte CT-E: 000019999. Transportadora: TRANSPORTADORA
COMPLETA BREU ME

411020001 FRETES S/COMPRAS
A 211010057 MARIAAPARECIDADEOLIVEIRA BREU

Conforme CT-E; 000115296.Transportadora: MARIAAPARECIDADE
OUVEIRABREU.

TOTAL DO DIA 02/12/2021
421010033 MATERIAL DE CONSUMO
A 111010001 CAIXA

000025562 BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

411020001 FRETES S/COMPRAS
A 211010038 TRANSPORTADORA COMPLETA BREU ME

Ouira entrada da mercadoria ou prestação de serviço nSo espedfleada
Conforme CT-E: 000020039. Transportadora: TRANSPORTADORA
COMPLETA EIREU ME

411020001 FRETES S/COMPRAS
A 2110100S9 BRA8PRE6S TRANSPORTES URGENTES LTDA

Conforme CT-E: 0O0B0262B. Transportadora: BRASPRESS
TRANSPORTES URGENTES LTDA.

TOTAL 00 DIA 03/12/2021

211030001 SALARIOSAPAGAR
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO OE SALARIO MÊS

211040001 INSS A RECOLHER
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE INSS FOLHA

27.463,60

29.110.71

12.900.64

2L258.26

1.DB7.44

16.626,06

6.733.00

6.351.69

3.436,47

27/163.66 '
mm

29.119.71

12.000,64

2.258,26

1.067,44

16.626,06

5.733,00

6.351.69

3.436,47



'pÍDRÊÍ^S/MA
/íc$'£±L/202_2-

Díário
I  P^lna; 43

O1/0lâQ2lla 31/12«}21
|*a»uui.M boa era comercio e serviços ltda

Z* AvtnUa M^RANIO PEIXOTO 1144/GALPAO, Lobato, Sahrador/BA • CEP 40470-030 / CNPJ: 0S.3S0M7X)001-O9 / MIRE: 20202320034

S  820 211040002 FGTS A RECOLHER 47

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO OE FGTS MÊS

TOTAL 00 DIA OS/12/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS000000045

124010002 REMESSA DE MERCADORIAS

A 239010002 REMESSA MERCADORIAS

Outra entrada de inemdorla ou prestaçAo de setvi^ nte eapecWeado
NF^ COMANt» DA MARINHA 000000390 1

TOTAL DO DIA 07/12/2021

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010036 TRANSPORTADORA COMPLETA EIREU ME

Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço nâo espedftcado.
Conforme CT-E: 000020173. Transportadora; TRANSPORTADORA
COMPLETA EIREU ME.

TOTAL DO DIA 06712/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECETTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NF8000000847

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFS000000846

TOTAL DO DIA 10112/2021

421010053 DESPESAS SERVIÇOS CONTRAT. TERCEIROS PJ
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

NI^E10001S07Ba
411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

Conforme CT-E: 000042354. Tranaportadora: TORA TRANSPORTES
LIDA.

TOTAL DO DIA 13/12/2021

1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para eamereiallzaçáo NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL0001591140 _

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comercialização NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 0001591170

112050001 MERCADORIAS PmEVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comerclBilZBçfto NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 0001S9113D _ _ _

112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS
Compra pararxxnarclallzacfto NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
_^CIONA|^1OT1150_ _ _ _ _ _ _ _

112050001 MERCADOIUAS P/REVENDA

A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra peta comercialização NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL ia01S9116 o _ _ _ _

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

Conforma CT-E: 0OOO4242O. Transportadora: TORA TRANSPORTES
LTDA_ _ _ _ _ _ _ __

TOTAL 130 DIA 16/12/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NF8COOD0O946

TOT/M. DO DIA 17/12«ai

4.543,70

2,566,14

73.725,00

70,291,14

236.13

235,13

797,00

13,915.64

14.713,64

649,00

953,34

21.466,74

&g63,31

22.524,99

21.435,69

5.964,13

«a
474,92

4.543,70

2.666,14

73.725,00

76.201,14

13.016,64

14.713.64

21.466,74

ejB3,31

22.524,59

21.436,89

6,564,13

80.612,66

3.944,45

80.512,66

3,944,45



Diário
boa era comercio e serviços ltda

PE0RE1RAS'MA

PrOC. /■L^CoOí Í2ÒZ1_
FLS iJUl

2* Avenida AFRANIO PEIXOTO 1144f6ALPA0, Ubato. SaMdDrmA- CEP d047(M30/CNPJ: 0S.3a0387/0<»l-ag / NIRE:

ia 797 112050001 MERCADORIAS P/REVEN(3A
A 211Q10001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comereiallzacão NF^ COMPANHIA SIDERÚRGICA
_NAC10NA1.00015B16£0

1B 75B 1120S0001 MERCADORIAS P/REVENOA
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para com^Bllzaçdo NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 00015B162 O

1B 759 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compm para comerdanzação NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 0001591660

16 760 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para nmardaUzação NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 000159164 O _

16 761 1120S0001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para umenüalizaçao NF^ COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 000156163 Q

16 777 411020001 FRETES S/COMPRAS
A 211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

Conforme CT-E: OD0042445. Traiwpoftadora; TORA TRANSPORTES
LTDA.

16 623 111D2000S CAIXAECONOMICAFEOERAL
A 111010001 CAIXA

VL REF DEPOSITO COfíTA CORRENTE

28202S20D34

21.277,34

21.340,75

6.337,63

21.287,90

21^87,91

TOTAL DO DIA ia/12'2021

211040001 INSSARECOLHER
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO GP8 DO MfeS 11/2021 Batxa - Valor Tolal GPS • Geral
211040001 INSSARECOLHER
A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO GPS 00 MÊS 12/2021 Babe-ValorTotal GPS -2*
_  ParctódoIS®

111010001 CAIXA
A 211020003 CAIXAECONOMICAFEOERAL

VL REF EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
TOTAL DO DIA 20/12^021

111010001 CAIXA
A 112090002 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

VL REF ESTORNO ADIANTAMENTO FORI^CEOORES
TOTAL DO DIA 22/12/2021

112060001 MERCADORIAS P/REVENDA
A 211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

Compra para comerdallzaoSo NF-E COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL 000156258 o

411020001 FRETES S/COMPRAS
A 211010OS9 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

Conforme CT-E: 000608626. Transportadora: BRASPRESS
TRANSPORTES URGENTES LTDA.

TOTAL DO DIA
211050001 C0FINSAREC0U1ER
A 111010001 CAIXA

Valof refaranle a COFINS -mOs 11/2021

211050002 PIS FATURAMEb/TO A RECOLHER
A 111010001 CAIXA

Valor referente a PIS - mOs 11/2021

TOTAL DO DIA
422010003 DESPESAS BANCARIAS
A 111020005 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VL REF PGTO TARIFAS BANCARIAS
TOTAL DO DIA

23/12/2021

2.640,95

93,727.56

1.105.83

1.097,60

146.605.40

148,608.73

40.000,00

40.000.00

6.664,13

5.668.46

1.664,23

Z04g.1S

99.00

21Z77.34

21.340.75

9.337,83

21ZB7,60

21.287,91

Z640.65

1.106,83

1.067,60

146.605,40

40.000,00

6.564,13

1.684,23

25/12/2021



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEOREIRAS/MA

Proc fí,C{nfM /7n?

•~ub.

P^lu: 46
01/P1/2021 a 31/12/2021

2* AvsnKKAFRANIO PEIXOTO 1144A3ALP AO, Lo&ilo, SahndarlSA. CEP 4D4TO-e30/CNPJ: OS,350M7/Q001-09/NIRE: 29202620034

27 779 411020001 FRETES S/COMPRAS 4

A 211010024 TORA TRANSPORTES LTDA
Confoime CT-E: 000042461. TranapcMlsdora: TORA TRANSPORTES
LTDA,

TOTAL 00 DIA 27/120021

421010033 MATERIAL DE CONSUMO

A 112050001 MERCADORIAS P/REVENDA

COMPRA DE MATÉRIA DE CONSUMO E EXPEDIENTE
TOTAL DO DIA 28/12/2021

111010001 CAIXA

A 311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NFSOODOCI094e

411020001 FRETES S/COMPRAS

A 211010060 JCTHEDIN TRANSPORTES EIREU
Aquisição de seNiço de transporte por estabeleciniento comertiaL
Conforme CT-E; 000017158, Transportadora: JC THEDIN
TRANSPORTES EIRELI.

211010024 TORA TRANSPORTES LTDA

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDJ)RES

211010036 TRANSPORTADORA COMPLETA EIREU ME

A 111010001 CAIXA
PAGAMENTO DE FORNECEDORES _

211010057 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA EIREU

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES
211010059 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

211010060 JCTHEDIN TRANSPORTES EIREU

A 111010001 CAIXA

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

TOTAL DO DIA

312010001 COFINS S/FATURAMENTO

A 211050001 COFINS A RECOLHER

Provlsaoreterente a COFINS-mes 12/2021

421010037 CSLL-LUCROPRESUMIDO

A 211050011 CONTRSOCIAL A RECOLHER

Previsão referente a CSLL- mto 12/2021

30/12/2021

421010036 IRPJ - LUCRO PRESUMIDO

A 211050010 IRPJ A RECOLHER

Provlsflo rafeianlea IRPJ - més 12/2021

312010002 PIS S/FATURAMENTO
A 211050002 PIS FATURAMENTO A RECOLHER

Previste refeienlea PIS - mès 12/2021

211030001 SALARI0SAPA6AR

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

DESCONTO PIANO SAÚDE 1M021 [101]-Plano de saúde

421Q10001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 SAURIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 12/2021
421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 211030001 8ALARI08APA6AR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 12/2021 [201] .TMnlo

421010001 SAIARIO E ORDENADOS

A 211030001 SALARIOSAPAGAR
PAGAMENTOJDE SALA^ MES12/2021 [501]-Vale Wlmentaçte

421010001 SALARIO E ORDENADOS

A 21103D001 SALARIOSAPAGAR

PAGAMENTO DE SALARIO MES 12/2021 [502] - Vale de Transpo/M

176,092.52

176.092.S2

16.440,00

1.523.67

ZM7.S1

25.166.31

1^16.93

3.942,62

6.560,53

Z690.00

48Z5 • -

176.092,52

170.O9Z52

19.440,00

1.523,87

2.647,81

25.186.31

U19,63

3.642,62

6,580,53

2.600,00

'íi.W



Diário
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEDREIRAS'MA
Pror

."-f __7I> I  Página: 46
^^01/1)1/2021 331/12/2021

2* AvwAlB AFRANK) PEIXOTO 1 t44/QALPAO. UbMe. Slh«dor/BA • CEP 40470«)0 / CNPJ: OS;}S03<T/D001-m / N1RE: 29202520034

31 794 211030001 SALARIOS A PAGAR 16

A 421010001 SALARIOE ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE TRAN8P0TE12/2021 [503] - Dese. Vaia
Transporta

31 76S 211030001 SALARIOS A PAGAR 2

A 421010001 SAlARiOE ORDENADOS

VL REF DESCONTO VALE AUEMNTAÇAO 12/2021 [504] • Oesc.
AlImantaçAo

31 796 421010001 SALARIO E ORDENADOS 1.600,00
A 112070001 ADIANTAUENTOA FUNCIONÁRIOS

ADIANTAMENTO SALARIAL 12/2021 [506] • Oese. Adfaniamento
Salaiial

31 797 421010006 FGTS - FUNDO DE GARANTIA 36:

A 211040002 FGTS A RECOLHER

FGTS A PAGAR 12/2021

211030001 SALARIOS A PAGAR

A 211040001 INSSARECOLHER

INSS 12/2021

421010002 13'SALARI0S
A 211070003 PRO\,OSAO 13° SALARIOS

2° PARC. 13° SALARIO 12/2021

421010008 FGTS - FUNDO DE GARANTIA

A 211040002 FGTSARECOLHER

FGTS A PAGAR 12/2021 _ _ _
211030001 SALARIOS A PAGAR

A 211040001 INSSARECOLHER

INSS 12/2021

112070002 ADIANTAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO
A 111010001 CAIXA

ADIANTAMENTO 13° SALARI012/2021

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER
DESPESA QPS DO MÊS 12/2021 Prenrtaáa • ValorTotel GPS •2°
Parcela do 13°

421010007 INSS

A 211040001 INSSARECOLHER

DESPESA GPS DO MÊS 12/2021 Pfovltâo • V^ Total GP5 • Gwrt
421010004 FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

A 211070001 PROVISÃO P/FB^S
PROVISÃO DE FERIAS DO PERÍOD012/2021 _

421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070001 PROVISÃO P/FBUAS
PROVISÃO DE ENCARGO S/FÊRIAS PERlODO 12/2021

421010002 13*SALÃRI0S
A 211070003 PROVISÃO 13° SALÃRIOS

PROVISÃO 13° SALARIO DO PERÍOD012/2021
421010006 FGTS-FUNDO DE GARANTIA

A 211070003 PR0VISÃ013° SALÃRIOS
PROVISÃO ENCARGO S/13» SAL PERÍOD012^021

112070001 ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS
A 111010001 CAIXA

VL REF ADIANTAMENTO DE FUNCIONÁRIOS

239010002 REMESSA MERCADORIAS

A 124010002 REMESSA DE MERCADORIAS

VL REF REMESSAS DE QUENTES

211010001 FORNECEDORES NACIONAIS

A 111010001 CAIXA

PAGANgNTO DE FORNECEDORES
111010001 CAIXA

A 231030001 LUCROS ACUMULADOS

VLREF ROTO CONTA DE TRANSIÇÃO

2.990,79

1,462,92

1.087,60

1.105,63

1.173,40

1.600,00

151.430,00

210.022,17

14.659,97

mm

1.600,00

2.990,79

1.462,02

1.097,60

1,105,83

1.173,40

1.600,00

1S1M30,00

216022,17

14.656,07



Diário f
boa ERA COMERCIO E SERVIÇOS L7DA ^ ^
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V AvsnU* AfRANK) PEtXOTO 1 t4«»LPA0. lobatB. 5ahadot/BA- CEP 4M71>«30 / CNPJ: OÍ,3SOB87flOrt.iim-"» mRSi-262M6taaafc-=^=^--=-

Páglna: 47
!021 8 31/12/2021

611020001 RESULTADO 00 exercício

A 411020001 FRETES S/COMPRAS

TisnsterOncia de saUo para encerramento das contas da rasullado,

312030006 OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

A S11020001 RESULTADO DO E;£RCICI0

Transferência de saldo para encerramento das contas de resull^.

611020001 RESULTADO 00 exercício

A 421010053 DESPESAS SERVIÇOS CONTRAT. TERCEIROS PJ
Transferência de saldo para encerramento das contas de resUlado.

611020001 RESULTADO DO exercício

A 421010002 13°SAIARI0S
Transferência de s^o para encanamento das contas de rasiêiado.

611020001 RESULTADO DO exercício

A 312010002 PIS S/FATURAMENTO

Transferência de saldo pva encenamento das contas de raetilado.

611020001 RESULTADO DO EXERCÍCIO

A 421010007 INSS

Transferência de saldo para encerramento das contas de resultado.

511020001 RESULTADO DO exercício

A 421010004 FERIAS E ABONOS PECUNIÁRIOS

Transferência de saldo pva encerramento das contas de resiêtado.

611020001 RESULTADO DO E7£RCICI0

A 312010001 CORNS S/FATURAMEMTO

Transferência de saldo para encerramento das contas de resuitmio.

611020001 RESULTADO DO exercício

A 422010003 DESPESAS BANCARIAS

Transferência de saldo para encenamento das contas de rMuftado.

311010004 RECEITA DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS
A 611020001 RESULTADO 00 exercício

Transferência da saldo para encanamento das contas de resultado.

311010003 VENDA DE MERCADORIAS

A 511020001 RESULTADO DO exercício

Transferênde de saldo para encanamento das contas de resultado.

511020001 RESULTADO do exercício

A 421010038 IRPJ-LUCRO PRESUMIDO

Transferência da saldo para encerramento das contas de resultsdo.

312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OSUDOS

A S11020001 RESULTADO 00 EXERCÍCIO

Transferência de saldo pata encerramento das coitas de resultado.

611020001 RESULTADO 00 exercício

A 421010037 CSLL-LUCRO PRESUMIDO

Transferênde de saldo para encerramento das contas de resultado.

611020001 RESULTADO DO exercício

A 421010001 SALARIO E ORDENADOS

Transferência de sakto para encenamento das contas de rasuttado.

511020001 RESULTADO DO exercício

A 421010005 FERIAS INDENIZADAS
Transferência de saldo para encenamento das contas da resultado.

611020001 RESULTADO 00 EXERCÍCIO
A 42101000B FGTS»FUNDO DE GARANTIA

Transferência da saldo para encerramento das contas de resultado.

811020001 RESULTADO DO exercício

A 421010033 MATERIAL DE CONSUMO

Transfatênda de saldo pata encerranento das contas de resultado.

231030002 prejuízos ACUMULADOS

A 511020001 RESULTADO DO exercício

Transfetênds de saldo pare encerramento das contas da resdtado.

60.057,46

310.230,33

14.074,29

2.338,03

20.990,^

20.912.01

10.790,82

1.168,00

311.694.23

86.660.00

16.537.92

5Z234.0B

9.406,73

00.232,96

6.614,60

1.080.600,17

664.206,30

50.057/46

310.239,83

14.074.29

2.338.03

29.960.26

20.912,01

10.790,92

1.188,00

311.694,23

60.560,00

15.537,92

52.234,09

6.466,73

90232,96

8.614,60

1.060.600,17

554209.39

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

31/12/2021 3.041.072,63

3.766.043,76

3.041.072.83

3.766.043,76



r^EUnclK/sò/MA

Proc, K:>ro o < /202 P
Pi-S. IQ^/

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCrClO
[fomÍuú» boa era comercio e serviços ltoa

2*AwnMiAfHANIO PEIXOTO l1«*eAU'A0, Ubtto, S«l»>di>rfBA.CEP <0470^/CWPJ:05.aSiaB7/DW1-09/SISe:»ai2520034 'jj
Receita Opemclonal Bruta ^

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 398.244^3 0

RECEITA BRUTA 398.244.23 C

VENDA DE MERCAOORtAS 86.550,00 C

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 311.694.23 C 36a.244.23C

Deduçdes àa Receita Bruta

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
IMPOSTOS INCIDENTES SA/ENDAS

COFINS SIFATURAMENTO

PIS S/FATURAMENTO

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

RECEITAS NAO OPER/^IONAIS

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

° RECEITA OPERACIONAL ÜOUtOA

349.345.07 C

13.128.85 0

10.790,82 0
2.338,03 O

62.234.09 C

52.234.09 C

310.239.83 C

310.239.83 C 349.345,07 C

"mTsTísíõc''

Custo Pcod.VendlServ.Prestados

FRETES S/COMPRAS

FRETES S/COMPRAS

s LUCRO BRl/TO

50.057.45 D

60.057.46 D 50,057.45 O

M7rs3T,í5"c"

Oespesaa Operacionais

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS 0/OPERAÇÃO
SALARIO E ORDENADOS

13*SALARI0S
FERIAS EABONOS PECUNIÁRIOS

FERIAS INDENIZADAS

FGTS - FUNDO DE GARANTIA

INSS

MATERIAL DE CONSUMO

IRPJ • LUCRO PRESUMIDO

CSLL-LUCRO PRESUMIDO

DESPESAS SERVIÇOS CONTRAT.
TERCEIROS PJ

Despesas Rnencelras

DESPESAS FINANCQRAS

DESPESAS BANCARIAS

Receitas Financeiras

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

s RESULTADO OPERACIONAL ÜOUIDO

1.250.553,24 0

1.250.553,24 D

90.232,96 D

14.074,26 D

20.912,01 D

269.30 D

8.614,80 0

26.960,28 0

1.060.600,17 O

15.537,92 0

9.465.730

936.00 0

1.188,00 0

1.188.00 D

1.250.663.24 D

1.188,00 D

52.234.09 C

52.234,09 C 6Z234.09 C

60Í797S,'mÕ'

ReceKas nSo Operadonais

RECEITAS NAO OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

o RESULTADO DO EXERCiCIO

310^236,83 C

310,239,83 0 310.239,83 0

T9Í736,47D''



!  PEDREIRAS'MA

Proc.) /202 7
FLS 7-.^ D

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICrO'"
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

2'AvanMaAFRANIOPED(OT0114«GALPAO,LeblM,SlM<tei/BA-CEP 4047(^830/CNPJ:05.350^7jD0O].O9/NIRE:29Z0Z920O34 :
:  b>

RECONHECEMOS A EXATíDAO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO, APRESENTANDO U [S]
prejuízo LIQUIDO de 191.735.47 (CENTO E NOVENTA E UM MIL SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SEI.^
CENTAVOS).

SOB AS PENAS DA LEI. DECLARMUOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SAO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS
POR TODAS ELAS.

SALVADOR. 31 DE DEZEMBRO DE 2021

ADMINISTRADOR; BRIVALOO DA SILVA NUNES FILHO
CPF: 084.351.305.15

RO: 106505980. SSP

CONTADOR: DIEGO ROCHA ABREU

CRC:BA0»9e7O



,  Balanço Patrimonial
boa era comercio e serviços ltda

[  hedreirasíma
1 Proc /2Q2_^
|fLS 7,7 J

Ra^^D21

2* Avanida AFRAMtO PEIXOTO 1T44/BALPAO, LoMIo, Sdvcdon^A - CEP 40470-630 / CNPJÜSJ50.6a7/D0ai4)S /NRE; 29202020034

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO BRADESC0S7A

BANCO ITAÜ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REAUZAVEL A CURTO PRAZO

PRODUTOS

MERCADORIAS PmEVENOA

CONJUNTO DE TOLDOS 12 X12M

CONJUNTO DETOLDOSIZXaM

CONJUNTO DE TOLDOS 12 X SM

CONJUNTO OE TOLDOS 10X10M

CONJUNTO OE TOLDOS SX 9M

CONJUNTO DE TOLDOS 9 X 6M

CONJUNTO OE TOLDOS 6 X SM

CONJUNTO DE TOLDOS 4 X4M

CONJUNTO DE TOLDOS 3 X 3M

CONJUNTO DE TOLDOS 2 X 2M

CONJUNTO DE BARRACAS FEIRANTES I.BOM X 0.90M

CONJUNTO DE BARRACAS C/BALCAO PAORAO CARNAVAL

CONJUNTO OE GARAGENS COB. POLtCARB. SM X2,6XX2M

M2QALPA0 TENDA*

CONJUNTO POSTO ELEVADO P/POUCIA

CONJUNTO CAMARINS SM X SM

CONJUNTO POSTOS DE COMANDO MILITAR 10M X6M

MA. C^CAS BAIXAS *DISCIPLINADORES*

M/L FECHAMENTOS GALVANIZADOS 2M X1M

MA. BOXTRUSS P-30 ALUMÍNIO P/PALCOS

M/L ESTRUTURA TUB. P/PALCOS

M2TABLADOS P/PALCOS

MATERIAL DEACONDICIONAMENTO

MATÉR1A4>RIMA

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

ADIANTAMENTO OE DÉCIMO '^RCEIRO

ATIVO NAO circulante

REALIZAVELA LONGO PRAZO

3.82ej»0.93 O

3.155.337,47 D

13.637,64 D

13.637,64 0

10,00 0

13.626,64 D

3.141.699,63 O

3.138.776,79 D

63.288,19 0

2&3.339.09 O

47.000,00 D

49.000,00 D

32^00,00 D

ISO.700,00 D

79.400,00 O

148.350,00 D

196.000,00 D

OZOOO.OOD

SS.000,00 O

30.000,00 D

282.500,00 0

^6,200.00 D

60.000,00 D

166.000,00 D

67.000,00 O

124.000,00 O

27.047.67 D

168.961,60 0

142.610,00 D

68.000,00 O

8Sv401.10 O

1.344,91 D

462J213.D3 D

2.924,04 O

2.924.04 D

770.693,46 D

5.600,00 D

BANCO CONTAAPUCAÇdES 5.600,00 D



Balanço Patrimonial
BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEORBRASfMA

Iproc
P LS —RB(rrafeo2i

UNIFOM^ES

PÊRFIUDEIRA PERFIL FORRO.

PONTE ROLANTE

(•) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS

depreciação ACUMULADA DE VEICULOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

2' Avaria» AFRANIO PEIXOTO 1144/OALPAO. LBbllD. StlWdoffBA- 00» 40470<3a / CNPJfl» J50 jaTffiMI-W / NIRE: 29202820034

TITULO DE CAPITAUZAÇAO 6.000,00 D

PRÊMIO VQBL 600,00 0

IMOBILIZADO 765293,46 0

BENS MÓVEIS 622242.01 O

MOVEIS E UTENSÍLIOS B.1S7.90 O

MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS 67.693.71 D

VEÍCULOS 220.000,00 D

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS ZS93,00 D

UNIFOM^ES 2.666,00 D

PERFlUDEIRA PERFIL FORRO. 34S.000.00 O

PONTE ROLANTE 168.000,00 D

(•) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 68.949,16 C

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS 1246,16 C

depreciação ACUMULADA DE VEICULOS 86.700,00 C

PASSIVO 9.926230,93 0

PASSIVO CIRCULANTE 313.221,89 C

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 313221,86 C

EMPRÉSTIMOS 275.000,00 C

CADCA ECONÔMICA FEDERAL 276.000,00 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 3202,31 C

SALARIOSAPAQAR 3202,31 C

OBRIGAÇÕES PREVI0ENC1ÃRIA8 1248,22 C

INSSARECOLHER 1.060,820

FGTS A RECOLHER 465,60 0

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 10.523,45 C

IRPJA RECOLHER 6.560,63 C

CONTRSOCIALARECOLHER 3.942,92 0

PROVISÕES 22.948,610

PROVISÃO P/FERIAS 11.406,43 0

PROVISAO 13<SALAR]0S 11.544,48 C

PATRIMÔNIO 3.613.009,04 0

PATRIMÔNIO UQUIDO 3.613.009,04 C

CAPITAL 600.000,00 0

CAPITAL SUBSCRITO 600.000,0.0 C

LUCROS OU PREJUZOS ACUMULADOS 3.013.009,04 C

LUCROS ACUMULADOS 4.917240,10 C

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

SALARIOSAPAQAR

OBRIGAÇÕES PREVI0ENC1ÃRIA8

INSSARECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IRPJA RECOLHER

CONTRSDCIAL A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÃO P/FERIAS

PROVISÃ013* SALÃRIOS

PATRIMÔNIO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.904231,06 0



Balanço Patrimonial

PEDREIRAS/MA

Proc. ií^O^OO) 1202
TLf 7.-. ^

|niM»uu» boa era comercio e serviços LTDA

2*AvBnldaAraANI0 PEIXOTO 114M3AU>AO,Ubata,3alinidor/eA-CEP 40470430 / CNPJ:0S.3S0Aa7/D001'(»/NRE:29202$20034

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CCKnDAS SAO VERDADEIRAS E ra
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS _
EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARAGRAFO ? DO ARTIGO 1.1B4 DO CÕDI60 CML BRASILEIRO. LEI 10.406 DE
1CV01/2OD2. ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDEUOADE E A REAU0A0E DOS SALDOS
DAS CONTAS AQUI LAVRADAS, CONSOANTE AS EXIGÊNCIAS DO ART. 1.1B6 00 MESMO CÓDIGO. OS REGISTROS DO
EXERCÍCIO FORAM REAUZAOOS COM M4PAR0 EM DOCUMENTAÇÃO COMPETENTE, REPASSADA AO PROFISSIONAL
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTABIL, ESTE NA QUAUDADE DE PROPOSTO DOS SÓCIOS DA EMPRESA. ASSIM COMO. OS
INVENTÁRIOS FÍSICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÕES, ESTES EFETUADOS S08 DIRETA
RESPONSABIUDADE 00 EMPRESÁRIO SIGNATARIO OESTE TERMO.

SALVADOR, 31 DE DEZEMBRO DE 2021

SÍ5lÍNIsfRAD0R~B"RIVALDÓ"M
CPF: 064.361.305-13

R6:106SQ59B0-SSP

CONTADOR: DIEGO ROCHA ABREU

CPF: 019.770.135-36

CRC :BA0280670



CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE • BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABIUDADE - BA CERTIFICA qus o profissional
Idanüficado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data. de acorda com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decrelo-Lel n.' 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infieçdes que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade,

CONSELHO REGIONAL DE CONTABiLIDADE BA |
Clitldle R.*: BA/2022n>00gT42S
NomcOlEOOROCHAABREU CPF;01«.r70,1SS-M
CRCrUF ti,* BA-OZBSSrrO CttsgsrU: contador
Villdtdi: 24,01,2022
FlntUdad*: LIVRO DlAniO

Ltvn;D(ARIO
H* 141 Eztrciclo; 2S21

Confirme a existência deste documento na página WVVW,CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir

CPF: 019.770.138-38 Controle: 6M9.6790.7419.77S1



PEDREIRAS/MA

Proc. /AKgO/ /?n
FLS. /o f .

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO

N" de Ordem 14

Contém este livro 54 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 54 e serviu de DIÁRIO n"
14, referente á movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado;

Nome:

Endereço:

Bairro:

C.E.P.:

Cidade.:

BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AV AFRÂNIO PEIXOTO, 1144

LOBATO

40470630

SALVADOR/BA

Registrada na JUCE8 sob n° 29202520034 e arquivado em 15/10/2002.
Inscrição Estadual n' 058634239 e C.N.PJ. n" 05350687000109

DiEGO ROCHA ABREU

CONTADOR

C.P.F.;01977013538

R.G.:0968703976 SSP

C.R.C.:BA028967/O

SALVADOR/BA, 31 de Dezembro de 2021

BRiVALDO DA SILVA NUNES FILHO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:06435130515

R.G.:106505980 SSP



PEOREIRAS/MA

Proc. Ü££ooj_/20:
FLS ZOÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Wlidade deste Cartão: 31/1212022

RAZÃO SOCIAL: BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA

NOME FANTASIA: BR-TOLOOS

CNPJ: 05.350.667/0001-09

CGA: 274.144/001-81

ENDEREÇO: Avenida Afrânio Peixoto, 1144 - 6ALPA0 • LOBATO

NATUREZA jurIdica: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

ATIVIDADES CNAE OATAINiCIO
AJuguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 7739-0/03 16/06/2009
temporário, exceto andaimes

Comórdo varejista de outros artigos de uso pessoal e 47S9-6/99 16/06/2009
doméstico não especificados anteriormente

Serviços de organização de feiras, congressos. exposIçOes 6230-0/01 22/03/2015
e festas

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 7739-0/99 22/03/2015

Indusiríals não especificados anteriormente, sem operador
Fabricação de estruturas metálicas 2S11-0/00 03/OS/201S

SITUAÇAo CADASTRAU Ativa Regular

VALIDADE DO TVL: Definitivo

DATA DA INSCRIÇÃO: 15/09/2006 DATA DE ÍMPF^SSAO:

CÓDIGO DE CONTROLE: 17F91F5226313A216BAB27026020510C

10/06/2022

A sulsnliddail» deils caitio podKá aer conTirmida na pSgfna da SocnUfld MunItípe da Pazandi

(hKpVMstw mTbz.salvador,ba gov.br), atravé* do edcCgo da conreTa acima



h^EDREIRAS'MA

Pror JiÜ£il_/20.
TlS 7^ f'

TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 10/06/2022 15:58:54

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 05.350.687/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

rgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está Indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



PíOREPAÍt/MA

o}orr7l2Q2-'/-

racíonalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e In^egíl^dade-.
L  Proc. iLoiC-Ol /2^2-JL

FLS. —

Certidão Negativa —

Certifico que nesta data (10/06/2022 às 15:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 05.350.687/0001-09.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acessa portal do TSE em httDi/ydivulQacandcontas.tse.lus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62A3.9444.B9CB.7492 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidad9 adm/autenticar certic

Garado em; 10/06/2022 as 15:SS;12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Proc. U.oiof) 1 /20:
FLS. ?in
Rub.

WKA governo OO estado da BAHIA

tf SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 0^®^
Certiricamos quau InfomsçOes ababto constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sBo vigentes na data de sua expedlçBo.

iNoms Empresarial; BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIALIMITADA

NIRECsede) CNPJ Arquivamento do ato Inido da atividade
Constitultivo

29202520034 0S.350.687/D001-09 15/10/2002 15/10/2002

Endereço:

AVAFRÂNIO PEIXOTO. 1144, LOBATO, SALVADOR, BA- CB»; 40470630

FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSO/U-E DOMÉSTICO,
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO
DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETOANDAtMES.

RS 600.000,00

SEiSCENTOS MIL REAIS Mlcroempresa XXXXXX

RS Capital Integrallzado:

600.000,00

kiSCENTOS MIL REAIS
1

1

1

Nome/CPF Participação RS CondJAdmlnlstrador Tdrmlno do mandato

FELIPE SANTOS NUNES

038.617.175-06

120.000,00 SOCtO/ADMINÍSTRAOOR XX/XX/XXXX

BRIVALDO da SILVA NUNES FILHO

064.351.305-15

460.000,00 SOCIO/ADMINISTRADOR |

1

XX/XX/XXXX

[  li i ■ l.i i:; i '.i . ■ ■ . • • ' -r

Data Número

11/12/2019 97929798
REGISTRO ATTVO

Sem Slalua

Ato: 002-ALTERAÇAO
Evento; 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NIRE XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

225098777

pigini; 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpd/regln.luceb.ba.gov.br/autenUcacBOdocumenlos/eutentlcacao.atpx
CONTROLE: 41603613694S9 CPF SOUCITANTE; 016.770.135-36 NIRE: 29202520034 EMITIDA: 13/06/2022 PROTOCOLO: 226996777



PÊÕRÊÍR^Í^ 1

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPUFICADA DIGITAL

CeitIflcatnM que as tnronnaçSes altalxo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esSo vigentes na data de sua expedlçlo.

Nome EmpresarIaL BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede] CNPJ

29202520034 QS.3S0.6S7/0001-09

Endereço:

AVAFRANIO PEIXOTO. 1144, LOBATO, SALVADOR, BA- CEP: 40470630

Arquivamento do ato
ConstilulUvo

15/10/2002

inicio da atividade

15/10/2002

SALVADOR- BA, 13 de Maio de 2022

-  e.^Q. M- tf.

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

225998777

pagina; 2/2

A AUTENTICID/\DE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIRC/U3A EM hnpJ/regln.|uceb.bB.gov.br/autentlcacaodocumenlo8/aulenticacao.aspx
CONTROLE; 4160361369459 CPF SOLICITANTE: 019.770.135-3B NIRE: 29202520034 EMITIDA 13/05/2022 PROTOCOLO; 226998777
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PEDREIRAS/MA

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUn'AÇÃO D E A » R A
PESSOA jurídica PROVISÓRIA VrfIXCr* O/A

Lai Federal N" 5194 da 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CERTIFICAMOS gus a Empresa mencionada enconim-ae registrada neste Consalho, nos Termos da Lei 5,194/66, cordorme os dados bnpresaoa
nesta c«rt;dSo. CERTIFICO, einda. Isco ao estalNlBado nos artigos 68 a 69 da referida Lei, qua a pessoa Juridn menctonada. bem como aam
rasponsávois técnicos e membros do quadro técnico não sa encontram em débils com as anuidades do CREA/BA.

Intereitadola}

Empresa: SOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA • ME

CNPJ: 0S,3SO.eã7/0{)O1-Og

Registre: 0000186660

Calegorré: Matriz

Capital Sodal: RS 600,000,00

Data do Capilal: 21/03/2016

Faixa: 4

Objetivo Social: FABRICAÇÃO DE ESTRLrOIRrW MeTALICAS(EXCETO PERFIS E CHAPAS),

ResinçSes Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz; AVENIDA AFRÃNIO PEIXOTO. 1144. Q/UPÃO. LOBATO. SALVADOR. BA. 40470630

Tipo de Registro: DEFINITIVO (EMPf^SA )

Data Inicial: 27/04/2010

Data Fln^: indoOnldo

Registro Regional: 000000016666SA

Oescrlçlo

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA PROVISÓRIA

InfnrnieeflMrWptSB

- A capacMada técnlco-preflsiloiiBl da smprasa é comprovada paio conjunto doa acarvoe iécnlcot doa proflealonaft constantea da atu
quadro técnico.

• A earddto leva tua validada radinJda am virtude do vancimsnto de BOLETO de ANUIDADE «m Aberto 54171461. Data de vandmarrto do
belate: 31/05/2022

• Esta eartidie perdart a villdide, cato ocorra qualquer altsraçie poitarior doa elemanioa cadaatrala ntlaeenUdea

ÚtUma Anuidade Paga

Ano; 2021 (1/1)

Parcelamento Ano: 2022 Quanlldada do Parceles Pagas: 1/B

Autos da Infraçéo

Nivlü consta

Reiponaiveia Técnicos

PrcIisBlorjll FELIPE SANTOS NUNES

Registro: 0S166S7411

CPF: 038,617.1754»

Data Inicio: 21/10/2010

Data Fim: Indetinido

Data Fim da Contrato: Indefinido

TIrulos do Prollsslonal:

ENGENHEIRO CIVIL

Alrfbulçaa: ArL 7° da Lei S,194»6. ccosarts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.568/33, ccArt 7* da ftes. 218/73 com raslrlçdes das atlvXtadea
1.2. 3, 4.6 e 6 do art 1.* da dtada Resolução referantes a aeroportos, portos, pontes a banagens, com tase no ArL 5* § 2* da Rea.
1073/16, do Confea.

Tipo de Rssponsabllidsde; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A (uMntlddade ãnlt CailidSo pcds Mrvsiificads em: lillpVltr«e,ba,iltiKciini.er/pulxiciy. cacn • d<«ve: Zdx09 I0Q
lnipiMHMn:07/0<Q02Ztstl:19:54par.adaoLlp:1B8,«0.72.«11 Qf



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

L«i Federai N° S194 de 24 de Dezembro de 196fi

CREA-BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

PEDREIRAS/MA rtgilil 1/1
Proc. 1^,^0^,202 I
FLS. 2 / V —■
Rut —

=R5T3SEWa022J
EmlfSlo: 07/04/2022
Validade: 31/03/2023

Chave: 6a5x2

CERTIFICAMOS que O profissional mencionado enoontra-se meisbado nesie Conaeino, nos tennot da Lei 6.1B4/66, de 24/12/1S66. conronns os
dedos abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, lace o estabeiscimento nos artigos 68 e 6S da rslerlda Lei. que o iniaressadc nSo sa encontra em dibilo com o
ConssDio Regional <fe Engenharia e Agronomia da BaUe • CREA-BA.

Intara*sado(a)
ProAssIor^ai: FEUPE SANTOS NUNES

Registro: 0519657411
CPF; 038.617.175-06

Tipo de Registro: DEFINITIVO (PROF1SS1C»>IAL01PI^MADO NO PAlS)
Data de registro: 09/10/2020

Tilulolt)

oraouaçAo
ENGENHEIRO CIVIL

AtrIbuIçdo: ArL 7* da Lei S.1S4/66, ecos srls. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc Ari. 7< da Ras. 218/73 com restrlfOes das atividades 1.2,3,4.6 •
6 doart 1,* da cdedaResolucao referentes a eeroporios. pwtos, pontes a barragens, com base no Art. 6° §3* da Ros, 1073/16, do Confee.
InslltulcAo de Ensina CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO
Dela de Formaçêo: l2A}2/2020

Oatcriçlo
CERTIDÃO DE REGISTRGEQUITAÇAO PESSOA FiSiCA

IntormsçOee/Natas
• A falsifleacao desta documento contlltul-se em crime previsto no Código Penei Braenelro, sujeitando e(a] aular(a) 1 respectiva ágio penal.
• CERTIFICAMOS que caso ocons(m) s1tsraç8e<óes] no(s) slsminlo{s} eontido(s] nssts documento, esta Certidio perder! a sua validada
para tedoa os efeitos.
• Esta caitidio perdari a validada, caso ocorra qualquer ellsraflo posterior doe elementos eidastrais nsls contidos.
-Válido em todo lerrltórto nacional,

l"lHlma Anuldeit» Pm»

Ano: 2022 {1/1)

Autos da Infiaçio
Nada consta

Responsabilidades Téenleai ^
Empresa; BOA ERA CI3MERCI0 E SERVIÇOS LTOA - ME
Registro; 0000186660
CNPJ: 05.350.687/0001-09

Data Inicio: 21/10/2010
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Conlreto: Indefinido

Tipo de Responssbllldado: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A eutenBoídade desta Ceitiaae peda ser verlllcads em: HUpU/gee-Ce «lliccan.Br/pubIleo/i eem s cn«v»; 8*8x2 ISS
ImpreuD em: 07/04/2022 ia 1124M per: adspL Ip: 18a.eO.7Z1 ti [g{j[



10/06/22.15:58 Consulta ao Cadastre

BI TRieuTOs

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia I

Dados de empresa

Identificação

CNP3: 05.350.687/0001-09

RazSo Social: BOA ERA COMERaO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: BR-TOLDOS

Natureza Jurídica: SOOEDADE EMPRESARIA QMITAOA

Unidade de Atendimento: SGF/OIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO

Endereço

Logradouro: AVENIDA AFRANIO PEIXOTO

Número: 1144

Bairro/Distrito: LOBATO

Município: SALVADOR

Telefone: (71) 32920974

Referência: 300 M APOS O REI DA SUCATA

InacriçSo Estadual: 058.634.239 PP

Complemento: 6ALPA0

CEP: 40470-630

UF: BA

E-mail: diego@clracontabilldade.com.br

Localização: ZONA URBANA

informações Compiementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 22/11/2002

Atividade EconOmica Principal:

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

Atividade Econômica Secundária

2511000 - Fabricação de estruturas metálicas

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

7739099 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELEaMENTO FIXO

- EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: ̂CORRENTE FISCAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastrai: 06/05/2016Data desta situação Cadastrai: 06/05/2016

Endereço: AVENIDA AFRANIO PEIXOTO

Referência:

Bairro: LOBATO

Município: SALVADOR

Enderoço de CorraspondAncla

Complemento: GALPAO

Números 1144

CEP:40470630

UF: BA

Informações do Contador

CRC: 26967 -BAClassificação CRC: Profissional CRC: 26967 -BA

Nome: DIEGO ROCHA ABREU

Responsável pele organização contábil

Classificação CRC: Profissional CRC:

Nome:

Endereço

Endereço: CONDOMÍNIO JARDIM DOS PASSAROS QUADRA06 LOTE 21

Número: S/N Beirra: ESTRADA DO COCO Município: LAURO DE FREITAS

Referencia: CEP: 42700000

Tipo CRC: Originário

Tipo CRC: Originário

UF: BA

mtpsVfwww.safaz.bs.gov.bi/scrlpIs/cadBstro/cadastreBa^ultBsp



10/06/22,15:59

Telefone: (71) 34317661 Celular: (}

Consulta ao Cadastro

Fax; O

Neta: Os dados adma sSo baseados em Informações fometidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confrmaçSo
pelo Fisco

Data da Consulta: 10/06/2022

trtlps:/Avww,5ate.ba.Bav.br/6cripts/cadBStro/cadasIroBa/ra8ult.aip



PEDREIRAS^

Prefeitura Municipal de Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Cadastro

Proc. ii
FLS, _

Rub. _

Ficha Cadastral Resumldí

Pessoa Jurídica

Emissão 10

Page 1 of 1

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CGA): 274.144/001-61

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular

Razão Social: BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: BR-TOLDOS Inscrição Estadual:

CNPJ: 05.350.687/0001-09

ENDEREÇO DA PESSOA JURIDICA

Logradouro:

EdiRcio:

Complemento:

Telefone:

Correio EieUOnico:

Referência;

Avenida Afrânio Peixoto

GALPAO

7132920974

300 M APOS O REI DA SUCATA

Número: 1144

LOBATO

40.470.630

7132920974

TERMO DE VIABIUDADE DE LOCAUZAÇÃO

N® DOTVU 171537 Validade: Definitivo

DADOS DE CONSTITUIÇÃO

Tipo de Constituição; Matriz

Forma de Atuação: Estabelecimento Fixo, Em Local Fixo Fora de Loja

Natureza Jurídica: 206-2 - Sodedade Empresaria Limitada

Data Inscrição na Prefeitura: 15/09/2006

ATiVIOAOE(S)

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente

Serviços de organização de feiras, congressos. exposiçOes e festas

AíL^et de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não

especificados anteriormente, sem operador

Fabricação de estruturas metálicas

Tipo de unidade: Unidade Produtiva

7739-0/03

4759-8/99

8230-0/01

7739-0/99

2511-O/ÜO

DATA INlCIO

16/06/2009

16/06/2009

22/03/2015

22/03/2015

03/08/2016

OBSERVAÇÕES
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FLS

ATEND. SERV. LTDA teACM- J?LbJuMH ^ ^
Av. Dorival Caymí 547- A - Itapuan ^ "fr'
Comercio: Importação / Exportação ̂

WiíÂ^aniMUCBATirrA/ÍLHO-ESCReVENTE
Bíi f -

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa Boa Era Comercio e

Serviços Itda, portadora do CNPJ. 05.350.687/0001,09,
estabelecida na av. Afranio Peixoto 1144 - Lobato, SSA/BA^
comercializou com a Atend.Serv. Itda, CNPJ. 34.323.865/0001-
00, em março de 2013, na confecção com fornecimento de

(700) setecentos unidades de Barracas FeiraateSi ; pe
especificação seguinte:

2,00m X l,00m X 2,30m altura, Bancada em compensado
naval de 15mm, com duas quedas d'aguas, confeccionados em

Tb. Galv. Quadrado 1,2" de fabricação C.S.M. e cobertura em
lona vinflica extrulon Max 500 anti reflexo e mofo, na cor

branco com babado azul, com garantia dos produtos de 12 doze

meses, através Certificado de Garantia com firma reconhecida,
conf. pedido dos clientes usuários.
Produto este, entregue em .tempo combinado cumprindo
totalmente as regras de especificações, sem que nada os

desabone perante esta empresa.

Salvador, 25 de abril de 2013

A1|ND SERV COMERCIO SERVIÇOS LTDA
CNPJ 34.323.865/0001-00
Avenida Dorival Calme 547-a Itapuã

M trotktod.M.biCo.alll.CB^r
Ar.ACM-ll'l4-e4tSBVta[Ur.L.f..fti

{T1)»WBOO. E-MiU llBotateB

th» ■UIS8.



PÊDREIRAS/MA

Proc. /Lc<0Ol 120

rus.

Rub.

Ckloeco'
IVcoNrfifMSiicx

ATESTADO DE FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Boa Era Corri, e Serv. Ltda., CNPJr N*
05.350.687/0001-09. inscrição municipal 274.144/001-61, sediada na Avenida Afrânio
Peixoto n' 1144 Lobato - Salvador BA, executou serviços de fornecimento e instalação de:
300 barracas tamanho 2,00 x 1,50 em tubos de aço galvanizados com cobertura em lona
Vlnilica de alta resistência, costuradas em vulcanizaçãq eletrostática. com entrega e
instalação dia 20 de Junho de 2013, atendendo os padrões de qualidade e prazo exigidos
por esfo empresa.

Simões Filho BA, 21 de Julho de 2013.

Algeco Locado is^ervlços Ltda.
CNPJ:04.822.^V0001-38

Carlos Bra^JSaivão Nogueira
Diretor

(ulittiB K mw l rtSIEStlK URtS - tHA Fiúi

£*ol iff»2Ta«M 1,1 Tot4l»8*I,W
— et restèuhè {

T(eac^liTftnrk■?«2.cuwguiDocoMPR!>re1íío®
Lt.suí'TO i^miUs,ioT;eí«(toctó .'qfipHfia

,W.vV,N/»SFBÍcOM.Or5.

Caixa Postal N* 3128 • CIA Sul • CEP 43700-000 • Simões Filho • Sahla • Tei./Fax: (71) 3594-4677
E-mail: algeco@a1geco.com.br Visite nosso site: www.algeco.com.br

1
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l»Q|H(laA CAPITAI OO ÍAAia

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBUCA-SEMOP
GABINETE 00 SECRETÁRIO

ATESTADO DE CAPACIDADETECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa BOA ERA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, sediada na Rua AV. AFRÂNIO PEIXOTO N° 1144-
LOBATO, CEP 40.470-630, Salvador - Bahia, inscrita no CNPJ sob o n"
05.350.687/0001-09, conforme Licitação de n® 2020PE000551, realizou para
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBUCA, localizada na Rodovia BR-
324, íOn 618 - Porto Seco Pirajà - Salvador - BA. inscrito no CNPJ sob o n®
13.927.801/0010-30, o fornecimento de seiscentas e noventa barracas de dois
tipos (Barraca de Fruta e Bancadas) para serem utilizadas no ordenamento de
feiras livres em equipamentos públicos, como Cameiódromos e Mercados
Municipais, além de logradouros com atividade de comercio infonnal
regularizada pela secretaria.

Empenho N®: 2020PE000551
Processo N°: 000818/2020

Pregão eletrônico N°: 005/2020
Valor do Contrato; R$ 233.342.40 (Duzentos e trinta e três ml! trezentos e
quarenta e dois reais e quarenta centavos).

especificação do OBJETO

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM

õi Barraca Tipo Fruta 7 Mercados:
Duzentas e quarenta barracas, com
dimensão 2,0 m x 1,50 m, em metalon
pintada na cor cinza metálica, móvel e
desmontável, com tampo em
compensado, em dois níveis, para
exposição de mercadorias e lonas de
vedação na cor azul.

QUANTIDADE

Salvador, 17 ̂  taverslro de 2021

Sãa2S>2

MARCELO SANTOS FERRAZ
SEMOP-Mat 3137028
CREA/BA: 27106-0

í. aod«imft3Í«. mn e>a- Pwtoíwa rinH. CO 4lJlMaO
-- TK:(71)3jai.50M/S0(B

MfnsptiblMlBeanutUein
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BRASIL KIRIN

ATíSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

llllj:

s « *

iii
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Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BOA ERA COM. E SERVIÇOS LTDA, portadora
do CNPJ. 053SO.B87/0001-09, estabelecida na Av. AfrSnio Peixoto 1144 - Lobato, SSA/BA, fo(
contratada por BRASJl KIRIN LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ. 05.254.957/0030-12,
estabelecida na Rodovia BR. 324 s/n Piraíá SSA / BA. na Confecção com fornecimento e
instalação de ( 540 conj,) Barracas completas para serem usadas nas Festas de Largos e
Carnaval, nas seguintes especificações: 4,0m X 4,0m X ?-3Qm altura, totalizando = 17.280m''.
confeccionadas em Tb. Galvanizados nas bases e sustentações, lonas de coberturas em vinil

branco, anti mofos e anti fungos, fechamentos laterais e balcões em madeiras compensados
de ISmm, com garantia dos produtos e serviços pelo período no uso, com entregas em tempo

hábil, cumprindo totalmente as regras de especificações, sem que nada cs desebone p.erapte

esta empresa.

Salvador-6a, 16 de março de 2016

ra/.'
iíSontefcw

"  MatWlW

^  bfeOZ



13/06/2022 16:06 UCITANET • Vencedor(e«) do(8) ltem(s)

município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N« 028/2022

PROCESSO UCITATÓRIO 1605001/2022

Vencedortes) do(f) Itetn(i)

I  ̂pedreiras/ma
P,or

I  _ í '

—oarÁNer

Rimecador: BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 05.350.687/0001H»

.. Valor TotalItem Quant. Un Descrito Marca Modelo

Barraca com

adesivos

peiaonailzados
conforme segue em
atrexo. Material em

aço Inox, üpo
banaca feira do

1  PWl« BWWACA

63on; altura total:
l,9Smts;
comprimento: Im;
pioftmdidade:
SOcm; largura da
cotwrtura superior:
40cm.

Valor Total Econ. Economia

Lance Lance Orçado Orçado

l.S28,« 76.422,M 76.422,00 * 6$ O/»

Total R$ 76.422,00 00 ^

Fomecedorfes) partldpante(s)

Fornecedor Item(s) venddo(5)

BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 05J50.687/P001- ^

Total Geral

IWal Econ. Economia
Orçado % Rí

R$76.422,00 75,422^55 0,00% R$0,00

76422^ 76.4225o

http8://dV7rs78smtpx6.cloudfronl.nel/r8ports/prao80/43332/conipleto_tBlalor1o_vancedores_praBao_compíelo_160663221.htrnl
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município de pedreiras/ma

Ala de Realização do PresSo Elelrdnlco

PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1605001/2022

uoTANer

As 14-16:22 horas do dia 13 do Junho de 2022 reuniram-se no site www.llcHanotcom.br. o(a) PragoeinKa) e
membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos reteUvw ao
tem como objeto: Contratação empresa especializada para confecção de barracas para reaUzaçAo de eventos da feira do
empreendedor, Junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA..

0(a) PregoeiroCa) conduziu a sessão de pregão, conforme disposlçOes contidas na Lei Federal n» 10.520/02^a Lei Compleme^f n°
123^6; no(a): subskJlarlamenle na Lei Federai n» 8.666 de 21 de junho de 1993 e palas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os
procedimentos relativos ao aludido pregão.

iniciando os Uabalhos o{a) Pregoeiroja) abriu a Sessão Pública em atendimento ás disposições contidas no edital, divulgando es propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos llcitantea letatlvamenle aos lances ofertados.

Fomecedor(es) parlicipant0(s)

Partlc^u(aram) deste pregão o{s) fbmecedor(e8) abaixo relaclonadoCs):

Fornecedor
Enquadramento

BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 05.350.687/0001-09 I MIemfnprtM J

Propostas

A participação na presente disputa dofs) lote(8)ou ilem(n8) Bviden&a(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus
anexos aceitando Irrelralavolmente suas exigôncías por declaração aceita quando do envio da sua proposta Inicial pela plataforma
eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histârico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

10 Fomecadi}r Mirca Modelo Proposta R5 Situação Motivo

3166 BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 05350667000109 própria BARRACA RS 1.528.44 |aiMHindi| -

Lances do Item 1

Fornecedor Valor Lance R$ Data/Hora

BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 05.350.687/0001-09 R$1.526.44 10/06/2022 16:59:20 Claasificado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 13/08/2022 O ITEM 1 fbt ordenado eclassificedo. Boa sortel

14:16:58

Sistema 13/08/2022 O ITEM 1 está na fase competlliva e sua dispula durará 10 (dez) minutos. Sr($). Fomecedorfes), não havendo
14:17:33 novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da tese compefitiva o ITEM 1 será encerrado automallcamentet

Sistema 13/06/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da tese competitiva o fTEM 1 foi encerrado SEM a
14:27:34 prorrogação automálica.

Sistema 13/06/2022 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutoa
14:35:45

Sistema 13/06/2022 O tempo da negociação está encerrado.
14:4S:4S





13/00/202216:10

Mensagens do Hem 1

LICflANET-Ata de Reallzaçfia do Pregão BetrOnlco

j  ̂feURElRAS/MÃ

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 13/06/2022 O fornecedor BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$1.62S,44.
14:49:03

Sistema 13/06/2022 Srs. Ilcllantes, apOs a análise dos documentas Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor
17:30:36 BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA •05.350.687/0001-09. lendo em vista, que cumpriu os requlallos

habllltatãrlos exigidos no Instrumento convocatOrlo.

Sistema 13/06/2022 Sr(s). fomecedor(es] está aberto o prazo da 30 minutos para IntençAo de recurso, se houver interesse em

17:30:47 recorrer essa o momento pare se manifestar.

Sistema 13/06/2022 Despacho: Po/a ausência da mantfBsteçSo de intenção de fBeurso, operou-se a dscedánc/a do tfre/fo de recorrer
18:00:50 sdmin/strstrvsmenfe, nos temos pmvisto no Instrumento edHalIclo.

Sistema 13/06/2022 A disputa do ITEM 1 está encerrada,

18:09:04

Classlflcaçáo Final do Item 1

Poslçáo LIcitante

BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA OS.350.687/0001-09

Melhor Oferta R$

RS 1.528.44

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoelro 13/05/2022 Boa tarde a todos. Vamos dar Inicio ao processo lícitatório.
14:16^2

Pregoelro 13/06/2022 Boa tarde a todos. Vamos dar Inicio ao processo llcHatórIo.
14:16:22

Pregoelro 13/06/2022 E nada mais havendo, declaro a empresa BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-05.350.687/0001-09,
18:08:55 vencedora do certame.

Pregoelro 13/06^022 Enada mais havendo, declaro a empresa BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-05.350.687/0001-09,
16:08:55 vencedora do certame.

Nade mais havendo a declarar, foi encerrada a sessáo âa.^46s09:04 horas do dia 13 de Junho de 2022 cuja ata fbl lavrada pelo(a)
Pregoeiro(a). /'^ 1

DENILSDN SOUSA MEDEIROS

Prego6lro(a} Ofldal

ELIPE DE SOUSA

Equipa da Apoio

MÍL
FRANCISCA J/yU)SANNY ESPINOZA OLIVEIRA

J eqi^ipe de Apoio

Autenticação: 9Q28294B7608BD0S6OO1299DA5OA8883

htlp8://dv7rB78Bmlpx8.clou(lfront.nBt/fepotta/pregao/43332/completo_rBlalorlo_ata_flnal_complelo_502B98505.html
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1SA>e/2022 10:24 LICnANET • TERMO DE ADJUDÍCAÇAO

município de pedreirasoía

PREGÃO ELETRÔNICO N« 028/2022

PROCESSO UCrrATÕRI01005001/2022

UOTANCT*

lERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(1) PREGOEIRO da(a) MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA comunica aoa inlemuado* a paitldpsilBt do PREGÃO ELETRÔNICO 028/2022
m*nnt»tCcMr^tçio»mpi»ié»íp»aàlí»il»ptneciAa(tombinta»p*iamalaaçaod»úVBnlo3e»f»ndatoifiiBaM»dof,JumiS»a9lailêUiiiilelpêieiFtêMlÊm»iiUdif^dalmM~
UA., qus ADJUDICA nos larmos do Inciso IX do Art. 17 do Oecnto n* 10.02412019, o ob)elo do certame a{s) smpresa(():

Pemaeador: BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA .OMMAST/DOOi-OS

tom Quant. Un PiecflclB
UnUrlo

Adludieado
1bul

Adjudicado
Unltarle
Orçado malOicade

MCO UnUsda Bsiraai com aiMiha pomoniacsSoc conSamia
ueoo om anuo. uwnatvn oco Mk Mm Miraca
laini 10 unpnonooOoR olun Oo Stiolo: SSm
alua wtt t.ISflas.' coiTeftnmaa: ma
pAamdttide SOem; largiifa da caoanuii aupaiMc
40cnv

MOUCA Rt1J2a.44 RiraAiUO MIAMAO to 7a.42ZAe ojm

Sutrtotal
/UJudIeado;

R$
76v422,00

SubtotM OJWX Rt OJW
Oiçado:

R<
76A22,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

1MalAd|udleada TBtat Orçado EGonofl)ti% CoenendaRt |

Maranhão, 15 de Junho de 2022

SOUSA MEDQROS

2EG0EIR0

http5J/dv7r»7esnilpx8.doudfronl.net/fepor1s/pfegao/43332/eompteto_rel8torio_l8nno_adJudlcado_complelo_520171163.Wnil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittDs;//w\v\v.pcdrcíras.ma.tíov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. /?n:

FLS. 77 y

Rub._

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 028/2022, objetivando a Contratação empresa especializada para
confecção de barracas para realização de eventos da feira do empreendedor, junto a
Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA, e em conformidade com os anexos
do edital, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela portaria
de n° 003/2022 e tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
adjudica o objeto acima a empresa: BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 05.350.687/0001-09, sediada na Avenida Afrânio Peixoto, n® 1144,
Lobato, CEP n° 40.470-630 - Salvador/BA, vencedora do certame no valor total de R$
76.422,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais), nos termos da Lei Federal
n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n°
003/2021, Lei Complementar rf. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e
Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, em 15 de junho de 2022.

Denilson\Sousà^edeiros
Pregoeiro-Mtínicipal
Port.N® 003/2022

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liítDs://«:vmjjedreiras.ma.üov.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022, do tipo menor preço por
item, visando a Contratação empresa especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras -
MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ins
crita no CNPJ sob o n° 05.350.687/0001-09, sediada na Avenida Afrânio Peixoto, n° 1144, Lobato,
CEP n" 40.470-630 - Salvador/BA, vencedora do certame no valor total de R$ 76.422,00 (setenta
e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais), nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreta Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreir em 15 de junho de 2022.

^rreori Sou^ Medeiros
Pre^eife-Municipal
Port. N® 003/2022

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gDV.br
Página 1 de 1
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TERCEIROS

Márcia fabiane mota de morais
Diretora do Dcpartamecto de Recursos Humanos

Ano 10 - Edição N® 600 de 15 de Junho de 2022
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicaria, nos
dias õtcís no horário de expediente. Pedteiras/7^, em 15 de
junho de 2022, Dcnibon Sousa Medeiros - Prcgociro Municipal •
Port hr 003/2022,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 026/2022
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO.
PREGAO eletrônico N» 026/2022 -SRP. Tomamos púbüco
o resultado do PREGAO ELETRÔNICO N" 026/2022, do tipo
menor preço por item, visando o Registro de Preços, para futura,
eventual e parcelada controCaçio de empresa para prestação de
serviços de bulTet cm eventos, para atender as necessidades do
Município dc Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado a
empresa; M TEOFILO RIOS ANT0N10, inscrita no CNPJ sob
o n° 35.782.926/0001 -60, sediada na Rua Maneco Rego, N* 1207,
Centro, CEP: 65.725-000 - Pcdrciraa/MA, vencedora do certame
DO valor total de RS 709.100,00 (Selecentos e nove mil e cem
reais), nos lermos da Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto FedemI n"
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n*
003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 c Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariaraente as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas
pertinentes. O Pregociro informa ainda, que os autos do Processo
se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horàrio de expediente.
Fedreiras/MA, em 15 de junho de 2022. Denilson Sousa
Medeiros - Pregociro Municipal • Port N* 003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES < RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 027/2022
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGAO eletrônico N® 027/2022 -SRP. Tomamos púbEco
o resultado do PREOAO ELETRÔNICO N" 027/2022, do tipo
menor preço por item, visando o Registro de preços pare futura,
eventual e parcelada aquisição dc combustíveis automotivos para
atender as necessidades do Município de Pcdrciras/MA, cujo
objeto foi adjudicado a mpresa: J DOS SANTOS FREITAS
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n" 04.446.397/0002-81, sediada na Av. São Miguel, tí" 1111,
São Francisco, CEP: 65.725-000 - Pedrciras/MA, vencedora do
certame no valor lotai dc RS 4.791.600,00 (Quatro milhões,
selecentos e novcnu e um mil e sebcentos reais), nos termos da
Lei Federa] n' 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal a°
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal a"
9.488/2018, Decreto Municipal n' 003/2021, Decreto Municipal
n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n' 155/2016.
Utilizando-se subsidiariomentc as nonnas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregociro informa
ainda, que os autos do Processa se encontram com vistas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 028/2022
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022. Tomamos público o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022, do tipo
menor preço por item, visando a Ccniraiação empresa
especializada para confecção de barracas para realização de
eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de
Planejamento dc Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado a
empresa: BOA ERA COMÉRao E SERVIÇOS LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n" 05.350.687/0001 -09, sediada na
Avenida Afrãnio Peixoto, n" 1144, Lobato, CEP n® 40.470-630 -
Salvador/BA, vencedora do certame no valor lotai de RS
76,422,01} (setenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais),
nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho dc 20O2,
Decreto Federal n* 10.024/2019, Decreto Municipal n® 003/2021,
Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utíiizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e
demais normas peninentcs. O Pregociro informa ainda, que os
autos do Processo se encontram com vistas tianqueadas aos
interessados a partir da dato desta publicação, nos dias úteis no
horário de expediente. Pedreiras/MA, em 15 de junho de 2022.
Denilson Sousa Medeiros - Pregoeiro Municipal - Port. N®
003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1804001/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despa^os contidos no Processo
Administrativo n° 1804001/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação D® 017/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Mimiclpio, para contratar a Sra. F M DOS S PEDROSA,
portadora do CNPJ n* 39.754.268/0001-54 objetivando a
Aquisição de peças c equipamentos para instalação da subestação
37,5 KVA de 70 metros, para U.E. Denitde Nina, localizada no
povoado Alto de Areia no muoicipio de Pedreiras - MA. Esse
Termo se lündaracnta na Lei Federal n° 8.666/93, Art 24, Inciso
II/I993. O valor global do contraio c de RS 17.180,70 (dezessete
mil e cento e oitenta reais, setenta centavos). ORGÃO: 02 Poder
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. da
Educação Básica. PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087
Gestão do Ensino Fundamental-Fundeb 30%. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
delciminando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA, 02 de maio de

Assinado eletronicamente por José Anderaon da Silva Uma EjzjjCPF: —.389.343-- em 15/06/2022 16:42:22 • IP com n*: 192.168.0.104 5^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.184.253/000M9

Site: h^tDs://vv^^v.ped^ciras.ma.gov.br/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n".

1605001/2022, referente ao Pregão Eletrônico N° 028/2022, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto a Contratação empresa especializada para confecção de barracas para rea
lização de eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de

Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n"

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n°

003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e

Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93

e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 17 de jtmho de 2022.

DennsbrTsoi^a Medeiros
PregbcifoMunicipal
Port. N° 003/2022

RECEBIDO EM: ^// ^/

Fabrício Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenídu Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mall: cpi@pedreíras.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\v\v\v.nedrcir3-s.rn;i.i!ov hr/

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Sr. DENILSON SOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE; Pregão Eletrônico n° 028/2022
PROCESSO n° 1605001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n" 028/2022 - objetivando a Contratação
empresa especializada para confecção de barracas para
realização de eventos da feira do empreendedor, junto a
Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.

I-RELATÓRIO

Por força da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n" 10.024/2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada

pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em
destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto a Contratação empresa

especializada para confecção de barracas para realização de eventos da feira do

empreendedor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA, pelo tipo de

menor preço por Item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: BOA

ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.350.687/0001-09,
sediada na Avenida Aíránio Peixoto, n° 1144, Lobato, CEP n° 40.470-630 - Salvador/BA, no

valor total de RS 76.422,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais), considerando

que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi

adjudicado o objeto licitado, em 15 de junho de 2022.

Avenida Rio Branca, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria(^edreiras.ma.gov.br
Página i de 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: hUns://wwvv.Detlrfiras.ma.L'ov.hr/

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos
itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para m^ifcstação.

Eis sintese breve, passemos à análise.

II-ANALISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi
devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatórío transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios Hcitaiórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em

qualquer das fases da licitação em exame.

lU-CONCLUSAO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vicio no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n° 028/2022 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps://www.n<;tlreiras.ma.i;ov.hr/

OS aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 20 de junho de 2022.

Fabril Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N"» 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-maii: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
Página 3 de 3
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUi)s://\v\v\v.i)cdi ciras.mii.üOv.l)r/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

PEDREIRASrMA

Proc. ILaCoO' /2Q
FLs yí

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 028/2022, objetivando a Contratação empresa especializada para confecção de
barracas para realização de eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras - MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item Quant. Un Descrição

Unitário Total

Adjudicado Adjudicado

Unidade Barraca com adesivos personalizados RS 1.528,44
conforme segue cm anexo. Material cm aço
inox, tipo barraca feira do empreendedor:
altura do baleio: 83cm; altura total: l,95mts;
comprimento: Im; profundidade: 50cm;
largura da cobertura superior 40cm.

RS 76.422,00

Adjudicado para: BOA ERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
05.350.687/0001-09, sediada na Avenida Afrânio Peixoto, n" 1144, Lobato, CEP n° 40.470-630 -
Saivador/BA, vencedora do certame no valor total de R$ 76.422,00 (setenta e seis mil,
quatrocentos e vinte e dois reais),

Pedreiras/MA, cm 20 de junho de 2022.

DenilsonS^sa Medeiros
Pregoeiro Municipal
Port. n" 003/2022

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MÁ
E-maiJ: cpl@pedreÍras.ma.gov.br
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MUNICfPtO DE PEDREIRAS/MA

PREGAO eletrônico N" 028/2022

PROCESSO LICJTATÓRIO 1605001/2022

'  PEORElRASíMA

Proc /(.■-(• >10/ /2.02_^
IrLS • .^3
ÍRuh i LI crrANer'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a) SECRETAriO(A). HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art 13 do Decreto n'
10.024/2019, o resultado do procedimento lidiatórfo em epígra/e. cujo objeto é! Co/itratecdo empresa espetíoBzsda para con/ecçao de Oarrecas pare realízaçflo de eventos da
feira do empreendedor; yunto a Sacretorta Uunitípol de Planejemenlo do Pedreiras - AM.

Fornecedor: BOA ERA COMÉRCiO E SERVIÇOS LTDA • 0s.350.687/000i-09

Kem Quant Un DeacrfçSo Marce Modelo Adjudicado Adjudicado
Unitário Econ. Economia
Orgado Total Orçado % RS

1  >íO.OO Unidade Baneca com odeslvoa patacnaiizsdoi conforme proprta BARRACA
aegue em ertaio. Mataria! am a^o inox. dpo
barraca faira Oo ampreendedar altura ds balefe:
BSem: altum latat: l.SStnU; eamprimaniD: Im;
profundidada: SOcm: Inrçure da cobertura
•uperior; aOcm.

RS 1.526.44 RS76.422,W R$tA28,44 R$7e.422ÓO

Sutitotal Adjudicado RS 76.422,00 Subtotal Orçado; RS 0,00%
76.42Z00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado

RS 70.422.00

Economia % Economia RS

Noslermos da Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certeme, para que produza seuBjuffdlcoselegaiB efeitos.

Pedreiras-MA, 20 de Junho de 2022
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n®
028/2022, do tipo menor preço por item, em favor da empresa: BOA ERA COMÉRCIO E SER
VIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 05.350.687/0001-09, sediada na Avenida Afrânio Peixo
to, n° 1144, Lobato, CEP n° 40.470-630 - Salvador/BA, vencedora do certame no valor total de R$
76.422,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais), objetivando a Contratação em
presa especializada para confecção de barracas para realização de eventos da feira do empreende
dor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA. Autorizo a prestação dos
serviços cora base nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Municipal n® 003/2021, Lei Complementar o®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 20 de junho de 2022.

Pedro Thtó^go Ferreiraílaposo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-malJ: planeiamcnto@Dcdreirjs.nia.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS Ano 10 - Número: 602 de 20 de Junho de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

026/2022

AVJSO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
026/2022. Homologo o rcsulUdo da licitação no modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o a" 026/2022, do tipo menor preço
por item, cm favor da empresa: M TEOFILO RIOS ANTONID,
inscrita no CNPJ sob o n° 35.782.926/0001 -60, sediada na Rua
Maneco Rego, N" 1207, Centro, CEP: 65.725 -000 - Pedrciras/MA,
vencedora do certame no valor total de RS 709.100,00 (Sctecentos
e nove mil e cem reais), objetivando o Registro dc Preços, paia
futura, eventual e parcelada contratação de cmpreaa paia
prestação de serviços dc buffet cm eventos, paia atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA. Autorizo a
prestação dos serviços com base nos termos da Lei Federal n*
10.520, de 17 de julho dc 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7,892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016. utilizando-se
subsidiariamcnte as nonnas da Lei q° 8.666/93 e suas alterações e
demais normas pertinentes. Pedreiras - MA, 20 de junho de 2022.
DAMIÃO FELIPE BARBOSA • Secretário Municipal de
Administração - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

027/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
027/2022. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 027/2022, do tipo menor preço
por item, cm favor da empresa: J DOS SANTOS FREITAS
COMERCIO E TRANSPORTES LIDA, inscrita no CNPJ sob o n'
04.446.397/0002-81, sediada na Av. São Miguel, n° 1111, São
Francisco, CEP: 65.725-000 - Pcdteires/MA, vencedora do
certame no valor total de RS 4.791.600,00 (Quatro milhões,
setccentos e noventa c um mil e seisccntos reais), objetivando o
Registro dc preços para futura, eventual c parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do
Município de Pedreiraa/MA. Autorizo o fornecimento com base
nos lermos da Lei Federal n° 10.520, do 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n* 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021,
Decreto Municipal n* 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Compleraenlar
n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnte as nonnas da Lei n®

8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes.
Pedreiras - MA, 20 de junho de 2022. DAMIÃO FELIPE
BARBOSA - Secretário Municipal dc Administração - Autoridade
Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO -

LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

028/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2022. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n® 028/2022, do tipo menor preço
por item, em favor da empresa: BOA ERA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
05.350.687/0001-09, sediada na Avenida Afrãnío Peixoto, n®
1144, Lobato, CEP n® 40.470-630 - Salvador/BA, vencedora do
certame no valor total de RS 76.422,00 (setenta c seis mil,
quatrocentos e vinte e dois reais), objetivando a Contratação
empresa especializada para confecção de barracas para realização
de eventos da feira do empreendedor, junto a Secretaria Municipal
de Planejamento de Pedreiras - MA. Autorizo a prestação dos
serviços com base nos (ermos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Municipal n® 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar £
155/2016. utilizando-se subsidíariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais nonnas pertinentes.
Pedreiras - MA. 20 de junho dc 2022. Pedro Thíago Fertein
Raposo - Secretário Municipal de Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ̂
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 031/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, alravís do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Panaria n® 042/2021 de 07 dc janeiro
de 2021, torna público que realizará ás CShOOmin (oito boru) do
dia 04 de Jnibo de 2022, na plaiafoima LICITANET, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por ilein,
tendo por objeto o Rcgistn) de Preços, para futtira, eventual e
parcelada Contratação dc empresa especializada para a pnsstação
dos serviços dc implantação, conversão, treinamento técnico (por
meio de software), licenciamento de uso de Software de Protocolo,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Pedrelras/MA, conforme Edital c seus Anexos,
na fonna da Lei Federal n° 10.520, de 17 de jtilho de 2002,
Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021,
Decreto Mtmícipal o® 004/2021, Lei Complementar o®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar
n° 155/2016- uliIizaado-90 subsidiariamcnte as normas da Lei n®

8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregceiro do Mnnidpio e Equipe de Apoio, ínstitulds pela
portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão á disposição dos
interessados nos seguintes endereços
eletrãnlcos: www.nedreirag.ina.gov.br.www.licitanet.com.br. bem
como na sala da Cmnissão Permanente de Lintação, situada ã
Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725 -000, Bairro Mutirão -
Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmio às
14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratui iam ente.
Esclsreclmentos adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cDl@oe<lr»!Íra.s.mn.gov.br. Pcdreiras/MA, 15 de junho de 2022.
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